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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

"Por outro lado, devem constar nos contratos o preâmbulo, o 

nome das partes e seus representantes, o objeto do ajuste, o ato 

autorizativo do contrato, o número do processo da licitação, ou, 

se for o caso, da dispensa ou da inexigibilidade, e a menção de 

que seu regime jurídico é o da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULAS ESSENCIAIS 

Constituem clãusulas essenciais dos contratos administrativos 

aquelas indispensãveis à validade do negócio jurídico. As 

clãusulas que não tem esse condão, e que variam em 

conformidade com a natureza do contrato, são consideradas 

acidentais. 

Deve o contrato conter necessariamente algumas clãusulas, e 

estas estão relacionadas no art. 55 do Estatuto. Encontram-se na 

relação, dentre outras, a que defina o objeto e suas 

características; que indique o regime de execução, bem como o 

preço e as condições de pagamento; que demarque os prazos ; 

que aponte os recursos; que fixe a responsabilidade das partes, 

etc." (ob. cit. pg. 169/170) (destaques e grifos nossos) 

Tendo em vista a observação, por parte da Administração 

Pública, de todos os requisitos legalmente exigidos, opina este Órgão pela 

legalidade do instrumento convocatório. 

Este é o Parecer. 

Remeta-se ao Pregoeiro Municipal para as providências 

que julgar cabíveis. 

Buritirana (MA), 1 O de março de 2023 

/~~~~~ 
Anderson Leoncio de Almeida Santos 

Assessor Jurídico 
OAB-MA 17.798 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 - CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: Menor Preço por Item. 
PROCESSO ADMI ISTRA TIVO: 04.006/2023 - CPL 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração 
DATA DE RECEBIME TO E ABERTURA DOS E VELOPES: Dia 29 de março de 2023 
às 08:00 hs (oito horas) - Caso ocorra ponto fac ultativo ou outro impedimento legal, a presente 
licitação será realizada no primeiro dia útil subseqüente. 

A Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, por seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
designados por Portaria, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará e 
j ulgará a lic itação acima indicada e receberá os envelopes de PROPOSTA DE PREÇOS e 
HABILITAÇÃO na sede da Prefeitura Municipal sito na Av. Senador La Rocque s/n Centro, 
Buritirana - MA. 

1-DO OBJETO 
1.1 O objeto da presente licitação é a aquisição eventual e futura de materiais de construção. 
1.2 O va lor estimado da contratação é de R$ 2.348.735,37 (do is milhões, trezentos e quarenta e 

o ito mil , setecentos e trinta e cinco reais e trinta e sete centavos) 

2 - DOS ANEXOS 
a) Anexo 1 
b) Anexo li 
c) Anexo Ili 
d) Anexo IV 
e) Anexo V 
habilitação; 
f) Anexo VI 
g) Anexo Yll 

- Proposta de Preços e Termo de Referência; 
- Modelo de Carta Credenc ial; 
- Minuta do Contrato; 
- Declaração a que al ude o art. 27°, V da Lei n.0 8.666/93; 
- Modelo de declaração de ciência de cumprimento dos requisitos de 

-Modelo de declaração de enquadramento como ME, EPP ou MEi. 
- Minuta da Ata de Registro de Preços 

3 - 00 SUPORTE LEGAL 
3.1- Esta lic itação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, 
Decreto Municipal nº 005/20 13, Decreto Municipal nº 004/20 17, Decreto Municipal nº 056/2017 
e por este Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as d isposições 
da Lei nº 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis. 

4 - DA DOTAÇÃO 
a licitação para registro de preços não é necessário indicar dotação o rçamentária, que somente 

será exig ida para a forma lização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 8°, § 
2°, do Decreto Municipal 056/2017. 

5- DA PARTICIPAÇÃO 
5.1 - Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível 
com o objeto e que atendam a todas as exigências deste edita l, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas e seus anexos, e se apresentarem ao 
pregoeiro no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 

5.2 - Não poderão participar desta licitação: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

5.2.l - Empresas cuja fal ência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em 
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou a inda 
empresas estrangeiras que não fu ncionem no país; 

5.2.2 - Empresas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração 
Pública ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido por estes declaradas 
inidôneas, a inda que tal fato se dê após o início do certame; 

5.2.3 - Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas. 

5.2.4 - Empresas que tenham sócio-gerente, d iretor ou responsável que seja servidor ou dirigente 
de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 

5.2.5 - Empresas que se apresentem em forma de consórcios. 

5.2.6 - Empresas das quais partic ipem, seja a que título for, servidor público municipal de 
Buritirana - MA. 

6. - DO CREDE CIAMENTO 
6.1 - As lic itantes deverão se apresentar junto a(o) Pregoeira(o) por meio de um representante, 
po1tando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial, 
podendo ser utilizado o modelo do Anexo li do Edital, ou procuração que o nomeie a participar 
deste procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada, 
comprovando os necessários poderes para formular verbalmente lances de preços, firmar 
declarações, desistir ou apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao presente certame. 

6.1.1 - No caso de titu lar, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade 
j untamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a 
mesma. 

6.1.2 - As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de e leições de seus administradores, quando 
o li citante for representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando 
esta capacidade jurídica; 

6.1.3 - As participantes deverão a inda apresentar, por intermédio de seus representantes, 
Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado 
o modelo do Anexo V do Edital. 

6.1.4 - As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEi deverão apresentar 
Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado onde está sediada e declaracão que 
comprove sua condição de ME, EPP ou MEi, atestando ainda que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação, podendo ser utilizado o 
modelo do Anexo VI do Edital. 

6.1.4.l. Na hi pótese do item 6.1.4, não serão considerados os documentos que estejam dentro 
de envelopes lacrados de habilitação, que não serão abertos no início da respectiva sessão. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

6.1.4.2. A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno po1te de que trata o 
item 6.1.4. deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante, e deverá 
ser prestada com plena veracidade, sob pena de infringência ao artigo 299 do Código Penal. 

6.1.4.3. A fals idade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 
nº 123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo 
do enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das sanções administrativas previstas 
na legislação pertinente, observado o devido processo legal, e implicará, também, !!Q 

afastamento da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

6.1.4.4. No caso de microempreendedor individual - MEi, a declaração da condição de que trata 
o item 6.1.4. poderá ser substituída pelo Certi fi cado de Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor. 

6.1.4.5. A falta da Certidão Simplificada da Junta Comercial e da declaração de enquadramento 
da licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sua imperfeição não conduzirá 
ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos beneficios da Lei Complementar nº 
123/2006, salvo no tocante as cotas exclusivamente destinadas a esse tipo de empresa. 

6.1.5 - Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o) 
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, em sua versão original, os quais farão parte do processo 
licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação 
em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade; 

6.2 - Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais ou sejam 
descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item 6.1. 

6.3 - A cada licitante que participar do certame será pennitido somente um representante para se 
manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer interessado 
representando mais de um licitante. 

6.4 - As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de 
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos cuidados 
do Pregoeiro municipal. 

1 

6.5 - Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que 
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão. 

6.6 - Poderá haver substitu ição do representante legal a qualquer tempo, bastando, para tal, 
comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante em tempo 
hábil. 

7 - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
7.1 - Por força da Lei Complementar nº 123/06 e do Decreto Municipal nº 004/ 17, as 
microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e os microempreendedores 
indi viduais - MEls que tenham interesse em participar deste pregão deverão observar os 
procedimentos a seguir dispostos: 

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEI e que eventualmente 
possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal, 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

deverão consignar tal informação expressamente na declaração prevista no item 
6. 1.3 

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor 
proposta seja urna ME, EPP ou MEi, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, 
toda a documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à 
regularidade fisca l apresentem alguma restrição; 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fisca l, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) d ias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da divulgação 
do resul tado da fase de habilitação, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

d) A prorrogação do prazo previsto na alínea "c" deverá ser concedida pelo pregoeiro 
quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 
insuficiente para o empenho, devidamente justificados. 

e) A abertura da fase recursai em relação ao resul tado do certame ocorrerá após os prazos 
de regularização fiscal de que tratam as alíneas "c" e ·'d" . 

f) A não regularização da documentação no prazo previsto nas alíneas "c" e "d" implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da 
Lei n!! 8.666/93, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

g) corno critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs 
ou MEls, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
por MEs, EPPs ou MEls sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a melhor 
proposta c lassificada. 

h) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs 
ou MEls sediadas no âmbito local (limites geográficos do município de Buritirana -
MA), entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por 
MEs, EPPs ou MEls locais sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a melhor 
proposta classificada. 

i) O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ul trapassado o limite de 
faturarnento estabelecido no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano fi scal 
anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a 
administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir 
indevidamente dos bene fícios previstos no Decreto Municipal nº 004/2017. 

7.2 - Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte 
modo: 

a) a ME, EPP ou MEi mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão; 

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado 
em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou MEi) no caso da alínea "g" e 
(ME, EPP ou MEi - sediadas no âmbito local) no caso da alínea "h", desde que seu 
preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias; 

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou MEi, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas as MEs, EPPs ou ME!s remanescentes, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

d) no caso de equivalência de va lores apresentados pelas MEs, EPPs ou MEls que se 
encontrem enquadradas no item 7.2., a línea c, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2, a línea c, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta o riginalmente vencedora do certame; 

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por ME, EPP ou MEi. 

8 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua parte 
externa as seguintes informações: 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA 
PREGÃO Nº 008/2023 - CPL 
E VELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana - MA CEP 65.935-500 
(razão social ou nome comercial do lic itante e endereço) 
(A PROPOSTA PODERÁ SER APRESENTADA ENCADERNADA E NUMERADA) 

8.2 - Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos: 
a) Ser d igitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas 
demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa; 
b) Conter descrição detalhada e especificações necessárias à identificação do objeto, inclusive 
marca e/ou modelo do produto cotado, quando for o caso, conforme Anexo I, e respectivo preço 
por item, em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e o valor total da proposta em 
algarismo e por extenso. Só serão aceitas até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na 
descrição dos valores. Em caso de divergência entre os valores uni tários e totais, serão 
considerados os primeiros, e entre o va lor expresso em algarismo e por extenso, será considerado 
este últi mo. 
b.l ) PARA A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÁ SER 
UTILIZADA A DESCRIÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NA PLANILHA DO ANEXO I 
DESTE EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA. 
c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de 
Referencia (Anexo I) correspondente aos itens a serem adquiridos e estar datada e assinada por 
pessoa j uridicamente habilitada pela empresa. 
d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como : 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 
trabalh istas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto deste Edital e seus Anexos. 

9 - DA ACEITAÇÃO TÁCITA 
9.1 - Os preços apresentados devem: 

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega 
do produto; 

b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 
taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, 
lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e 
seus Anexos. 
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c) Serem irreaj ustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses 
expressamente previstas em lei; 

9 .2 - A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado 
pelo gestor do contrato; 

9.2.1 - O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados 
pelo gestor do contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a 
contratante; 

9.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
entrega da mesma; 

9.4 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços, 
alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as 
propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões; 

9.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos a qualquer título. 

9.7 - O não atendimento de qualquer ex igência ou condição deste Edital implicará na 
desc lassificação do licitante; 

9.8 - Caso os prazos de va lidade da proposta e da execução do objeto sejam omitidos na Proposta 
de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no item 9.2 e 9.3, 
respectivamente. 

10 - DA HABILITAÇÃO 
10.1 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em 
sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação: 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA 
PREGÃO Nº 008/2023 - CPL 
E VELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana - MA CEP 65.935-500 
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço) 
(OS DOCUMENTOS PODERÃO SER APRESENTADOS ENCADERNADOS E 

UMERADOS) 

10.2 - Os documentos necessários à habili tação, abaixo relacionados, poderão ser apresentados 
em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados 
sempre os respecti vos prazos de validade; 

a) Registro comercial, no caso de empresa individ ual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
e leições de seus administradores. 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP J); 

6 



~) 
~ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

d) prova de regu laridade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa); 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos 
e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de Regularidade 
do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
h) Certidão negativa de falência e recuperação judic ial expedida pelo distribu idor da sede da 
pessoa j uríd ica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido 
registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, 
que comprovem a boa situação fi nanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios; 
i.1) A boa situação fi nanceira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante 
da aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO LG = _;:_:--=..--=......::...:;~....::...:;;;.;...;..;___;_,.;;._....::...:;=-,.;;._:;;.;..:._..;:;;,.;;._..;.._;;;;_;;_....;;_--=---=--:..,_ 

PASSIVO C IRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

.A:....:.T..;..;·;_IY....:O;_T..;..;O-=-T..;..;A:....:.L=-------~------SG = -
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO C IRCULANTE 
LC = ----------

PASSIVO CIRCULANTE 
i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em 
memorial de cálculos j untado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não sej a apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
i.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, 
j untamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
i.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábe is assim apresentados: 
i.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jorna l de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comerc ial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (L TDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador 
ou por outro profissional equivalente, dev idamente registrado no Conselho Regional de 

Contabi lidade. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
1) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
desta licitação, através da apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoa jurídica de direito 
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m) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser uti lizado o modelo do Anexo IV 
do Edital. 
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de Iº de maio de 1943. 

10.3 - Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
matriz, ou; 

10.3.1- Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
filial , exceto quanto à Certidão de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, por constar no 
próprio documento que é válido para matriz e fil iais, bem assim quanto ao Certificado de 
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, 
devendo apresentar, neste caso, o documento comprobatório de autorização para a 
centralização; 

l 0.3.2- Serão dispensados da apresentação com o número do CNP J da filial aqueles documentos 
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

10.4. As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela Internet, somente produzirão 
efeitos após a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgão emissor. 

10.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na inabilitação 
do licitante. 

11 -DO PROCEDIMENTO 
11.1 - No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou seus 
representantes legais, o pregoeiro receberá os documentos de credenciamento, os envelopes 
contendo as propostas de preços (envelope 01) e os documentos de habilitação (envelope 02); 

11.1.1 - O pregoeiro poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos para a 
abertura dos trabalhos; 

11.2 - Iniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo pregoeiro, pelo 
que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação estejam no local 
designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do referido horário; 

11.3 - Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos licitantes e 
uma vez apresentada pelos últimos a declaração constante do ANEXO V, serão recebidas as 
propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da conformidade das 
propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceção do preço, desclassificando
se as incompatíveis; 

11.3.1. Por ocasião da participação de ME, EPP ou MEi, uma vez apresentados o documento e a 
declaração de que trata o item nº 6.1.4 (ANEXO VI), o pregoeiro comunicará aos presentes quais 
são as microempresas e empresas de pequeno porte participantes do certame que poderão se 
valer dos benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 
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11.4 - o curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, o 
autor da oferta de valor mais baixo por item e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes, até a proclamação do vencedor, observado o disposto no item nº 7. 1 "g" e item 
nº 7.2. 

11.4.1 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao 
licitante, na ordem decrescente dos preços; 

11.4.2. DAS COTAS RESERVADAS PARA ME, EPP e MEi (LC nº 123/06) 
a) As propostas para ambas as cotas (cotas de ampla concorrência e cotas reservadas para ME, 
EPP e MEi) serão abertas e negociadas simultaneamente, se possível, sendo apurado o melhor 
preço, em primeiro lugar, em relação à cota reservada; 
b) Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
de ampla concorrência, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado; 
c) se a mesma pessoa jurídica vencer a cota reservada e a cota de ampla concorrência, a 
contratação do objeto será pelo menor valor obtido na licitação. 

11.4.3 - Poderá a( o) Pregoeira( o): 

a) Advertir os licitantes; 
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos; 
c) Definir tempo para os lances verbais; 
d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares; 
e) uspender e recomeçar o Pregão 
f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão, assim como, 
qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, sem prejuízo das penas legais aplicáveis 
em cada caso. 

11.4.4 - Dos lances ofertados não caberá retratação; 

11.4.5 - Depois de definido o lance de menor preço e na hipótese de restarem dois ou mais 
licitantes, retoma-se o curso da sessão a fi m de defini r a ordem de classificação dos licitantes 
remanescentes; 

11.5 - Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no item 11 .4, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o 
máx imo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, qua isquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos participarão da 
etapa de lances verbais); 

11.6 - A des istênc ia em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas; 

11. 7 - Caso não sejam ofertados lances verba is por todos os licitantes, será ;verificada a 
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 

11.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os 
licitantes mani festarem seu desinteresse em apresentar novos lances; 
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11.8.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os demais licitantes poderão igualar suas 
ofertas ao valor da menor proposta do licitante mais bem classificado. 

11.8.2. A apresentação de novas propostas na forma do item 11.8.l não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem class ificado. 

11.8.3. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais 
bem classificado durante a fase competitiva. 

11.8.4. Será incluído, na respectiva ata da sessão pública do pregão na forma de anexo, o 
registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor na seqüência de classificação do certame, exclu ído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos no previsto no art. 3°, da Lei nº 8.666/93. 

11.8.5. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item anterior, serão 
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

11.8.6 - Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á o 
início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação. 

11.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o menor 
preço ofertado, o pregoeiro imediatamente dará início à abertura do envelope contendo os 
documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro 
lugar; 

11.9.1. O pregoeiro dará continuidade a abertura dos envelopes de habilitação dos demais 
licitantes que aceitarem registrar seus preços, igualando suas ofertas ao valor da menor proposta 
do licitante mais bem classi ficado. 

11.10 - Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, 
o pregoeiro prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da proponente classificada 
em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas 
neste edital; 

11.11 - Nas situações previstas nos subitens 11.7, 11.8 e 11.10, o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

11.12 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a ordem 
dos licitantes, declarado vencedor aquele que ocupar o primeiro lugar, lavrada a ata _da sessão e 
encaminhados os autos a autoridade competente para homologação; 

11.13 - O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo os 
"Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as empresas poderão 
retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos mesmos; 

11.14 - A ata da sessão pública será circunstanciada e assinada pelo pregoeiro e por todos os 
licitantes presentes. 
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12 - DO JULGAME TO DAS PROPOSTAS 
12.1 - Esta lic itação é do tipo ME OR PREÇO POR ITEM, em 
estabelece a legislação pertinente; 

consonância com o que 

12.2 - Serão desc lassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições deste 
edital, notadamente às especificações mín imas contidas na Proposta de Preços; 

12.3 - Será considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqüentemente, classificada 
em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste edital, 
apresente o MENOR PREÇO POR ITEM; 

12.4 - Havendo absoluta igualdade de va lores entre duas ou mais propostas classificadas, após os 
lances verbais, se fo r o caso, o Pregoeiro procederá ao desempate, na mesma sessão e na 
presença de todas as demais licitantes presentes, a través de sorteio, na forma do disposto no § 2° 
do artigo 45 da Lei nº 8.666/93; 

12.5 - No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante, 
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o g lobal, se fo r o caso, prevalecerá o valor 
unitário; 

13-DO DIREITO DE RECURSO 
13.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido o 
prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, podendo j untar memoriais, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número 
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos; 

13.2 - O recurso poderá ser fe ito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzido a 
termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos ou enviados por fax-símile ou 
cujos respectivos prazos legais estejam expirados. 

13.3 - O(s) recurso(s) não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade superior, 
por intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo(s) à 
autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e decisão, obedecidos os prazos 
legais; 

13.4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 

13.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudica e homologa a presente licitação para determinar a contratação; 

13.6 - A falta de manifestação imediata e motivada do(s) Iicitante(s) na sessão importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao 
vencedor. 
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14- DO REGISTRO DE PREÇOS 
14.l. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para o registro 
formal de preços, relativo a aquisição de bens e serviços, visando a eventuais e futuras aqui sições 
da Administração Pública. 

14.2. A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições 
de compromisso para a futura contratação/aqui sição, inclusive com preços, especificações 
técnicas, fornecedores e órgão participantes, conforme especificações contidas neste instrumento 
convocatório e nas respectivas propostas apresentadas pelos licitantes, conforme exigências 
edita l ícias. 

14.3. A descrição e quantidades constantes no Termo de Referência contém a estimativa máxima 
para fornecimento em um (O 1) ano e em conformidade com a legislação, não obrigando a 
Administração Pública a contratar/adquirir a quantidade total estimada, possibilitando a 
aqui sição integral, parcial ou mesmo a não aquisição. 

14.4. O presente Registro de Preços terá validade de um (0 1) ano, a contar da data de assinatura 
da respectiva ARP. 

14.5. A existência de Registro de Preço não obriga a Administração Pública a firmar as 
contratações que de las poderão advir, facultando- lhe a realização de procedimento especifico 
para a execução do obj eto pretendido, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 
de fornec imento/execução em igualdade de condições. 

14.6. Homologado o resultado do certame, a Comissão Permanente de Licitação convocará os 
interessados para assinatura da ARP, no prazo de até 02 (dois) dias, respeitada a ordem de 
class ificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, a qual se constitui em 
compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas, observados os requisitos de 
publicidade e economic idade. 

14.7. A aquisição dos produtos/prestação do serviço junto ao fornecedor registrado será 
fo nnalizada pelos Órgãos Integrantes da ARP, conforme consta do Termo de Referência, através 
de requisição forma l, ou similar, no que couber. 

14.8. Caso o proponente vencedor não atenda á convocação, nos termos referidos no item 
anterior, é facultado á Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nos termos de sua 
proposta, revogar o item/ lote ou licitá-lo. 

15-DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES 
15.1. Órgãos Participantes - Integram a Ata de Registro de Preços a Secretaria Municipal de 
Administração, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal Saúde e 
Secretaria Municipal de Assistência Social, tendo como Órgão Gerenciador do presente SRP o 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 

15.2. Órgãos não participantes - todos os demais órgãos da administração pública munic ipal 
direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, conselhos escolares, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, conse lhos municipais e demais entidades controladas, direta ou 
indi retamente pelo Município. 
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16. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Poderá utilizar-se da Ata de Regi stro de Preços os órgãos participantes ou qualquer outro 
órgão/entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame objeto 
deste Edital, mediante prév ia consulta ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações, 
desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitado o limite contido no Decreto 
Municipal nº 056 de 19 de Dezembro de 201 7; 

16.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Presidente da 
Comissão Permanente de Licitações para que este indique os poss íveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

16.3. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços sem prévia autorização do Órgão Gerenciador. 

16.4. Caberá aos fornecedores bene fic iários da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos não participantes 
que solicitem adesão à Ata de Registro de Preços, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, respeitado o disposto no Decreto Municipal nº 056 de 19 de Dezembro de 2017; 

16.4.1. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item 16.4 não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% ( cem por cento) dos quanti tativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
pa1tici pantes. 

16.4.2. O quantitativo decorrente das adesões à ARP não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

16.4.3 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

1 
16.4.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

16.5. As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do órgão 
gerenciador serão real izadas por meio de oficio emitido pela presidência do órgão gerenciador. · 

17. DA EXCLUSÃO DO FORNECEDOR REGISTRADO 
17.1. O licitante registrado terá seu registro cancelado quando: 

17.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

17 .1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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17.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

17.1.4. Tiver presentes razões de interesse público. 

17.1.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nos incisos 1, II e IV do caput do a1t. 
21 do Decreto Municipal nº 056 de 19 de Dezembro de 20 17, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será forma lizado por despacho da Presidência da CPL. 

17.1.6. O fornecedor poderá solic itar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrênc ia de 
fato supe rveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 
fortu ito ou força maior devidamente comprovado.· 

18. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
18.1. Compete ao Órgão Gerenc iador: 

18.1.1. Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços -
SRP; 

18.1.2. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de 
Preços; 

18.1.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a 
ordem de c lassificação e os quanti tativos de contratação defin idos. 

18.1.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

18.1.5. Aplicar as sanções, garant ida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

18.1.6. Realizar, period icamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos 
preços registrados; 

18.1. 7. Registrar no Portal do Município a ata de registro de preços; 

18.1.8. Respeitar a ordem de class ificação dos licitantes registrados na ata nas contratações dela 
decorrentes; 

18.2. Compete aos órgãos interessados e não participantes: 

18.2.1. Manifestar intenção de compra por meio de oficio endereçado ao Órgão Gerenciador; 

18.2.2. Contratar os serviços obedecendo ao quantitativo registrado, por meio de instrumento 
contratual, conforme m inuta anexa ao edital, em até noventa d ias, observado o prazo de vigência 
da ata; 

18.3. Compete aos órgãos participantes e não participantes, na qualidade de Contratante: 
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18.3.1. Efetuar o pagamento na fo rma estabelecida neste edital, após o recebimento definitivo do 
objeto e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias, 
trabalhistas e as demais disposições do Termo de Referênc ia. 

18.3.2. Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal , acompanhar e 
fisca lizar a execução do Contrato. 

18.3.3. Promover o acompanhamento e a fiscal ização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em regi stro próprio as fa lhas detectadas. 

18.3.4. Noti ficar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, fa lhas ou irregularidades constantes 
da execução do objeto do termo de Referência, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias. 

18.3.5. Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após a execução do objeto 
e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso. 

18.3.6. Verificar se a execução do objeto foi real izada com observação às disposições pertinentes 
neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento. 

18.3.7. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena.de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

18.3.8. Veri ficar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à 
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consu lta ser impresso, sob a forma de 
extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária. 

18.3.9. Prestar aos funcionários da Contratada todas as in formações e esclarecimentos 
necessários à execução do objeto do contrato e indicar os locais onde o mesmo será 
entregue/prestado. 

18.3.10. Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada, desde que estejam devidamente (); 
trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a execução do ~ 
objeto. 

18.3.11. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de 
Referência. 

18.3.12. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusu las contratuais e os termos de sua proposta. 

18.3.13. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada. 

18.3.14. Notificar prev iamente a Contratada, quando da aplicação de penalidades. 

18.3.15. Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na 
legislação. 
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19-DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
19.1. Após a homologação da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação, convocará, no prazo de 02 (dois) dias, o (s) declarado (s) vencedor (es) para 
assinatura da Ata de Registro de Preços. · 

19.2. Sempre que o beneficiário não atender à convocação para contratar, sem prejuízo da sanção 
que a ele possa ser imposta, é facultado à Admin istração, dentro do prazo e das condições 
estabelecidos, convocar os remanescentes, na ordem de c lassificação, para fazê- lo em igual prazo 
e nas mesmas cond ições, ou revogar a licitação. 

19.3. A Ata de Registro de Preços, publicada no portal do murnc1p10, aperfeiçoará o 
compromisso de execução nas condições estabelecidas no Edital e terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura. 

19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facu ltando-se a 
realização de li citação especifica para a contratação pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, nos termos do Decreto Municipal nº 056 de 19 
de Dezembro de 2017; 

20. DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
20.1. A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado 
pelo gestor do contrato; 

20.2. O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 

20.3. O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual veri ficará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 

20.4. o caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

21. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
21.1. Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, \? / 
atestado pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que r 
assinará o termo de recebimento. 

21.2. O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas 
as condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 

21.3. Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solic itante e atendidas as especi fi cações e condições 
exigidas neste edita l. 

21.4. Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabil idade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 
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22.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada 
sua prorrogação. 

22.2. A vigência do contrato não ultrapassará 3 1 de Dezem bro do exercício corrente, a contar da 
data de sua assinatura, tendo início e vencimento em dia úti l de expediente, devendo-se excluir o 
primeiro e incluir o último. 

23 - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
23.1. O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração, 
Fazenda e Gestão Orçamentária, mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou 
ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com 
apresentação das notas fiscais do(a) forneci mento/Execução dos Serviços devidamente 
certificadas pelo Agente Públ ico. 

23.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serv iços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 

23.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar j unto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Traba lhistas - CNDT), bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 

23.4. A periodicidade dos pagamentos será mensal. 

23.5. Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
dev idamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 

23.6. A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do 
contrato ou outro servidor designado para esse fim. 

23.7. Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 

23.8. No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrig ido. 

23.9. A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação 
de que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 

23.10. A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada. 
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24. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
24.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e dev idamente 
comprovadas das situações prev istas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou 
do artigo 18 do Decreto Municipal nº 056/20 17, de 19 de Dezembro de 20 17. 

24.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retri buição da Administração para a j usta remuneração, será efetuada a 
man utenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do 
Art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 

25 - DAS PENALIDADES 
25.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no 
atraso na execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, 
garantida prév ia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertênc ia; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

25.2 - O atraso na execução dos serviços objeto da presente licitação, implicará na incidência de 
multa de 1 % (um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 
30% (trinta por cento) do respectivo valor; 

25.2.1 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total 
da obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

25.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o 
instrumento contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de 
multa de 10% ( dez por cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a 
aplicação das demais sanções estabelecidas; 

25.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 
por parte do adj udicatário, na forma da Lei; 

25.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via V'/ 
admin istrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos, a contar da Y 
data de recebimento da comunicação, ou, se não atendido, j udicialmente, pelo rito e com os 
encargos da execução fisca l, assegurado o contraditó rio e ampla defesa; 

25.6 - O li citante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não manti ver a proposta, 
fal har ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, fi cará impedido de licitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações 
legais; 
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26 - OBRJGAÇÕES DA CONTRATADA 
26.1 - Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às 
suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) horas, quaisquer víc ios, defeitos, 
incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou 
fabricante. 

26.2 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inc lusive os decorrentes de 
serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo 
expirado o prazo. 

26.3 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente. não 
eximirá o fornecedor de total responsabi lidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 
entre as partes; 

26.4 - Efetuar a imediata correção das de fi ciências apontadas pela Contratante, com relação a 
execução do objeto; 

26.5 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descritas no 
presente Edital; 

26.6 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita execução do objeto; 

26.7- Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias a execução do objeto 
contratado, pagando os emolumentos prescritos em lei. 

26.8 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhes Qj 
sejam impostas pe las autoridades. ~ 

26.9 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração Públ ica 
Municipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou cu lposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras com inações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

26.l O - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes, 
encargos trabalhistas, prev idenc iários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

26.11 - Outras obrigações constantes neste Edital e no contrato administrativo decorrente. 

26.12 - A CONTRATADA não será responsável: 

26.12.1 - Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Edital. 

26.13 - A Prefeitura Municipal de Buritirana - MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabi lidade da CO TRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação. 

27. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
27.1 - A Contratante, durante a vigência deste contrato, se compromete a: 
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27.2 - Verificar se o objeto fo i executado com observação às disposições pertinentes no Termo 
de Referência, impl icando em caso negati vo no cancelamento do pagamento do objeto 
executado; 

27.3 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos 
mínimos constantes do Termo de Referência. 

27.4 - Designar servidores municipais para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 
objeto do contrato; 

27.5 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes a administração. 

27.6 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes 
de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias; 

27.7 - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra 
durante a execução do objeto; 

27.8 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 

1 
27.9 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando so licitado, desde que atendidas as 
Obrigações Contratuais; 

28 - DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
28.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das 
ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93. 

28.1.1. Constituem motivo para rescisão do Contrato: f 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serv iços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fi scalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de fa ltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primei ro 
do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 2 1 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração socia l ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse públi co, de alta relevância e amplo conhecimento j ustificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Admini strativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato a lém do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei nº 8.666, 
de 2 1 de junho de 1993. 
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k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que tota lizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobi lizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
norma lizada a situação. 
1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos dev idos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, j á recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serv iços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de alimentos naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, tota l ou parc ial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

29. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
29.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes 
quanto à intenção de interposição de recurso, o pregoeiro lavrará a ata da sessão e submeterá o 
processo à homologação da autoridade competente; 

29.J .1 - No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a 
autoridade incumbida da decisão homologará o objeto licitado; 

29.2 - O vencedor obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos ou (j / 
supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação, nos termos do art. 65, § 1 º, f 
da Lei nº 8.666/93; 

29.3 - A Prefeitura Municipal de Buritirana - MA poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

29.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que tendo aceitado sem 
objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciem. 

29.5. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas 
exigências e condições. 

29.6. O(A) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá 
promover di ligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inc lusão posterior de documento ou info rmação que deveria constar no ato da sessão pública. 

29.7. ão serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros formais 
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da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o 
processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais 
1 icitantes. 

29.8. As normas d isciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampl iação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento. 

29.9. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá a redação deste 
instrumento convocatório. 

29.10. Caso a lic itante vencedora ainda não estej a cadastrada junto a Administração Pública 
Municipa l, deverá fazê-lo tão logo seja contratado o objeto do presente certame. 

29.11. Os autos do respectivo processo administrativo que orig inou este ed ital estão com vista 
franqueada aos interessados na licitação. 

29.12. As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos licitantes serão 
publicados na Imprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus representantes. 

29.13. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das 
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver 

suspenso. 

29.14. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

29.15. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.16. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação vigente. 

29.1 7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir
se-á o dia do vencimento. 

29.18 - O Edital e seus anexos poderão ser consultados gratuitamente por meio do site 
www.buritirana.ma.gov.br ou obtidos mediante so licitação ao Pregoeiro e o pagamento no valor 
de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da 
Comissão Permanente de Licitações sito na Av. Senador La Rocque s/n Centro. 

Buritirana (MA), 13 de março de 2023 
( 

Murilo Santos Nogueira 
Pregoeiro Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 - CPL 

ANEXOI 
(Proposta de Preços e Termo de Referência) 

de de ---------Prezados Senhores, 
______ (empresa), com sede na cidade de ________ à Rua ____ _ 
n.0 

___ , inscrita no CNP J/MF sob o número _______ , neste ato representada por 
___________ , portador do CPF n.º ____ e R.G. n.0 

_____ , abaixo 
assinado propõe à Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, os preços infra discriminados para a 
aquisição eventual e futura de materiais de construção, objeto do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
008/2023 - CPL: 

ITEM OBJETO UND QTD P. UNT P. TOTAL 
1 ADAPTADOR CURTO 20Xl/2 UND 500 

2 ADAPTADOR CURTO 25X3/4 UND 450 

3 ADAPTADOR CURTO 32X I UND 250 

4 ADAPTADOR CURTO 40X l ,l /4 VND 250 

5 ADA PTADOR CURTO 50XI,l /2 UND 250 

6 ADAPTADOR CURTO 60X2 lJND 150 ' 
7 ADAPTADOR CURTO 75X2, l/2 UND 150 

8 ADESIVO PVC 75G TB 660 

9 ALAVANCA UNO 20 

10 ALICATE UNIVERSAL 8 UND 60 

11 ANEL DE VEDACAO PARA VASO UND 200 

12 ARAME RECUZlDO 18 KG 400 

13 ARCO DE SERRA UND 60 j 

14 AREIA LAVADA (COTA DE AMPLA M3 713 
CONCORRÊNCIA) 

15 
AREIA LAVADA (COTA EXCLUSIVA ME, EPP, 

M3 237 MEi) 

16 ARGAMASSA 20KG se 800 

17 ARRUELA LISA ½ VND 325 

18 ARRUELA LISA 3/8 UND 325 1 

19 ASSENTO SANIT ARIO PLASTTCO UND 275 1 

20 BALDE PLASTICO PRETO 12LTS KG 125 1 

2 1 BARRA ROSCA ½ BR 180 1 

22 BARRA ROSCA 3/,8 BR 260 

23 BISNAGA CORANTE TB 535 

24 BOIA PARA CAIXA DAGUA 3/4 UND 95 

25 BROCA DE ACO I 0,0MM UND 90 

26 BROCA DE ACO 5,0MM UND 90 

27 BROCA DE ACO 6,0MM UND 90 

28 BROCA DE ACO 8,0MM UND 90 

29 BROCA DE WIDI A 10 MM lJND 90 1 

30 BROCA DE WTDIA 6,0MM lJND 90 1 

3 1 BROCA DE WIDIA 8,0MM UND 90 
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32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

4 1 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

49 

50 

5 1 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

58 

59 

60 

6 1 

62 

63 

64 

65 

66 

67 

68 

69 

70 

7 1 

72 

73 

74 

ti, 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

BROCHA UND 220 

BUCHA PARA FIXAR Nº 10 UNO 900 

BUCHA PARA FIXAR Nº 6 UND 900 

BUCHA PARA FIXAR Nº 8 UND 900 

CABO PARA ENXADA 1,5 UND 200 

CADEADO 25MM UND 60 

CADEADO 35MM UND 60 

CADEADO 40MM UND 60 

CADEADO 50MM UND 60 

CAIXA DAGUA FIBRA I0000L UND 9 

CAIXA DAG UA FIBRA I000L UND 55 

CAIXA DAGUA FIBRA 2000L UND 24 

CAIXA DAGUA FIBRA 5000L UND 15 

CAIXA DAGUA FIBRA 500L UND 30 

CAIXA DESCARGA PLASTICO 9LT UND 290 

CAIXA PADRAO MONOFASICA UND 24 

CAIXA PADRAO TRIFASICA UND 22 

CAIXA PARA TOMADA 4X2 UNO 550 

CAIXA SIFONADA UND 240 

CAL PARA PfNTURA 8KG se 1300 

CALHA COM 2X40 UND 115 

CALHA COM IX40 UND 88 

CAMARA PARA CARRO DE MAO UND 64 

CANO ESGOTO DE I 00MM BR 265 

CANO ESGOTO DE 40MM BR 107 

CANO ESGOTO DE 50MM BR 107 

CANO ESGOTO DE 75MM BR 72 

CANO SOLDA VEL 20MM BR 810 

CANO SOLDA VEL 25MM BR 450 

CANO SOLDA VEL 32MM BR 142 

CANO SOLDA VEL 40MM BR 70 

CANO SOLDA VEL 50MM BR 250 

CANO SOLDA VEL 60MM BR 142 

CAPS ESGOTO I00MM UND 70 

CAPS ESGOTO 40MM UND 70 

CAPS ESGOTO 50MM UND 120 

CAPS ESGOTO 75MM UNO 70 

CARRO DE MAO PRETO UND 85 

CAVADEIRA DRAGA UND 45 

CERAMICA PEI IV MT 1600 

CHUVEIRO PLASTICO COMUM UND 241 

C IMENTO 50KG 
CONCORRÊNCIA) 

(COTA DE AMPLA se 2250 

C IMENTO 50KG (COTA EXCLUSIVA ME, EPP, se 750 
MEi) 

1 

' 

-
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75 

76 

77 

78 

79 

80 

81 

82 

83 

84 

85 

86 

87 

88 

89 

90 

91 

92 

93 

94 

95 

96 

97 

98 

99 

100 

101 

102 

103 

104 

105 

106 

107 

108 

109 

110 

111 

112 

11 3 

114 

115 

116 

11 7 

118 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

COLA ARALDITE I0MM UND 40 

COLUNA PARA LAYATORJO UND 71 

CONECTOR ALUMfNIO 1/0 UNO 86 

CONECTOR PARA HASTE UND 86 

CONJUNTO HASTOP PARA AR COND 25A U D 33 

CORDA DE SEDA 8,0M KG 150 

CORRENTE GAL V 8,0MM KG 80 

DESEMPENADEIRA DE ACO LISO UNO 80 

DISCO DIAMANTADO PARA CORTAR PISO UND 90 

DISCO LIXA Nº 50 - 100 UND 40 

DOBRADICA PARA JANELA 3 PAR 69 

DOBRADICA PARA PORTA 3 1/2 PAR 134 

DOBRADICA PARA PORTA O 4 PAR 89 

ELETRODUTO I BR 2 1 

ENGATE PLASTICO 40CM UNO 241 

ENXADA SEM CABO UNO 54 

ENXADAO UNO 21 

ESPACADOR DE PISO 5MM UNO 180 

ESPATULA 10 UNO 89 

ESPATULA 6 UNO 89 

ESPATULA 8 UNO 89 

ESPIUDE P/ V ASO UNO 211 

ESQUADRO CABO DE ALUMINlO UNO 22 

FACAO UNO 36 

FECHADURA DE MACANETA U D 425 

FERRO VERG ½ BR 89 

FERRO VERG ¼ BR 89 

FERRO VERG 3/8 BR 235 

FERRO VERG 4,2 BR 170 

FERRO VERG 5/16 BR 170 

FERROLHO] UNO 170 

FERROLHO4 UNO 241 

FITA CREPE 25X25 RL 350 

FITA ISOLANTE 20MT UND 241 

FITA ISOLANTE ALTA TENSAO I0MT UND 45 

FLANGE P/ CAIXA DAGUA 50MM 1 1/2 UND 105 

FLANGE P/ CAIXA DAGUA 60MM 2 UND 105 

FORRO PYC MT2 1740 

HASTE PARA ATERRAMENTO 1/2 2,40MT BR 50 

INTERRUPTOR EXTERNO UNO 90 

INTERRUPTOR INT I T UNO 270 

INTERRUPTOR fNT I TC COM TOMADA UNO 241 

INTERRUPTOR fNT 2T UNO 140 

INTERRUPTOR INT 2TC COM TOMADA UNO 105 

1 

. 

1 

1 

1 

i 
1 

' 1 

1 

1 
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119 

120 

121 

122 

123 

124 

125 

126 

127 

128 

129 

130 

131 

132 

133 

134 

135 

136 

137 

138 

139 

140 

141 

142 

143 

144 

145 

146 

147 

148 

149 

150 

151 

152 

153 

154 

155 
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157 

158 
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160 

161 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

INTERRUPTOR íNT 3T lJND 105 

JOELHO ESGOTO I 00MM lJND 130 

JOELHO ESGOTO 40MM U D 24 1 

JOELHO ESGOTO 50MM lJND 241 

JOELHO ESGOTO 75MM lJND 90 

JOELHO SOLDA VEL 20MM O 650 

JOELHO SOLDA VEL 25MM UNO 610 

JOELHO SOLDA VEL 32MM UNO 347 

JOELHO SOLDA VEL 40MM lJND 241 

JOELHO SOLDA VEL 50MM UNO 300 

JOELHO SOLDA VEL 60MM UNO 173 

JOELHO SOLDA VEL 75MM UNO 125 

KIT PARA BANHEIRO ABS lJND 50 

KIT PARA BANHEIRO íNOX lJND 50 

LA VATORIO DE LOUCA UNO 50 

LIMA PARA ENXADA lJND 250 

LIMA PARA SERROTE UNO 80 

LIMATAO PRA MOTO SERRA UNO 80 

LíNHA PARA PEDREIRO 50MT ROLO 75 

LIXAS D' AGUA Nº 150 FL 170 

LIXAS D'AGUA Nº 180 FL 170 

LIXAS D' AGUA Nº 60 FL 92 

LIXAS D' AGUA Nº 80 FL 170 

LIXAS PARA FERRO Nº 36 FL 21 

LIXAS PARA FERRO Nº 50 FL 21 

LIXAS PARA MADEIRA Nº 100 FL 550 

LIXAS PARA MADEIRA Nº 120 FL 550 

LIXAS PARA MADEIRA Nº 180 FL 550 

LIXAS PARA MADEIRA Nº 220 FL 550 

LIXAS PARA MADEIRA Nº 80 FL 550 

LAMPADA V APOR DE MERCURIO 250 lJND 92 

LONA PRETA 6MT MT 241 

LUVA DE MALHA PAR 255 

LUVA DE RASPA PAR 170 

LUVA SOLDA VEL 20MM lJND 610 

LUVA SOLDA VEL 25MM UNO 610 

LUVA SOLDA VEL 32MM lJND 347 

LUVA SOLDA VEL 40MM lJND 347 

LUVA SOLDA VEL 50MM lJND 400 

LUVA SOLDA VEL 60MM UNO 241 

LUVA SOLDA VEL 75MM UNO 56 

MANGUEIRA COLORIDA ¾ MT 588 

MANGUEIRA CONJUGADA 3/4 MT 460 

MANGUEIRA CRISTAL ¾ MT 603 

1 

1 

1 

1 
1 
1 

1 

1 
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164 

165 

166 

167 

168 

169 

170 

171 

172 

173 

174 

175 

176 

177 

178 

179 

180 

18 1 

182 

183 

184 

185 

186 

187 

188 

189 

190 

191 

192 

193 

194 

195 

196 

197 

198 

199 

200 

201 

202 

203 

204 

205 

206 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

MANGUEIRA PRETA ½ MT 775 

MANGUEIRA PRETA¾ MT 24 10 

MANGUEIRA TRANCADA 3/4 MT 300 

MARTELO 27MM - 25MM U D 41 

MASCARA DESCA RTAVEL UNO 160 

MASSA ACRJLICA 18 L TS LATA 225 

MASSA CORRJDA l 8L LATA 395 

PA COM CABO UNO 105 

PARAFUSO PARA VASO UNO 460 

PARAFUSO ROSCA SOBERBA P/ BUCHA 10 UNO 603 

PARAFUSO ROSCA SOBERBA P/ BUCHA 6 UNO 603 

PARAFUSO ROSCA SOBERBA P/ BUCHA 8 UNO 603 

PEDE CABRA UNO 8 

PENEIRA PARA AREIA UNO 41 

PIA DE COZINHA EM Fl BRA 1,50 UNO 22 

PIA DE COZINHA EM MARMORE 1,50 UNO 10 

PICARETA UNO 22 

PNEU PARA CARRO DE MAO UNO 82 

PORCA SEXTAVADA ½ UNO 241 

PORCA SEXTA V ADA 3/8 UNO 241 

PORCA SEXTAVADA 7/8 UNO 241 

PORTA CADEADO 4 UNO 170 

PORTA DE MADEIRA 2, I0X0 80 UNO 70 

PORTA DE PVC SANFONADA UNO 50 

PORTAL DE MADEIRA JG 105 

PREGO C/C I 0X I O KG 173 

PREGO C/C 15Xl5 KG 173 

PREGO C/C 1 7X2 I KG 241 

PREGO C/C l 8X24 KG 24 1 

PREGO C/C 18X27 KG 24 1 

PREGO C/C l 9X36 KG 241 

PREGO C/C 22X48 KG 241 

PREGO C/C 26X72 KG 347 

PREGO GAL V P/ TELHA l 8X27 KG 105 

PRUMO 700G UND 52 

REDUCAO SOLDA VEL 20X25 UNO 241 

REDUCAO SOLDA VEL 25X32 UND 241 

REDUCAO SOLDA VEL 32X40 UND 241 

REDUCAO SOLDA VEL 40X50 UNO 241 

REDUCAO SOLDA VEL 50X60 UNO 105 

REDUCAO SOLDA VEL 60X75 UNO 21 

REGISTRO DE ESFERA PVC 20MM UNO 105 

REG ISTRO DE ESFERA PVC 25MM UNO 52 

REGISTRO DE ESFERA PVC 32MM UND 52 

-

. 
-

' 

1 
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207 

208 

209 

2 10 

2 11 

2 12 

213 

2 14 

2 15 

2 16 

217 

218 

219 

220 

22 1 

222 

223 

224 

225 

226 

227 

228 

229 

230 

23 1 

232 

233 

234 

235 

236 

237 

238 

239 

240 

241 

242 

243 

244 

245 

246 

247 

248 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REGISTRO DE ESFERA PVC 40MM UND 52 

REGISTRO DE ESFERA PVC 50MM UND 52 

REGISTRO DE ESFERA PVC 60MM UND 23 

REGISTRO PARA CHUVELRO DE PLASTICO UND 105 

REGISTRO PARA CHUVEIRO METAL UNO 150 

REJ UNT AMENTO KG 290 

RELE FOTOELETRICO 1 000W 200W UND 80 

REMOVEDOR DE DE TINTA 3,6 GL 62 

RODA FORRO PVC BR 450 

ROLDANA PLASTICO Nº 1 UND 347 

ROLDANA PLASTICO Nº 2 UNO 347 

ROLO DE ESPUMA 15CM UNO 60 

ROLO DE ESPUMA 23CM UND 89 

ROLO DE LA 15 CM UND 70 

ROLO DE LA 23CM UND 154 

SEIXO (COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) M3 3 15 

SEIXO (COTA EXCLUSIVA ME, EPP, MEi) M3 105 

SELADOR ACRfLICO (18 LITROS) LATA 197 

SERRA CIRCULAR P/ MAQUITA UND 41 

SERRINHA DE ACO UND 80 

SIFAO SANFONADO UNl VERSAL UND 60 

SOLVENTE (5 LITROS) GALAO 44 

TALHADEIRA UNO 11 

TAMPA CEGA 4X2 UND 60 

TEE ESGOTO 100 UND 241 

TEE ESGOTO 40MM UND 105 

TEE ESGOTO 50MM UND 241 

TEE ESGOTO 75MM UND 105 

TEE SOLDA VEL 20MM UND 750 

TEE SOLDA VEL 25MM UNO 550 

TEE SOLDA VEL 32MM UND 347 

TEE SOLDA YEL 40MM UND 347 

TEESOLDAVEL50MM UND 347 

TEE SOLDA VEL 60MM UND 241 

TEE SOLDA VEL 75MM UND 105 

TELHA COLONIAL (COTA DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 

MILH 56 

TELHA COLO IAL (COTA EXCLUSIVA ME, EPP, 
Ml LH 18 

MEi) 
TELHA PLAN (COTA DE AMPLA 

MILH 66 CONCORRÊNCIA) 

TELHA PLAN (COTA EXCLUSIVA ME EPP MEi) MILH 21 

TELHA TIPO BRASlLIT UND 1250 

TELHA TRANSPARENTE T IPO PLAN UND 350 

TH INNER AGRANEL LT 4 10 

1 

! 

! 

1 

1 

1 

' 1 

1 
1 
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249 

250 

25 1 

252 

253 

254 

255 

256 

257 

258 

259 

260 

26 1 

262 

263 

264 

265 

266 

267 

268 

269 

270 

27 1 

272 

273 

274 

275 

276 

277 

278 

279 

280 

281 

282 

283 
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ESTADO DO M ARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TIJOLO 20X20 (COTA DE AMPLA 
MILH 90 CONCORRÊNCIA) 

TIJOLO 20X20 (COTA EXCLUSIVA ME, EPP, MEi) MILH 30 

TINTA ACRILICA (18 LITROS) LATA 400 

TINTA ESMALTE (3,6 LITROS) GL 336 

TINTA P/ PI SO ( 18 LITROS) LATA 240 

TINTA PARA OUADRONEGRO 3,6 GL 72 

TOMADA EXTERNA UNO 120 

TOMADA INT UNIVERSAL UNO 482 

TORNEIRA PARA LAVATORIO INOX UNO 105 

TORNEIRA PLASTICO PARA COZ INHA UNO 105 

TORNEIRA PLASTICO PARA JARDIM 1/2 UND 241 

TOROUES UNO 2 1 

TRELICA BR 700 

TRENA DE ACO 5MT UNO 60 

TRENA DE FIBRA 20MT UNO 2 1 

TRENA DE FIBRA 50MT UNO 21 

TRINCHA 1 UNO 89 

TRJNCHA 1 1/2 UNO 89 

TRINCHA ½ UNO 89 

TRJNCHA 2 UNO 88 

TRINCHA 2, 1 /2 UNO 88 

TRINCHA 3 UNO 87 

TRINCHA ¾ UNO 87 

TUBO PARA CAIXA DESCA RGA UNO 241 

VALVULA PA LAVATORJO PLASTICO UNO 241 

VASO SANlTARJ O COMUM UNO 55 

V ASSOURAO NYLON UNO 347 

VEDA ROSCA 50MT UND 160 

VEDACIT 18L UNO 107 

VEDALIT 18L UND 88 

VITRO PARA BANHEIRO 40X60 UNO 43 

ZARCAO3,6 GL 62 

ZINCO DE 1 0MT MT 270 

ZINCO DE 60CM MT 240 

ZINCO DE 80CM MT 240 

TOTAL 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de sua abertura; 
b) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a 
contratante; 
c) O preço total da proposta é de R$ __ ~----~ 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESE CIAL Nº 008/2023 - CPL 

TERMODE REFERÊ CIA 

ITEM OBJETO UND OTD 

1 ADAPTADOR CURTO 20X l/2 U D 500 

2 ADAPTADOR CURTO 25X3/4 lJND 450 

3 ADAPTADOR CURTO 32X I UND 250 

4 ADAPTADOR CURTO 40X l , l/4 U D 250 

5 ADAPTADOR CURTO 50X l , 1/2 UNO 250 

6 ADAPTADOR CURTO 60X2 UNO 150 

7 ADAPTADOR CURTO 75X2, l/2 UND 150 

8 ADESIVO PVC 75G TB 660 

9 ALAVANCA UND 20 

10 ALICATE UNIVERSAL 8 UND 60 

11 ANEL DE VEDACAO PARA VASO UND 200 

12 ARAME RECUZIDO 18 KG 400 

13 ARCO DE SERRA UNO 60 

14 AREIA LAVADA M3 950 

15 ARGAMASSA 20KG se 800 

16 ARRUELA LISA ½ UNO 325 

17 ARRUELA LISA 3/8 UNO 325 

18 ASSENTO SANITARIO PLASTJCO UND 275 

19 BALDE PLASTICO PRETO l 2L TS KG 125 

20 BARRA ROSCA ½ BR 180 

2 1 BARRA ROSCA 3/,8 BR 260 

22 BISNAGA CORANTE TB 535 

23 BOIA PARA CAIXA DAGUA ¾ UND 95 

24 BROCA DE ACO 10,0MM UNO 90 

25 BROCA DE ACO 5,0MM UND 90 

26 BROCA DE ACO 6,0MM UND 90 

27 BROCA DE ACO 8,0MM UNO 90 

28 BROCA DE WIDIA I O MM UNO 90 

29 BROCA DE WIDIA 6 0MM UNO 90 

30 BROCA DE WIDIA 8,0MM UNO 90 

3 1 BROCHA UND 220 

32 BUCHA PARA FIXAR Nº 1 O UNO 900 

33 BUCHA PARA FIXAR Nº 6 UNO 900 

34 BUCHA PARA FIXAR Nº 8 UNO 900 

35 CABO PARA ENXADA 1,5 UND 200 

36 CADEADO 25MM UNO 60 

37 CADEADO 35MM UND 60 

38 CADEADO 40MM UND 60 

39 CADEADO 50MM UNO 60 

J\ t'1 o GGÜl 

P. UNT P. TOT AL 

1,54 770,00 

2, 14 963,00 

3,08 770,00 

4, 19 1.047,50 

5,59 1.397,50 

12,26 1.839,00 

18,87 2.830,50 

7,06 4 .659,60 

120,62 2.4 12,40 

40,08 2.404,80 

12,38 2.476,00 

19,32 7.728,00 

29,54 1.772,40 

99,83 94.838,50 

19,54 15.632,00 

0,41 133,25 

18,97 6.165,25 

30,07 8.269,25 

10,22 1.277,50 

14,5 1 2.6 11,80 

15,45 4.017,00 

5,17 2.765,95 

15, 19 1.443,05 

16,47 1.482,30 

9, 12 820,80 

9,06 815,40 

9,11 819,90 

13,29 1.196, 1 O 

11 ,54 1.038,60 

12,60 1.134,00 

11 ,42 2.5 12,40 

2,58 2.322,00 

1,94 1.746,00 

1,97 1.773,00 

14, 13 2.826,00 

19,62 1. 117,20 

22,96 1.377,60 

29,97 1.798,20 

39,03 2.341,80 
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41 

42 
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44 

45 

46 

47 

48 

49 
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5 1 

52 

53 

54 

55 
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57 
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6 1 

62 

63 
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67 
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69 
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7 1 

72 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

CAIXA DAGUA FIBRA I0000L UNO 9 

CAIXA DAGUA FIBRA I000L UNO 55 

CAIXA DAGUA FIBRA 2000L UNO 24 

CAIXA DAGUA FIBRA 5000L UND 15 

CAIXA DAGUA FIBRA 500L UNO 30 

CA IXA DESCARGA PLASTICO 9L T UNO 290 

CAIXA PADRAO MONOFASICA UNO 24 

CAIXA PADRAO TRIFASICA UNO 22 

CAIXA PARA TOMADA 4X2 UNO 550 

CAIXA SIFONADA UNO 240 

CAL PARA PINTURA 8KG se 1300 

CALHA COM 2X40 UNO 11 5 

CALHA COM I X40 UND 88 

CAMARA PARA CARRO DE MAO UNO 64 

CANO ESGOTO DE I 00MM BR 265 

CANO ESGOTO DE 40MM BR 107 

CANO ESGOTO DE 50MM BR 107 

CANO ESGOTO DE 75MM BR 72 

CANO SOLDA VEL 20MM BR 8 10 

CANO SOLDA VEL 25MM BR 450 

CANO SOLDA VEL 32MM BR 142 

CANO SOLDA VEL 40MM BR 70 

CANO SOLDA VEL 50MM BR 250 

CANO SOLDA VEL 60MM BR 142 

CAPS ESGOTO I00MM UND 70 

CAPS ESGOTO 40MM UND 70 

CAPS ESGOTO 50MM UNO 120 

CAPS ESGOTO 75MM UNO 70 

CARRO DE MAO PRETO UNO 85 

CAVADEIRA DRAGA UND 45 

CERAMICA PEI IV MT 1600 

CHUVEIRO PLASTICO COMUM UND 24 1 

C IMENTO 50KG se 3000 

COLA ARALDITE I0MM UND 40 

COLUNA PARA LAVATORJO UND 7 1 

CONECTOR ALUMINIO 1/0 UND 86 

CONECTOR PARA HASTE UND 86 

CONJUNTO HASTOP PARA AR COND 25A UND 33 

CORDA DE SEDA 8,0M KG 150 

CORRENTE GALV 8,0MM KG 80 

DESEMPENADEIRA DE ACO LISO UNO 80 

DISCO DIAMANTADO PARA CORTAR PISO UND 90 

DISCO LIXA Nº 50 - 100 UND 40 

DOBRADICA PARA JANELA 3 PAR 69 

5.478,41 49.305 ,69 

590,07 32.453,85 

1.231 ,76 29.562,24 

3.024,90 45.373,50 

420,23 12.606,90 

44, 14 12.800,60 

73,40 1.761 ,60 

160,36 3.527,92 

2,92 1.606,00 

26,86 6.446.40 

14,52 18.876,00 

85,78 9.864,70 

6 1, 17 5.382,96 

20,72 1.326,08 

94,00 24.910,00 

42,33 4.529,3 1 

65,72 7.032,04 

76,50 5.508,00 

20,73 16.791,30 

27,04 12. 168,00 

56,78 8.062,76 

86,60 6.062,00 

98,17 24.542,50 

142,91 20.293,22 

8,59 601,30 

5,27 368,90 

5,40 648,00 

7,99 559,30 

165,56 14.072,60 

100,50 4.522,50 

30,80 49.280,00 

13,58 3.272,78 

50,00 150.000,00 

27,33 I.0Q3,20 

108,21 7.6~2,91 

13,73 1.180,78 

8,92 767, 12 

49,83 1.644,39 

24,43 3.664,50 

45,56 3.644,80 

18,08 1.446,40 

27,21 2.448,90 

11 ,33 45t20 

7,81 538,89 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DOBRADICA PARA PORTA 3, 1/2 PAR 134 

DOBRADICA PARA PORTAO 4 PAR 89 

ELETRODUTO 1 BR 2 1 

ENGATE PLASTICO 40CM UND 24 1 

ENXADA SEM CABO UND 54 

ENXADAO UND 2 1 

ESPACADOR DE PISO 5MM UND 180 

ESPATULA 10 UNO 89 

ESPATULA 6 UNO 89 

ESPATULA 8 UND 89 

ESPI UDE P/ V ASO U D 2 11 

ESQUADRO CA BO DE ALUMIN IO UND 22 

FACAO UND 36 

FECHADURA DE MACANETA UNO 425 

FERRO VERG ½ BR 89 

FERROVE RG ¼ BR 89 

FERRO VE RG 3/8 BR 235 

FERRO VERG 4,2 BR 170 

FERRO VERG 5/ 16 BR 170 

FERROLHO 3 UNO 170 

FERROLHO4 UND 241 

FITA CREPE 25X25 RL 350 

FITA ISOLANTE 20MT UNO 241 

FITA ISOLANTE ALTA TENSAO I0MT UND 45 

FLANGE P/ CAIXA DAGUA 50MM 1, 1/2 UND 105 

FLANGE P/ CAIXA DAGUA 60MM 2 UND 105 

FO RRO PVC MT2 1740 

HASTE PARA ATERRAMENTO 1/2 2,40MT BR 50 

INTERRUPTOR EXTERNO UND 90 

INTERRUPTOR INT IT UND 270 

INTERRUPTOR CNT I TC COM TOMADA UNO 241 

INTERRUPTOR INT 2T UND 140 

IN TERRUPTOR INT 2TC COM TOMADA UND 105 

INT ERRUPTOR lN T 3T UNO 105 

JOELHO ESGOTO I 00MM UNO 130 

JOELHO ESGOTO 40MM UND 241 

JOELHO ESGOTO 50MM UNO 241 

JOELHO ESGOTO 75MM UND 90 

JOELHO SOLDA VEL 20MM UND 650 

JOELHO SOLDA VEL 25MM UNO 610 

JOELHO SOLDA VEL 32MM UND 347 

JOELHO SOLDA VEL 40MM UNO 24 1 

JOELHO SOLDA VEL 50MM UND 300 

JOELHO SOLDA VEL 60MM UND 173 

9, 10 1.2 19,40 

7,92 704,88 

19,83 41 6,43 

9,75 2.349,75 

27,73 1.497,42 

30,20 634,20 

6,9 1 1.243,80 

10,87 967,43 

8,80 783,20 

9,50 845,50 

8, 17 1.723,87 

25,77 566,94 

32,62 1.1 74,32 

5 1,24 21.777,00 

11 7,56 10.462,84 

50,83 4.523,87 

89, 13 20.945,55 

32,33 5.496, 10 

62,97 10.704,90 

8,63 1.467, 10 

12,93 3. 116,13 

11,23 3.930,50 

9,56 2.303,96 

18,63 838,35 

23,08 2.423,40 

34,25 3.596,25 

30,07 52.321 ,80 

39,89 1.994,50 

9,47 852,30 

12 ,38 3.342,60 

15,27 3.6&0,07 

17,58 2 .491 ,20 

18,17 l .9Q7,85 

19,06 2.001 ,30 

10,28 1.336,40 

4,47 1.077,27 

4,80 1.156,80 

8,88 799,20 

2,10 l .3~5,00 

2,50 1.525,00 

4,33 l .5Ó2,5 1 

6,06 1.460,46 

9, 14 2.742,00 

22,53 3.897,69 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

JOELHO SOLDA VEL 75MM UND 125 

KIT PARA BANHEIRO ABS UND 50 

KIT PARA BANHEIRO INOX UND 50 

LA VATORIO DE LOUCA UND 50 

LIMA PARA ENXA DA UND 250 

LIMA PARA SERROTE UND 80 

LIMATAO PRA MOTO SERRA UND 80 

LINHA PARA PEDREIRO 50MT ROLO 75 

LIXAS D'AG UA Nº 150 FL 170 

LIXAS D' AG UA Nº 180 FL 170 

LIXAS D' AGUA Nº 60 FL 92 

LIXAS D' AGUA Nº 80 FL 170 

LIXAS PARA FERRO Nº 36 FL 21 

LIXAS PARA FERRO Nº 50 FL 21 

LIXAS PARA MADEIRA Nº 100 FL 550 

LIXAS PARA MADEIRA Nº 120 FL 550 

LIXAS PARA MADEIRA Nº 180 FL 550 

LIXAS PARA MADEIRA Nº 220 FL 550 

LIXAS PARA MADEIRA Nº 80 FL 550 

LAMPADA VAPOR DE MERCURJO 250 UND 92 

LONA PRETA 6MT MT 241 

LUVA DE MALHA PAR 255 

LUVA DE RASPA PAR 170 

LUVA SOLDA VEL 20MM UND 610 

LUVA SOLDA VEL 25MM UND 610 

LUVA SOLDA VEL 32MM UND 347 

LUVA SOLDA VEL 40MM UND 347 

LUVA SOLDA VEL 50MM UND 400 

LUVA SOLDA VEL 60MM UND 241 

LUVA SOLDA VEL 75MM UND 56 

MANGUEIRA COLORIDA ¾ MT 588 

MANGUEIRA CONJUGADA ¾ MT 460 

MANGUEffiA CRISTA L ¾ MT 603 

MANGUEIRA PRETA ½ MT 775 

MANGUEIRA PRETA ¾ MT 2410 

MANGUEIRA TRANCADA ¾ MT 300 

MARTELO 27MM - 25MM UND 4 1 

MASCARA DESCARTAVEL UND 160 

MASSA ACRJLICA 18 L TS LATA 225 

MASSA CORRIDA l 8L LATA 395 

PA COM CABO UND 105 

PARAFUSO PARA VASO UND 460 

PARAFUSO ROSCA SOBERBA P/ BUCHA 10 UND 603 

PARAFUSO ROSCA SOBERBA P/ BUCHA 6 UND 603 

33, 17 4.146,25 

50,38 2.519,00 

106, 11 5.305,50 

97,93 4.896,50 

17,67 4.417,50 

15,59 1.247,20 

10, 17 813,60 

10,78 808,50 

4,33 736, 10 

4,33 736,10 

3,77 346,84 

3,67 623,90 

4,07 85,47 

4,32 90,72 

3, 13 1.721 ,50 

2,73 1.501 ,50 

2,49 1.369,50 

2,59 
1 

1.424,50 

2,43 1.336,50 

89,5 1 8.234,92 

7,83 1.887,03 

7,10 1.810,50 

11 ,43 1.943,10 

0,96 585,60 

1,65 1.006,50 

2,50 867,50 

4,57 1.585,79 

7,17 2.868,00 

13,07 3. 149,87 

18,33 1.026,48 

6,00 3.528,00 

106, 17 48.838,20 

7,87 4.745,61 

1,38 1.069,50 

2,05 4.940,50 

84,00 25.200,00 

44,43 1.821,63 

4,91 785,60 

139,00 31.275,00 

78,97 3 1.193, 15 

56,97 5.981,85 

4,08 1.876,80 

1,15 693,45 

0,93 560,79 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PARAFUSO ROSCA SOBERBA P/ BUCHA 8 UNO 603 

PEDE CABRA UNO 8 

PENEIRA PARA AREIA UNO 4 1 

PIA DE COZINHA EM FIBRA 1,50 UNO 22 

PIA DE COZIN HA EM MARMORE 1,50 UNO 10 

PICARETA UNO 22 

PNEU PARA CARRO DE MAO UNO 82 

PORCA SEXTAVADA ½ UNO 241 

PORCA SEXTAVADA 3/8 U D 241 

PORCA SEXTAVADA 7/8 UND 24 1 

PORTA CADEADO 4 U D 170 

PORTA DE MADEIRA 2,I0X0,80 UNO 70 

PORTA DE PVC SANFONADA UND 50 

PORTAL DE MADEIRA JG 105 

PREGO C/C I 0X I O KG 173 

PREGO C/C l 5X 15 KG 173 

PREGO C/C l 7X2 I KG 241 

PREGO C/C l 8X24 KG 24 1 

PREGO C/C I 8X27 KG 24 1 

PREGO C/C l 9X36 KG 24 1 

PREGO C/C 22X48 KG 241 

PREGO C/C 26X72 KG 347 

PREGO GAL V P/ TELHA l 8X27 KG 105 

PRUMO700G UNO 52 

REDUCAO SOLDA VEL 20X25 UNO 241 

REDUCAO SOLDA VEL 25X32 UNO 24 1 

REDUCAO SOLDA VEL 32X40 UNO 24 1 

REDUCAO SOLDA VEL 40X50 UNO 24 1 

REDUCAO SOLDA VEL 50X60 UNO 105 

REDUCAO SOLDA VEL 60X75 UN O 21 

REGISTRO DE ESFERA PVC 20MM UNO 105 

REGISTRO DE ESFERA PVC 25MM UND 52 

REGISTRO DE ESFERA PVC 32MM UND 52 

REGISTRO DE ESFERA PVC 40MM UNO 52 

REGISTRO DE ESFERA PVC 50MM UNO 52 

REGISTRO DE ESFERA PVC 60MM UNO 23 

REGISTRO PARA C HUVEIRO DE PLASTICO UNO 105 

REGISTRO PARA CHUVEIRO METAL UNO 150 

REJUNT AMENTO KG 290 

RELE FOTOELETRICO I000W 200W UNO 80 

REMOVEDOR DE DE TINTA 3 6 GL 62 

RODA FORRO PVC BR 450 

ROLDANA PLASTICO Nº 1 UNO 347 

ROLDANA PLASTICO Nº 2 UND 347 

1, 17 705,51 

42,52 340, 16 

25,44 1.043,04 

222,44 4.893,68 

468,33 4.683,30 

95,44 2.099,68 

43,22 3.544,04 

1,43 344,63 

1,74 419,34 

4,17 1.004,97 

8,61 1.463,70 

2 16,28 15 . 139,60 

98, 10 4.905,00 

109,50 11.497,50 

31 ,09 5.378,57 

3 1,67 5.478,91 

32,40 7.808,40 

33,51 8.075,91 

34,84 8.396,44 

35,79 8.625,39 

30,56 7.364,96 

27,48 9.535,56 

27,76 2.9 14,80 

40,83 2.123, 16 

2,24 539,84 

4,92 1.185,72 

5,03 1.212,23 

9,08 2.188,28 

11,99 1.258,95 

17,28 362,88 

13,78 1.446,90 

15,77 820,04 

18,59 966,68 

20,84 1.083,68 

27,95 1.453,40 

37,0 1 85 1,23 

20,28 2. 129,40 

55,04 8.256,00 

11 ,40 3.306,00 

32,67 2.6 13,60 

7 1,00 4.402,00 

23,84 10.728,00 

0,72 249,84 

0,92 3 19,24 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

ROLO DE ESPUMA 15CM UND 60 

ROLO DE ESPUMA 23CM UND 89 

ROLO DE LA 15 CM UND 70 

ROLO DE LA 23CM U D 154 

SEIXO M3 420 

SELADOR ACR1LICO ( 18 LITROS) LATA 197 

SERRA CIRCULAR P/ MAOUITA UND 41 

SERRINHA DE ACO UND 80 

SIFAO SANFONADO UNIVERSAL U D 60 

SOL VENTE (5 LITROS) GALAO 44 

TALHADEIRA UND 11 

TAMPA CEGA 4X2 UND 60 

TEE ESGOTO 100 UND 241 

TEE ESGOTO 40MM UND 105 

TEE ESGOTO 50MM UND 24 1 

TEE ESGOTO 75MM UND 105 

TEE SOLDA VEL 20MM UND 750 

TEE SOLDA VEL 25MM UND 550 

TEE SOLDA VEL 32MM UND 347 

TEE SOLDA VEL 40MM UND 347 

TEE SOLDA VEL 50MM UND 347 

TEE SOLDA VEL 60MM UND 241 

TEE SOLDA VEL 75MM UND 105 

TELHA COLONIAL MILH 74 

TELHA PLAN MILH 87 

TELHA TIPO BRASILIT UND 1250 

TELHA TRANSPARENTE T IPO PLAN UND 350 

THINNER AGRANEL LT 410 

TIJOLO 20X20 MILH 120 

TINTA ACRILICA (18 LITROS) LATA 400 

TINTA ESMALTE (3,6 LITROS) GL 336 

TINTA P/ PISO ( 18 LITROS) LATA 240 

TIN TA PARA QUADRO NEGRO 3 6 GL 72 

TOMADA EXTERNA UND 120 

TOMADA INT UNIVERSAL UND 482 

TORNEIRA PARA LAVATORIO INOX UND 105 

TORNEIRA PLASTICO PARA COZINHA UNO 105 

TORNEIRA PLASTICO PARA JARDIM 1/2 UND 24 1 

TOROUES UND 2 1 

TRELICA BR 700 

TRENA DE ACO 5MT UND 60 

TRENA DE FIBRA 20MT UNO 2 1 

TRENA DE FIBRA 50MT UNO 2 1 

TRINCHA 1 UND 89 

12,58 754,80 

17,28 1.537,92 

17, 18 1.202,60 

20, 10 3.095,40 

254,33 106.818,60 

115,00 22.655,00 

229,00 9.389,00 

8,91 7 12,80 

14,18 850,80 

65,52 2.882,88 

21,52 236,72 

6,28 376,80 

17,25 4.157,25 

6,47 679,35 

8,17 1.968,97 

12,59 1.321,95 

2,87 2.1 52,50 

5,94 3.267,00 

7,22 2.505,34 

7,88 2.734,36 

11,62 4.032,14 

18,66 4.497,06 

25,60 2.688,00 

1. 166,67 86.333,58 

1.546,33 134.530,7 1 

40,12 50. 150,00 

23,67 8.284,50 

14,78 6.059,80 

1.463,33 175.599,60 

149,46 59.784,00 

95,02 3 1.926,72 

222,78 53.467,20 

77,50 5.580,00 

11,12 1.334,40 

13,58 6.545,56 

93,33 9.7~9,65 

20,79 2. 182,95 

6,33 1.525,53 

31,2 1 655,41 

65,6 1 
1 

45.9p,oo 

16,92 1.015,20 

44,39 932, 19 

66,98 1.406,58 

5,3 1 47'?,59 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TRINCHA 1, 1/2 UNO 89 

TRINCHA ½ UNO 89 

TRíNCHA 2 UND 88 

TRíNCHA 2, 1/2 UNO 88 

TRINCHA 3 UNO 87 

TRINCHA ¾ UNO 87 

TUBO PARA CAIXA DESCARGA UNO 241 

VALVULA PA LAVATORIO PLASTICO UNO 241 

VASO SANlTARIO COMUM UNO 55 

VASSOURAO NYLON UND 347 

VEDA ROSCA 50MT UNO 160 

VEDACIT 18L UNO 107 

VEDALJT 18L UND 88 

VITRO PARA BANHEIRO 40X60 UND 43 

ZARCAO3,6 GL 62 

ZINCO DE I 0MT MT 270 

ZINCO DE 60CM MT 240 

ZINCO DE 80CM MT 240 

6,91 614,99 

6,91 614,99 

7,89 694,32 

9,3 1 819,28 

11,09 964,83 

9,49 825,63 

17,89 4.311,49 

6,79 1.636,39 

156,44 8.604,20 

29,88 10.368,36 

13,59 2.174,40 

206,78 22.125,46 

194,6 1 17.125,68 

90,56 3.894,08 

67,11 4.160,82 

4 1,56 11.221 ,20 

31 ,39 7.533,60 

37,6 1 9.026,40 

TOTAL 2.348.735.37 

As interessadas em contratar com a Administração Pública Municipal deverão observar as 
seguintes exigências: 

1. DA HABILITAÇÃO 
1.1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do 
certame: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato soc ial em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleições de seus administradores. 
e) prova de inscrição no Cadastro Naciona l de Pessoas Jurídicas (CNP J); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa); 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos ~ 
e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de Regularidade 
do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal 
h) Certidão negativa de falência e recuperação judicial exped ida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido 
registro na Junta Comerc ial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios; 
i.1) A boa situação finance ira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante 
da aplicação das seguintes fórmu las: ! 

36 



LG = 

~, 
~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCU LANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL SG = -------------.---------
PASSIVO CIRCULANTE + EX IGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = PASSIVO CIRCULANTE 

i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em 
memorial de cálculos juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memoria l não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
i.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
i.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
i.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (L TDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicíl io do licitante. 
i.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador 
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabi I idade. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
l) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
da licitação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado. 
m) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18 r 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 1 

n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VI I-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n Q 5.452, de I Q de maio de 1943. 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1 - Os preços apresentados devem: 

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do se)viço/entrega 
do produto; 

b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 
taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, 
lucro, transpo1te e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕ ES 

c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses 
expressamente previstas em lei; 

2.2 - A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado 
pelo gestor do contrato; 

2.2.1 - O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados 
pelo gestor do contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a 
contratante. 

2.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
entrega da mesma. 

2.4 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços, 
alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as 
propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões; 

2.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos a qualquer título. 

3 - DAS PENALIDADES 
3.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso 
na execução contratual, o adj udicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, 
garantida prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com 

a Prefeitura Municipa l de Buritirana - MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de 1 % (um por cento) por 
dia, ca lculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo 
valor; 

3.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da ~ 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; ~ 

3.4 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o 
instrumento contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de 
multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a 
aplicação das demais sanções estabelec idas; 

3.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 
por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

3.6 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) d ias corridos, a contar da 
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data de recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicial mente, pelo rito e com os 
encargos da execução fi scal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

3.7 - O parti cipante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a 
proposta, fa lhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração fa lsa ou cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que sej a promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais 
cominações legais; 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.J - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento, emitida 
pelo gestor do contrato; 

4.2 - Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às 
suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) horas, quaisquer vícios, defeitos, 
incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou 
fa bricante. 

4.3 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de 
serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo 
expirado o prazo. 

4.4 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fi scalização do setor competente, não 
eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 
entre as partes; 

4.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a 
execução do objeto; 

4.6 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descritas no 
Edital; 

4. 7 - Comunicar à fi sca lização da Contratante, por escrito, quando verificar qua isquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfe ita 
execução do objeto; 

4.8 - Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias a execuçã1> do objeto 
contratado, pagando os emolumentos prescritos em lei . 

4.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhes 
sejam impostas pelas autoridades. 

4.10 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração Públ ica 
Municipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras com inações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
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4.11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscai s e comerciais resultantes da execução do contrato; 

4.12 - A CONTRATADA não será responsável: 

4.12.1 - Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabi lidades não previstos no Edital. 

4.13 - A Prefeitura Municipal de Buritirana - MA não ace itará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabi I idade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 

5.1.1 - Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes no Termo 
de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto 
executado; 

5.1.2 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos 
mínimos constantes do Termo de Referência. 

5.1.3 - Designar serv idores municipais para, na qua lidade de fi scal, acompanhar a execução do 
objeto do contrato; 

5.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes a administração. 

5.3 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, fa lhas ou irregularidades constantes de 
cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias; 

5.4 - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra 
durante a execução do objeto; 

5.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado no contrato; 

5.6 - Fornecer atestados de capacidade técn ica quando solicitado, desde que atendidas as 
Obrigações Contratuai s; 

6 - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
6.1. Requer-se seja o procedimento licitatório realizado pelo Sistema de Registro de Preços haja 
vista a possibilidade de seu objeto atender a mais de um órgão da administração, observando-se 
o disposto no art. 15, II, da Lei nº 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 056/201 7 
e Lei nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 005/2013. 

6.2. O objeto especificado neste Termo de Referência se enquadra na classificação de bens 
comuns, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e do Decreto Municipal nº 005/2013, que 
regulamenta a modalidade do Pregão, por possuir características gerais e específicas usualmente 
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encontradas no mercado, podendo, po1tanto, ser lic itado por meio da modalidade Pregão 
Presencia l com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

Buritirana (MA), 07 de março de 2023 

:5ls· .. 9 ÍriI, 0n. . 1,_, ~ -v~<'--
uely M ho dos Santos P cira 

Secretária Municipal de Administração 

APROVO o Termo de Referência nos moldes de lineados, à vista do deta lhamento descrito no 
referido documento. 

~ 
'I NISLEY DOS SANTOS SOUSA 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 - CPL 

ANEXO II 
(MODELO) 

(Papel timbrado do Concorrente) 
CARTA CREDENCIAL 

de de --------------- ---------

AO 
PREGOEIRO MU ICIPAL 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 - CPL 

O abaixo-assinado, responsáve l legal pela Empresa _________ _ 

____________ , vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr. ____ _ 

é designado para representar nossa empresa na Licitação acima 

referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber 

notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais 

lic itantes, recorrer, des istir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, 

praticar todos os atos inerentes ao certame. 

Atenciosamente 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 - CPL 

ANEXO III 
(MINUTA DO CONTRA TO) 

CONTRA TO Nº / ----

CONTRATO DE AQUISIÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU ICÍPIO DE 
BURITIRANA (MA) E A EMPRESA 
________ , A FORMA ABAIXO. 

Aos dias do mês de do ano de 201 8, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA, CNPJ/MF nº 0 1.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La 
Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito, TO ISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, 
agente político, portador da cédula de identidade de nº O 157 19532000-2 SSP-MA e do CPF nº 
017.449.383-50, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa __________ , pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 
_______ , com sede na ________ , neste ato representada pelo, Sr. 
_____ portador da cédula de identidade de nº ___ e do CPF nº ______ _ 
doravante denominada s implesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no 
Pregão Presencial nº 008/2023 - CPL, que passa a integrar este instrumento independentemente 
de transcrição, na parte em que com este não conflitar, reso lvem, de comum acordo, ce lebrar o 
presente contrato, regido pela Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição eventual e futura de materiais de construção, em 
conformidade com o Pregão Presencial nº 008/2023 - CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei nº 10.520/2002. 

CLÁUSULA SEGU DA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 

empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a : 
1) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento, emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fi scai s para efeito de pagamento; 
11) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
Ili) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integra lmente por perdas e danos que vier a causar ao CO T RATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras com inações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
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VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na lic itação; 
VIII) O licitante CONTRATADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATA DA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técn icos ou quai squer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 

1) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
forma lidades previstas neste Contrato; 
l i) Designar o servidor __ para, na qualidade de fisca l, acompanhar a execução do objeto 
deste Contrato; 
Ili) Comunicar à contratada, através do servidor des ignado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
1) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogação; 
11) A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei nº 8.666/93. 

PARÁ GRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
1) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/se rviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
11 ) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, a inda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
1 li) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
111) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
1) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor espec ialmente designado, que assinará o 
termo de recebimento. 
11) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
cond ições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
III) Os produtos/serviços obj eto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solic itante e atendidas as especificações e condições 
exigidas neste edital. 
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IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, fi cando 
ao encargo da Contratada o contro le de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabil idade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de fa lhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
1) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Admin istração, Fazenda 
e Gestão O rçamentária, mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou o rdem 
bancária, em até 30 (trinta) d ias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com 
apresentação das notas fi scais do(a) fornecimento/Execução dos Serviços devidamente 
ce1t ificadas pelo Agente Público. 
11) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fo rnecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar j unto às notas fi scais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadua l e Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação 
de im postos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 
IV) A periodic idade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fi ns de pagamento, a contratante responsabi lizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatu ra correspondente ao fo rnecimento/execução caberá ao fi scal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim . 
VI 1) Caso sej am verificadas divergências na Nota Fisca l/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fi scal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VI 11) o caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo in iciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrig ido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ ___ ( ) 

CLÁUSULA NO A - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPE B O 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

CLAÚSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) O fornecimento dos produtos objeto do presente contrato será feita diretamente a 
SECRETARIA MU IC IPAL DE ADMINISTRAÇÃO e atestado por servidor desta instituição, 
designado para esse fim. 
II) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
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Ili) À Secretaria Municipal de Administração caberá a fiscalização da execução do objeto. Para 
tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfe ito atend imento 
as cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
1) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
11 ) Para restabe lecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equ ilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do 
Art. 65 da Lei 11.º 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 8 1 da Lei nº 8.666/93, de 2 1/06/93. 
1) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fisca lizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
t) A decretação da fa lência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o fa lecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pe la máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei nº 8.666, 
de 2 1 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por o rdem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou a inda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que sej a 
normalizada a situação. 
1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
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n) A ocorrênc ia de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parc ial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo adm inistrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inad implemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo admin istrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana -MA; 
d) Dec laração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1 % 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Admin istração Públ ica promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adj udicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resul tantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, j udicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fi scal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm ca ráte r 
compensatório e seu pagamento não ex imirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica e le ito o foro da cidade de Buritirana - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais pri vilegiado que seja, para dirim ir quaisquer dúv idas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre s i, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depo is de lido e achado conforme, é 
assinado pe la contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

CO TRATANTE 
Prefe ito Munic ipal 

CO TRATADO 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF/MF ----

CPF/ MF ----

Buritirana (MA), __ de ____ de 

48 



PREGÃO PRESE 

~ ,,~, 
~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

º 008/2023 - CPL 

ANEXOIV 

O ri I"\ 1 8 ri u J. ~, 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA LEI 
8.666/93 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) __________ , inscrito no CNPJ nº _____ por 
intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____ ________ , portador da 
Carteira de Identidade nº _____ e do CPF nº ________ , DECLARA, para 
fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 2 1 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(data) 

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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º 008/2023 - CPL 

ANEXO V 

00C190 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Presencial nº 
008/2023 - CPL realizado pela Prefeitura Municipal de Buritirana - MA e conforme exigências 
legais, que damos ciência de que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação. 

A presente declaração é fe ita sob as penas da Lei. 

Buritirana - MA, de ___ de 

Representante Legal da Empresa 
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º 008/2023 - CPL 

A EXO VI 

Ü[J0101 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC º 123/06 

A empresa _____ DECLARA, sob as penas da lei, especialmente o disposto no 
art. 299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada na condição de _ ___ _ 
(M icroempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual ou Cooperativa de 
Consumo) e que inexiste fato superveniente que implique no seu desenquadramento dessa 
situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Buritirana - MA, de de ---

Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 - CPL 

ANEXO VII 

000192 

(MI UT A DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _/_ 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL, instituída por Lei Municipal, com 
sede e foro na cidade de Buritirana - MA na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, neste ato 
representada por seu Presidente/Pregoeiro, Sr. Murilo Santos Nogueira, brasileiro, casado, 
serv idor público municipal. portador da cédula de identidade nº 029610402005-0 SSP-MA e do 
CPF nº 030.67 1.9 13-40, nomeado por meio da Portaria nº 026/2022, no uso da atribuição que lhe 
confere o Decreto Municipal nº 056, de 19 de Dezembro de 2017, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº_/ __ 
publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão em __ , Processo Administrativo nº 
04.013/202 1, RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, 
de acordo com a classificação por elas a lcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as 
condições previstas no Edital, suje itando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666/93, 
Lei nº 10.520/02 e Decreto Municipal nº 056/2017, em conformidade com as disposições a 
seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1 . A presente Ata tem por objeto a aquisição eventual e futura de materiais de construção, 
conforme Anexo I do Ed ita l do Pregão Presencial nº 008/2023, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E FORNECEDORES 

2.l. Do quantitativo 

QTD POR QTD POR ÚRGÃOS 
ITEM OBJETO ÓRGÃOS NÃO 

PARTICIPANTES PARTICIPANTES 
1 ADAPTADOR CURTO 20X 1/2 500 2500 

2 ADAPTADOR CURTO 25X3/4 450 2250 

3 ADAPTADOR CURTO 32X I 250 1250 

4 ADAPTADOR CURTO 40X I 1/4 250 1250 

5 ADAPTADOR CURTO 50X I 1/2 250 1250 

6 ADAPTADOR CURTO 60X2 150 750 

7 ADAPTADOR CURTO 75X2 1/2 150 750 

8 ADESIVO PVC 75G 660 3300 

9 ALAVANCA 20 100 

10 ALICATE UNIVERSAL 8 60 300 

11 ANEL DE VEDACAO PARA V ASO 200 1000 

12 ARAME RECUZ IDO 18 400 2000 

13 ARCO DE SERRA 60 300 

14 AREIA LAVADA 
CONCORRÊNCIA) 

(COTA DE AMPLA 713 3565 
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32 

33 
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37 
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AREIA LA YADA (COTA EXCLUSIVA ME, EPP, 
237 

MEi) 

ARGAMASSA 20KG 800 

ARRUELA LISA ½ 325 

ARRUELA LISA 3/8 325 

ASSENTO SANlTARIO PLASTICO 275 

BALDE PLASTICO PRETO 12L TS 125 

BARRA ROSCA ½ 180 

BARRA ROSCA 3/,8 260 

BISNAGA CORANTE 535 

BOIA PARA CAIXA DAGUA ¾ 95 

BROCA DE ACO I 0,0MM 90 

BROCA DE ACO 5,0MM 90 

BROCA DE ACO 6,0MM 90 

BROCA DE ACO 8,0MM 90 

BROCA DE WIDIA I O MM 90 

BROCA DE WIDIA 6,0MM 90 

BROCA DE WIDIA 8,0MM 90 

BROCHA 220 

BUCHA PARA FIXAR Nº 10 900 

BUCHA PARA FIXAR Nº 6 900 

BUCHA PARA FIXAR Nº 8 900 

CABO PARA ENXADA 1,5 200 

CADEADO 25MM 60 

CADEADO 35MM 60 

CADEADO 40MM 60 

CADEADO 50MM 60 

CAIXA DAGUA FIBRA I 0000L 9 

CAIXA DAGUA FIBRA I000L 55 

CAIXA DAGUA FIBRA 2000L 24 

CAIXA DAGUA FIBRA 5000L 15 

CAIXA DAGUA FlBRA 500L 30 

CAIXA DESCARGA PLASTICO 9L T 290 

CAIXA PADRAO MONOFASICA 24 

CAIXA PADRAO TRIFAS ICA 22 

CAIXA PARA TOMADA 4X2 550 

CAIXA SIFONADA 240 

CAL PARA PINTURA 8KG 1300 

CALHA COM 2X40 115 

CALHA COM I X40 88 

CAMARA PARA CARRO DE MAO 64 

CANO ESGOTO DE 1 00MM 265 

CANO ESGOTO DE 40MM 107 

CANO ESGOTO DE 50MM 107 

CANO ESGOTO DE 75MM 72 

1185 

4000 

1625 

1625 

1375 

625 

900 

1300 

2675 

475 

450 

450 

450 

450 

450 

450 

450 

1100 

4500 

4500 

4500 

1000 

300 

300 

300 

300 

45 

275 

120 

75 

150 

1450 
1 

120 

! 110 

2750 

1200 

6500 

575 

440 

320 

1325 

535 

535 

360 
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CANO SOLDA VEL 20MM 8 10 

CANO SOLDA VEL 25MM 450 

CANO SOLDA VEL 32MM 142 

CANO SOLDA VEL 40MM 70 

CANO SOLDA VEL 50MM 250 

CANO SOLDA VEL 60MM 142 

CAPS ESGOTO I 00MM 70 

CAPS ESGOTO 40MM 70 

CAPS ESGOTO 50MM 120 

CAPS ESGOTO 75MM 70 

CARRO DE MAO PRETO 85 

CAVADEIRA DRAGA 45 

CERAMICA PEI IV 1600 

CHUVEIRO PLASTICO COMUM 241 

CIMENTO 50KG 
CONCORRÊNCIA) 

(COTA DE AMPLA 2250 

CfMENTO 50KG (COTA EXCLUSIVA ME, EPP, 750 MEi) 

COLA ARALDITE I 0MM 40 

COLUNA PARA LAVATORIO 71 

CONECTOR ALUMINIO 1/0 86 

CONECTOR PARA HASTE 86 

CONJUNTO HASTOP PARA AR COND 25A 33 

CORDA DE SEDA 8,0M 150 

CORRENTE GALV 8,0MM 80 

DESEMPENADEIRA DE ACO LISO 80 

DISCO DIAMANTADO PARA CORTAR PISO 90 

DISCO LIXA Nº 50- 100 40 

DOBRADICA PARA JANELA 3 69 

DOBRADICA PARA PORTA 3, 1/2 134 

DOBRADICA PARA PORTAO 4 89 

ELETRODUTO 1 21 

ENGATE PLASTICO 40CM 241 

ENXADA SEM CABO 54 

ENXADAO 21 

ESPACADOR DE PISO 5MM 180 

ESPATULA 10 89 

ESPATULA 6 89 

ESPATULA 8 89 

ESPI UDE P/ VASO 21 1 

ESQUADRO CABO DE ALVMINlO 22 

FACAO 36 

FECHADURA DE MACANETA 425 

FERRO VERG ½ 89 

FERRO VERG ¼ 89 

( 1 r, n 1 9 A 
•t..,L ..1'- ·,:i 

4050 

2250 

710 

350 

1250 

7 10 

350 

350 

600 

350 

425 

225 

8000 

1205 

11250 

3750 

200 

355 

430 

430 

165 

750 
400 

400 

450 

200 

345 
' 670 

445 

105 

1205 

270 

105 

900 

445 

445 

445 

1055 

110 

180 

2125 

445 

445 
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123 

124 
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FERRO VERG 3/8 235 

FERRO VERG 4 2 170 

FERRO VERG 5/ 16 170 

FERROLHO3 170 

FERROLHO 4 24 1 

FITA CREPE 25X25 350 

FITA ISOLANTE 20MT 24 1 

FITA ISOLANTE ALTA TENSAO I0MT 45 

FLANGE P/ CAIXA DAGUA 50MM 1,1/2 105 

FLANGE P/ CAIXA DAGUA 60MM 2 105 

FORRO PVC 1740 

HASTE PARA ATERRAMENTO 1/2 2,40MT 50 

INTERRUPTOR EXTERNO 90 

INTERRUPTOR INT I T 270 

INTERRUPTOR INT ITC COM TOMADA 241 

INTERRUPTOR JNT 2T 140 

INTERRUPTOR INT 2TC COM TOMADA 105 

INTERRUPTOR INT 3T 105 

JOELHO ESGOTO I 00MM 130 

JOELHO ESGOTO 40MM 241 

JOELHO ESGOTO 50MM 241 

JOELHO ESGOTO 75MM 90 

JOELHO SOLDA VEL 20MM 650 

JOELHO SOLDA VEL 25MM 610 

JOELHO SOLDA VEL 32MM 347 

JOELHO SOLDA VEL 40MM 241 

JOELHO SOLDA VEL 50MM 300 

JOELHO SOLDA VEL 60MM 173 

JOELHO SOLDA VEL 75MM 125 

KIT PARA BANHELRO ABS 50 

KIT PARA BANHEfRO INOX 50 

LA VATORJO DE LOUCA 50 

LIMA PARA ENXADA 250 

LIMA PARA SERROTE 80 

LIMATAO PRA MOTO SERRA 80 

LINHA PARA PEDREIRO 50MT 75 

LI XAS D' AGUA Nº 150 170 

LIXAS D' AGUA Nº 180 170 

LI XAS D'AGUA Nº 60 92 

LI XAS D'AGUA Nº 80 170 

LIXAS PARA FERRO Nº 36 2 1 

LIXAS PARA FERRO Nº 50 21 

LI XAS PARA MADEIRA Nº 100 550 

LIXAS PARA MADEIRA Nº 120 550 

1175 

850 

850 

850 

1205 

1750 

1205 

225 

525 

525 

8700 

250 

450 

1350 

1205 

700 

525 

525 

650 

1205 

1205 

450 

3250 

3050 

1735 

1205 

1500 

865 

625 

250 

250 

250 

IJ250 

400 

400 

375 

850 

850 

460 

l 850 

105 

105 

2750 

2750 
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LIXAS PARA MADEIRA Nº 180 550 

LI XAS PARA MADEIRA Nº 220 550 

LIXAS PARA MADEIRA Nº 80 550 

LAMPADA VAPOR DE MERCUR1O 250 92 

LONA PRETA 6MT 241 

LUVA DE MALHA 255 

LUVA DE RASPA 170 

LUVA SOLDA VEL 20MM 610 

LUVASOLDAVEL 25MM 610 

LUVA SOLDA VEL 32MM 347 

LUVA SOLDA VEL 40MM 347 

LUVA SOLDA VEL 50MM 400 

LUVA SOLDA VEL 60MM 241 

LUVA SOLDA VEL 75MM 56 

MANGUEIRA COLORIDA ¾ 588 

MANGUEIRA CONJUGADA ¾ 460 

MANGUEIRA CRJSTAL ¾ 603 

MANGUEIRA PRETA ½ 775 

MANGUEIRA PRETA ¾ 24 10 

MANGUEfRA TRANCADA ¾ 300 

MARTELO 27MM - 25MM 41 

MASCARA DESCARTAVEL 160 

MASSA ACRILICA 18 LTS 225 

MASSA CORRIDA l 8L 395 

PA COM CABO 105 

PARAFUSO PARA VASO 460 

PARAFUSO ROSCA SOBERBA P/ BUCHA 10 603 

PARAFUSO ROSCA SOBERBA P/ BUCHA 6 603 

PARAFUSO ROSCA SOBERBA P/ BUCHA 8 603 

PE DE CABRA 8 

PENEIRA PARA AREIA 41 

PIA DE COZINHA EM FIBRA 1 50 22 

PIA DE COZINHA EM MARMORE 1 ,50 10 

PICARETA 22 

PNEU PARA CARRO DE MAO 82 

PORCA SEXTAVADA ½ 241 

PORCA SEXTAVADA 3/8 24 1 

PORCA SEXTAVADA 7/8 241 

PORTA CADEADO 4 170 

PORTA DE MADEIRA 2, I0X0,80 70 

PORTA DE PVC SANFONADA 50 

PORTAL DE MADEIRA 105 

PREGO C/C I 0X I O 173 

PREGO C/C l 5X 15 173 

Onn-- oG Li l l ~ 

2750 

2750 

2750 

460 

1205 

1275 

850 

3050 

3050 

1735 

1735 

2000 

1205 

280 

2940 

2300 

3015 

3875 

12050 

1500 

205 

800 

1125 

1975 

525 

2300 

3015 

3015 

3015 

40 

205 

110 

50 

110 

410 

1205 

1205 

1205 

850 

350 

250 

525 

865 

865 
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213 

214 
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PREGO C/C l 7X2 I 241 

PREGO C/C l 8X24 241 

PREGO C/C l 8X27 24 1 

PREGO C/C l 9X36 241 

PREGO C/C 22X48 241 

PREGO C/C 26X72 347 

PREGO GALV P/ TELHA l 8X27 105 

PRUMO 700G 52 

REDUCAO SOLDA VEL 20X25 24 1 

REDUCAO SOLDA VEL 25X32 24 1 

REDUCAO SOLDA VEL 32X40 24 1 

REDUCAO SOLDA VEL 40X50 241 

REDUCAO SOLDA VEL 50X60 105 

REDUCAO SOLDA VEL 60X75 21 

REG ISTRO DE ESFERA PVC 20MM 105 

REGISTRO DE ESFERA PVC 25MM 52 

REG ISTRO DE ESFERA PVC 32MM 52 

REG ISTRO DE ESFERA PVC 40MM 52 

REGISTRO DE ESFERA PVC 50MM 52 

REG ISTRO DE ESFERA PVC 60MM 23 

REG ISTRO PARA CHUVEIRO DE PLASTICO 105 

REG ISTRO PARA CHUVEIRO METAL 150 

REJUNTAMENTO 290 

RELE FOTOELETRICO 1 000W 200W 80 

REMOVEDOR DE DE TIN TA 3.6 62 

RODA FORRO PVC 450 

ROLDANA PLASTICO Nº 1 347 

ROLDANA PLASTICO Nº 2 347 

ROLO DE ESPUMA 15CM 60 

ROLO DE ESPUMA 23CM 89 

ROLO DE LA 15 CM 70 

ROLO DE LA 23CM 154 

SEIXO (COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 315 

SEIXO <COTA EXC LUSIVA ME, EPP, M Ei) 105 

SELADOR ACRILICO ( 18 LITROS) 197 

SERRA CIRCULAR P/ MAOUITA 41 

SERRíNHA DE ACO 80 

SIFAO SANFONADO UNIVERSAL 60 

SOLVENTE (5 LITROS) 44 

TALHADEIRA 11 

TAMPA CEGA 4X2 60 

TEE ESGOTO 100 24 1 

TEE ESGOTO 40MM 105 

TEE ESGOTO 50MM 24 1 

( l í•r-. 1 (' 
• i.J t .. -"- ,:) •. 

1205 

1205 

1205 

1205 

1205 

1735 

525 

260 

1205 

1205 

1205 

1205 

525 

105 

525 

260 

260 

260 

260 

115 

525 

750 

1450 

400 

310 

2250 

1735 

1735 

300 

44 5 

350 

770 

1575 

525 

985 

205 

400 

300 

220 

55 
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1205 
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TEE ESGOTO 75MM 105 

TEE SOLDA VEL 20MM 750 

TEE SOLDA VEL 25MM 550 

TEE SOLDA VEL 32MM 347 

TEE SOLDA VEL 40MM 347 

TEE SOLDA VEL 50MM 347 

TEE SOLDA VEL 60MM 24 1 

TEE SOLDA VEL 75MM 105 

TELHA COLO IAL (COTA DE AM PLA 56 
CONCORRÊNCIA) 

TELHA COLONIAL (COTA EXCLUSIVA ME, EPP, 
18 

MEi) 
TELHA PLA (COT A DE AMPLA 

66 CONCORRÊNCIA) 

TELHA PLAN (COTA EXCLUSIVA ME, EPP. M Ei) 21 

TELHA T IPO BRASILIT 1250 

TELHA TRANSPARENTE T IPO PLAN 350 

THINNER AGRANEL 410 

TIJOLO 20X20 (COT A DE AMPLA 
90 CONCORRÊNCIA) 

T IJOLO 20X20 (COTA EXCLUSIVA M E EPP, M Ei) 30 

TINTA ACRILICA (18 LITROS) 400 

TINTA ESMALTE (3,6 LITROS) 336 

TINTA P/ PISO ( 18 LIT ROS) 240 

TINTA PARA QUADRO NEGRO 3,6 72 

TOMADA EXTERNA 120 

TOMADA INT UNIVERSAL 482 

TORNEIRA PARA LAVATORJO INOX 105 

TORNEIRA PLASTICO PARA COZINHA 105 

TORNEIRA PLASTICO PARA JARDIM 1/2 241 

TOROUES 21 

TRELICA 700 

TRENA DE ACO 5MT 60 

TRENA DE FIBRA 20MT 21 

TRENA DE FIBRA 50MT 21 

TRINCHA 1 89 

TRINCHA 1. 1/2 89 

TRINCHA ½ 89 

TRJNCHA 2 88 

TRJNCHA 2. 1/2 88 

TRINCHA 3 87 

TRINCHA¾ 87 

TUBO PARA CA IXA DESCA RGA 24 1 

VALVULA PA LAVATORIO PLASTICO 241 

VASO SANlTARJO COMUM 55 

V ASSOURAO NYLON 347 

GU0 19 

525 

3750 

2750 

1735 

1735 

1735 

1205 

525 

280 

90 

330 

105 

6250 

1750 

2050 

450 

150 

2000 

1680 

1200 

360 

600 

2410 

525 

525 

1205 

105 

3500 

300 

105 

105 

445 

445 

445 

440 

440 

435 

435 

1205 

1205 

275 

1735 
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276 

277 

278 

279 

280 

281 

282 

283 

VEDA ROSCA 50MT 

VEDACIT 18L 

VEDALIT 18L 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

160 

107 

88 

VITRO PARA BANHEIRO 40X60 43 

ZARCAO3,6 62 

ZINCO DE I 0MT 270 

ZINCO DE 60CM 240 

ZINCO DE 80CM 240 

000]90 

800 

535 

440 

215 

3 10 

1350 

1200 

1200 

2.2. Do preço registrado, especificações do objeto, quantidade e demais condições ofertadas 
na proposta 

xxxxxxx 
Preço 

Item Descrição do Objeto Unidade Quant. 
Unitário 

Total (R$) 
Registrado 

(R$) 

2.3. Dados dos fornecedores classificados 

e PJ/MF nº: Razão Social: 

Endereço: CEP: 1 

Telefone: (99) Fax: 

Endereço Eletrônico: Representante: 

RG nº Órgão Expedidor/UF: CPF nº 

2.4. Órgãos Participantes 

Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria 
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social 

2.5. Do quantitativo por órgão participante 

ITEM OBJETO SEMAD SEMED SEMUS SEMAS 

1 ADAPTADOR CURTO 20X l/2 100 300 50 50 

2 ADAPTADOR CURTO 25X3/4 100 190 80 ' 80 

3 ADAPTADOR CURTO 32X 1 64 90 48 48 

4 ADAPTADOR CURTO 40X l , l/4 64 90 48 48 

5 ADAPTADOR CURTO 50X l ,l/2 40 145 45 20 

6 ADAPTADOR CU RTO 60X2 40 45 45 20 

7 ADAPTADOR CURTO 75X2, l/2 50 80 10 10 

8 ADESIVO PVC 75G 20 600 20 20 

9 ALAVANCA 4 10 3 3 

10 ALICATE UNIVERSAL 8 10 30 10 10 
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11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

4 1 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

49 

50 

51 

52 

53 

54 

{;;) 
~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

ANEL DE VEDACAO PARA VASO 20 140 

ARAME RECUZIDO 18 50 290 

ARCO DE SERRA 10 20 

AREIA LAVADA 150 600 

ARGAMASSA 20KG 130 500 

ARRUELA LI SA 1/2 49 180 

ARRUELA LI SA 3/8 49 180 

ASSENTO SANITARIO PLASTICO 35 200 

BALDE PLASTICO PRETO l 2L TS 20 65 

BARRA ROSCA 1/2 30 90 

BARRA ROSCA 3/,8 48 116 

BISNAGA CORANTE 145 100 

BOIA PARA CAIXA DAGUA 3/4 15 50 

BROCA DE ACO 10 0MM 10 60 

BROCA DE ACO 5,0MM 10 60 

BROCA DE ACO 6,0MM 10 60 

BROCA DE ACO 8,0MM 10 60 

BROCA DE WIDIA 10 MM 10 60 

BROCA DE WIDIA 6,0MM 10 60 

BROCA DE WIDIA 8,0MM 10 60 

BROCHA 50 70 

BUCHA PARA FIXAR Nº 10 175 400 

BUCHA PARA FIXAR Nº 6 175 400 

BUCHA PARA FIXAR Nº 8 175 400 

CABO PARA ENXADA I 5 50 50 

CADEADO 25MM 10 30 

CADEADO 35MM 10 30 

CADEADO 40MM 10 30 

CADEADO 50MM 10 30 

CAIXA DAGUA FIBRA I 0000L 1 4 

CAIXA DAG UA FIBRA I000L 7 36 

CAIXA DAGUA FIBRA 2000L 3 17 

CAIXA DAGUA FIBRA 5000L 2 9 

CAIXA DAG UA FIBRA 500L 5 15 

CAIXA DESCARGA PLASTICO 9LT 50 140 

CAIXA PADRAO MONOFASICA 4 12 

CAIXA PADRAO TRIFASICA 4 10 

CAIXA PARA TOMADA 4X2 170 240 

CAIXA SIFONADA 50 90 

CAL PARA PINTURA 8KG 160 1000 

CALHA COM 2X40 35 20 

CALHA COM I X40 25 20 

CAMARA PARA CARRO DE MAO 13 25 

CANO ESGOTO DE I00MM 35 160 

20 20 

30 30 

10 10 

150 50 

120 50 

48 48 

48 48 

20 20 

20 20 

30 30 

48 48 

145 145 

15 15 

10 10 

10 10 

10 10 

10 10 

10 10 

10 10 

10 10 

50 50 

200 125 

200 125 

200 125 

50 50 

10 10 

10 w 
10 10 

10 10 

3 I 

7 5 

3 1 

3 1 

5 5 

50 50 

4 4 

4 4 

70 70 

50 50 

70 70 

35 25 

25 18 

13 13 

35 35 

60 



55 

56 

57 

58 

59 

60 

6 1 

62 

63 

64 

65 

66 

67 

68 

69 

70 

7 1 

72 

73 

74 

75 

76 

77 

78 

79 

80 

81 

82 

83 

84 

85 

86 

87 

88 

89 

90 

91 

92 

93 

94 

95 

96 

97 

98 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

CANO ESGOTO DE 40MM 19 50 

CANO ESGOTO DE 50MM 19 50 

CANO ESGOTO DE 75MM 19 15 

CANO SOLDAVEL 20MM 70 600 

CANO SOLDA VEL 25MM 50 300 

CANO SOLDA VEL 32MM 30 52 

CANO SOLDA VEL 40MM 10 40 

CANO SOLDA VEL 50MM 30 160 

CANO SOLDA VEL 60MM 30 52 

CAPS ESGOTO I00MM 10 40 

CAPS ESGOTO 40MM 10 40 

CAPS ESGOTO 50MM 20 60 

CAPS ESGOTO 75MM 10 40 

CARRO DE MAO PRETO 4 73 

CAVADEIRA DRAGA 4 33 

CERAMICA PEI IV 300 800 

C HUVEIRO PLAST ICO COMUM 50 91 

CIMENTO 50KG 600 1700 

COLA ARALDITE I0MM 10 10 

COLUNA PARA LAVATORJO 15 26 

CONECTOR ALUMfNIO 1/0 17 35 

CONECTOR PARA HASTE 17 35 

CONJUNTO HASTOP PARA AR COND 25A 7 12 

CORDA DE SEDA 8,0M 20 90 

CORRENTE GAL V 8,0MM 20 20 

DESEMPENADEIRA DE ACO LISO 20 20 

DI SCO DIAMANTADO PARA CORTAR PISO 16 60 

DISCO LIXA Nº 50 - 100 4 30 

DOBRADICA PARA JANELA 3 18 15 

DOBRADICA PARA PORTA 3, 1/2 18 80 

DOBRADICA PARA PORTAO 4 18 35 

ELETRODUTO 1 4 9 

ENGATE PLAST ICO 40CM 50 91 

ENXADA SEM CABO 8 30 

ENXADAO 4 9 

ESPACADOR DE PISO 5MM 50 30 

ESPATULA 10 18 35 

ESPATULA 6 18 35 

ESPATULA 8 18 35 

ESPIUDE P/ V ASO 40 9 1 

ESQUADRO CABO DE ALUMIN IO 4 10 

FACAO 7 15 

FECHADURA DE MACANETA 35 320 

FERRO VERG 1/2 18 35 

{l (l (· 20-1 \.. t \ I ·v t 

19 19 

19 19 

19 19 

70 70 

50 50 

30 30 

10 10 

30 30 

30 30 

10 10 

10 10 

20 20 

10 10 

4 4 

4 4 

300 200 

50 50 

500 200 

10 10 

15 15 

17 r7 

17 17 

7 7 

20 20 

20 20 

20 20 

7 7 

3 3 

18 18 

18 18 

18 t8 

4 4 

50 50 

8 8 

4 4 

50 50 

18 18 

18 18 

18 18 

40 40 

4 4 

7 7 

35 35 

18 18 
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99 

100 

101 

102 

103 

104 

105 

106 

107 

108 

109 

110 

111 

112 

113 

114 

115 

116 

117 

118 

119 

120 

121 

122 

123 

124 

125 

126 

127 

128 

129 

130 

13 1 

132 

133 

134 

135 

136 

137 

138 

139 

140 

141 

142 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

FERRO VERG 1/4 18 35 

FERRO VERG 3/8 35 130 

FERRO VERG 4,2 35 65 

FERRO VERG 5/ 16 35 65 

FERROLHO 3 35 65 

FERROLHO4 50 91 

FITA CREPE 25X25 50 200 

FITA ISOLANTE 20MT 50 9 1 

FITA ISOLANTE ALTA TENSAO I0MT 9 18 

FLANGE P/ CAIXA DAGUA 50MM 1 1/2 20 45 

FLANGE P/ CAIXA DAGUA 60MM 2 20 45 

FORRO PVC 500 250 

HASTE PARA ATERRAMENTO 1/2 2,40MT 10 20 

INTERRUPTOR EXTERNO 10 60 

INTERRUPTOR IN T I T 50 120 

INTERRUPTOR INT 1 TC COM TOMADA 50 91 

INTERRUPTOR INT 2T 20 80 

IN TERRUPTOR JNT 2TC COM TOMADA 20 45 

INTERRUPTOR INT 3T 20 45 

JOELHO ESGOTO I 00MM 20 70 

JOELHO ESGOTO 40MM 50 91 

JOELHO ESGOTO 50MM 50 9 1 

JOELHO ESGOTO 75MM 20 30 

JOELHO SOLDA VEL 20MM 50 500 

JOELHO SOLDA VEL 25MM 70 400 

JOELHO SOLDA VEL 32MM 70 137 

JOELHO SOLDA VEL 40MM 50 91 

JOELHO SOLDA VEL 50MM 50 150 

JOELHO SOLDA VEL 60MM 35 68 

JOELHO SOLDA VEL 75MM 35 20 

KIT PARA BAN HEIRO ABS 10 20 

KIT PARA BANHEIRO INOX 10 20 

LA VATORJO DE LOUCA 10 20 

LIMA PARA ENXADA 70 40 

LIMA PARA SERROTE 20 20 

LIMATAO PRA MOTO SERRA 20 20 

LINHA PARA PEDREIRO 50MT 10 45 

LIXAS D' AGUA Nº 150 35 65 

LIXAS D' AGUA Nº 180 35 65 

LIXAS D'AGUA Nº 60 19 35 

LIXAS D'AGUA Nº 80 35 65 

LIXAS PARA FERRO Nº 36 4 9 

LIXAS PARA FERRO Nº 50 4 9 

LIXAS PARA MADEIRA Nº 100 100 250 

18 18 

35 35 

35 35 

35 35 

35 35 

50 50 

50 50 

50 50 

9 9 

20 20 

20 20 

500 490 

10 10 

10 10 

50 50 

50 50 

20 20 

20 20 

20 20 

20 20 

50 50 

50 50 

20 20 

50 50 

70 70 

70 70 

50 50 

50 50 

35 35 

35 35 

10 10 

10 10 

10 10 

70 70 

20 20 

20 20 

10 10 

35 35 

35 35 

19 19 

35 35 

4 4 

4 4 

100 100 
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144 

145 

146 

147 

148 

149 

150 

151 

152 

153 

154 

155 

156 

157 

158 

159 

160 

161 

162 

163 

164 

165 

166 

167 

168 

169 

170 

171 

172 

173 

174 

175 

176 

177 

178 

179 

180 

181 

182 

183 

184 

185 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

LIXAS PARA MADEIRA Nº 120 100 250 

LI XAS PARA MADEIRA Nº 180 100 250 

LIXAS PARA MADEIRA Nº 220 100 250 

LIXAS PARA MADEIRA Nº 80 100 250 

LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 250 19 35 

LONA PRETA 6MT 50 91 

LUVA DE MALHA 35 150 

LUVA DE RASPA 35 65 

LUVA SOLDA VEL 20MM 70 400 

LUVA SOLDA VEL 25MM 70 400 

LUVA SOLDA VEL 32MM 70 137 

LUVA SOLDA VEL 40MM 70 137 

LUVA SOLDA VEL 50MM 50 250 

LUVA SOLDA VEL 60MM 50 91 

LUVA SOLDA VEL 75MM 12 20 

MANGUEIRA COLORJDA 3/4 120 228 

MANGUEIRA CONJUGADA 3/4 70 250 

MANGUEIRA CRISTAL 3/4 125 228 

MANGUEIRA PRETA 1/2 125 400 

MANGUEIRA PRETA 3/4 500 910 

MANGVELRA TRANCADA 3/4 50 150 

MARTELO 27MM - 25MM 7 20 

MASCARA DESCARTAVEL 20 100 

MASSA ACRILICA 18 LTS 20 145 

MASSA CORRIDA l 8L 18 327 

PACOM CABO 20 45 

PARAFUSO PARA VASO 70 250 

PARAFUSO ROSCA SOBERBA P/ BUCHA 10 125 228 

PARAFUSO ROSCA SOBERBA P/ BUCHA 6 125 228 

PARAFUSO ROSCA SOBERBA P/ BUCHA 8 125 228 

PEDE CABRA 1 5 

PENEIRA PARA AREIA 7 20 

PIA DE COZTNHA EM FIBRA 1,50 4 10 

PIA DE COZINHA EM MARMORE 1,50 2 4 

PICARETA 4 10 

PNEU PARA CARRO DE MAO 14 40 

PORCA SEXTAVADA 1/2 50 91 

PORCA SEXTA V ADA 3/8 50 91 

PORCA SEXTAVADA 7/8 50 91 

PORTA CADEADO 4 35 65 

PORTA DE MADEIRA 2,I0X0,80 10 40 

PORTA DE PVC SANFONADA 10 20 

PORTAL DE MADEIRA 20 45 

PREGO C/C I 0X I O 35 68 

0 00 203 

100 100 

100 100 

100 100 

100 100 

19 19 

50 50 

35 35 

35 35 

70 70 

70 70 

70 70 

70 70 

50 50 

50 50 

12 12 

120 120 

70 70 

125 125 

125 125 

500 500 

50 50 

7 7 

20 20 

30 30 

25 25 

20 20 

70 70 

125 125 

125 125 

125 125 

1 l 

7 7 

4 4 

2 2 

4 ii 

14 14 

50 50 

50 50 

50 50 

35 35 

10 10 

10 10 

20 20 

35 35 
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188 

189 

190 

191 

192 

193 

194 

195 

196 

197 

198 

199 

200 

201 

202 

203 

204 

205 

206 

207 

208 

209 

2 10 

2 11 

212 

2 13 

2 14 

2 15 

216 

2 17 

2 18 

219 

220 

221 

222 

223 

224 

225 

226 

227 

228 

229 

230 

a;, 
~ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGO C/C 15X l5 35 68 

PREGO C/C l 7X2 I 50 91 

PREGO C/C l 8X24 50 91 

PREGO C/C 18X27 50 9 1 

PREGO C/C l 9X36 50 9 1 

PREGO C/C 22X48 50 91 

PREGO C/C 26X72 70 137 

PREGO GAL V P/ TELHA l 8X27 20 45 

PRUMO 7000 10 22 

REDUCAO SOLDA VEL 20X25 50 91 

REDUCAO SOLDA VEL 25X32 50 91 

REDUCAO SOLDA VEL 32X40 50 91 

REDUCAO SOLDA VEL 40X50 50 9 1 

REDUCAO SOLDA VEL 50X60 20 45 

REDUCAO SOLDA VEL 60X75 4 9 

REGISTRO DE ESFERA PVC 20MM 20 45 

REGISTRO DE ESFERA PVC 25MM 10 22 

REGISTRO DE ESFERA PVC 32MM 10 22 

REGISTRO DE ESFERA PVC 40MM 10 22 

REGISTRO DE ESFERA PVC 50MM 10 22 

REGISTRO DE ESFERA PVC 60MM 4 11 

REGISTRO PARA CHUVEIRO DE PLASTICO 20 45 

REGISTRO PARA CHUVEIRO METAL 20 90 

REJUNT AMENTO 20 200 

RELE FOTOELETRICO 1000W 200W 15 35 

REMOVEDOR DE DE TINTA 3,6 10 22 

RODA FORRO PVC 100 80 

ROLDANA PLASTICO Nº 1 70 137 

ROLDANA PLASTICO Nº 2 70 137 

ROLO DE ESPUMA 15CM 10 30 

ROLO DE ESPUMA 23CM 18 35 

ROLO DE LA 15 CM 10 40 

ROLO DE LA 23CM 18 100 

SEIXO 85 250 

SELADOR ACRJLICO (18 LITROS) 15 160 

SERRA CIRCULAR P/ MAQUITA 7 20 

SERRINHA DE ACO 10 50 

SIFAO SANFONADO UNIVERSAL 10 30 

SOL VENTE (5 LITROS) 10 20 

TALHADEIRA 2 5 

TAMPA CEGA 4X2 10 30 

TEE ESGOTO 100 50 91 

TEE ESGOTO 40MM 20 45 

TEE ESGOTO 50MM 50 91 

35 35 

50 50 

50 50 

50 50 

50 50 

50 50 

70 70 

20 20 

10 10 

50 50 

50 50 

50 50 

50 50 

20 20 

4 4 

20 20 

10 10 

10 10 

10 10 

10 10 

4 4 

20 20 

20 20 

40 30 

15 15 

15 15 

120 150 

70 70 

70 70 

10 10 

18 18 

10 10 

18 18 

50 35 

15 7 

7 7 

10 10 

10 10 

10 4 

2 2 

10 10 

50 50 

20 20 

50 50 
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234 

235 

236 

237 

238 

239 

240 

24 1 

242 

243 

244 

245 

246 

247 

248 

249 

250 

25 1 

252 

253 

254 

255 

256 

257 

258 

259 

260 

261 

262 

263 

264 

265 

266 

267 

268 

269 

270 

271 

272 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TEE ESGOTO 75MM 20 45 

TEE SOLDA VEL 20MM 150 300 

TEE SOLDA VEL 25MM 100 250 

TEE SOLDA VEL 32MM 70 137 

TEE SOLDA VEL 40MM 70 137 

TEE SOLDA VEL 50MM 70 137 

TEE SOLDA VEL 60MM 50 91 

TEE SOLDA VEL 75MM 20 45 

TELHA COLONIAL 8 50 

TELHA PLAN 25 25 

TELHA TIPO BRASILIT 350 200 

TELHA TRANSPARENTE TIPO PLAN 100 80 

THINNER AGRANEL 70 200 

TIJOLO 20X20 30 40 

TINTA ACRJLICA (18 LITROS) 80 190 

TINTA ESMALTE (3,6 LITROS) 85 111 

TINTA P/ PISO (18 LITROS) 85 20 

TINTA PARA QUADRO NEGRO 3 6 20 22 

TOMADA EXTERNA 30 40 

TOMADA INT UNlVERSAL 100 182 

TORNEIRA PARA LAVATORIO INOX 20 45 

TORNEIRA PLASTICO PARA COZIN HA 20 45 

TORNEIRA PLASTICO PARA JARDIM 1/2 50 91 

TOROUES 4 9 

TRELICA 150 300 

TRENA DE ACO 5MT 10 30 

TRENA DE FIBRA 20MT 4 9 

TRENA DE FIBRA 50MT 4 9 

TRJNCHA 1 18 35 

TRJNCHA 1 1/2 18 35 

TRINCHA 1/2 18 35 

TRINCHA 2 18 34 

TRJNCHA 2, l /2 18 34 

TRINCHA 3 18 33 

TRJNCHA 3/4 18 33 

TUBO PARA CAIXA DESCARGA 50 91 

VALVULA PA LAVATORJO PLASTICO 50 91 

VASO SANlTARJO COMUM 5 40 

VASSOURAO NYLON 70 137 

VEDA ROSCA 50MT 20 100 

VEDACIT 18L 30 32 

VEDA LIT 18L 20 26 

VITRO PARA BANHEIRO 40X60 10 13 

ZA RCAO3,6 15 22 

O,, o -. , 'JO -
V /.., 0 

20 20 

150 150 

100 100 

70 70 

70 70 

70 70 

50 50 

20 20 

8 8 

25 12 

350 350 

100 70 

70 70 

30 20 

80 50 

85 55 

85 50 

20 10 

30 20 

100 100 

20 20 

20 20 

50 50 

4 4 

150 100 

10 10 

4 4 

4 4 

18 18 

18 18 

18 18 

18 18 

18 18 

18 18 

18 18 

50 50 

50 50 

5 5 

70 70 

20 20 

30 15 

20 22 

10 10 

15 10 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

35 165 

60 120 

60 120 

3. DA VALIDADE DA ATA 

35 35 

30 30 

30 30 

3. 1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de _, não 
podendo ser prorrogada. 

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações o gerenciamento desta Ata, no 
seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto 
Municipal nº 056, de 19 de Dezembro de 2017. 

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5. 1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados pelos signatários desta Ata. 
5.2. Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar os materiais 
com preços iguais aos do licitante vencedor, estão relacionados na ata de realização da sessão 
pública do Pregão Presencial nº 008/2023, que é parte integrante desta Ata de Registro de 
Preços, independentemente de transcrição. 

6. DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requ isitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 
6.2. O ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados mediante 
assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial nº 
008/2023. 
6.3. Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contrato com 
os fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa 
daquele em fornecer os materiais no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 
6.4. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. 
6.5. Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido ou se 
recuse a executar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das 
sanções previstas em lei e no instrumento contratual. Neste caso, o órgão participante 
comunicará ao órgão gestor, competindo a este convocar sucessivamente, por ordem de t 
classificação, os demais fornecedores. 
6.6. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a: 
6.6.1. atender os pedidos efetuados pelos órgão participantes do SRP; 
6.6.2. fornecer os materiais, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo 
participante do SRP, não podendo ultrapassar o quantitativo registrado; 
6.6.3. responder, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do órgão gestor do 
registro de preços sobre a pretensão de órgão não participante em aderir à presente Ata (carona). 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
7. 1. As condições gerais do fornec imento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e dos fornecedores registrados, sanções e demais 
condições do ajuste encontram-se definidos no Termo de Referência e no Edital do Pregão 
Presencial nº 008/2023. 
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8. DA DIVULGAÇÃO 

P., 
~ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

8. 1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do Município, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata fo i lavrada e depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas pa1tes. 

Buritirana (MA), _ de __ de __ 

Murilo Santos Nogueira 
Presidente da CPL 

Empresa 
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ESTADO DO MARA HÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COM ISSÃO PERMANENTE D E LI CITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 - CPL 

O Pregoeiro da Prefeitura Mun icipal de Buritirana - MA torna público para conhecimento dos 
interessados que fará licitar na modalidade Pregão Presencial nº 008/2023-CPL, com objeto aquis ição 
eventual e futura de materiais de construção, de acordo com a Lei nº 10.520/02, 8.666/93 e suas 
a lterações. 
Data de Abertura: 29 de março de 2023 às 08:00 horas. 
Endereço: Av. Senador La Rocq ue s/n Centro - Buritirana - MA. 
Obtenção do Edital: O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por meio do 
s ite ,, \\W.burilirana.ma.gov.br ou med iante solicitação ao Pregoeiro e o pagamento no valor de R$ 20,00 
(vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando 
disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de 
Licitações sito na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana - MA 

Buritirana (MA), 13 de março de 2023 

~º~%!~~~ 
Pregoeiro 
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ESTADO DO MARA HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTIRANA 

COM I SSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 16/03/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 - CPL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
OBJETO: Aquisição eventual e futura de materiais de construção. 
ABERTURA: 29 de março de 2023 às 08:00 horas. 
ENDEREÇO: Av. Senador La Rocque s/n, Centro - Buritirana - MA. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Item 
OBTE ÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por 
meio do site WW\-\.buritirana.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Pregoeiro e o pagamento no valor de 
R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando 
disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de 
Licitações sito na A v. enador La Rocque s/n, Centro, Buritirana - MA MURILO SANTOS 

OGUEIRA - PREGOEIRO 



QUARTA - FEIRA, 15- MARÇO- 2023 

PREFEITURA MU ICTPAL DE BELA VISTA DO 
MARA HÃO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001 /2023/PMBV. A PREFEITURA MU 
N1CTPAL DE BELA VISTA DO MARANHÃO -MA, com sede na 
Rua do Comercio, s/nº, Centro, no Município de Bela Vista do Ma
ranhão -MA, Estado do Maranhão, através da Secretária Municipal 
de Educação, torna público, para conhecimento dos interessados a 
CHAMADA PÚBLICA para aquisição exc lus iva de gêneros alimen
tícios, oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural ou suas organizações, que serão destinados ao fornecimento 
de alimentação nas Instituições Educacionais, da Educação Básica, 
da rede pública de ensino do Município de Bela Vista do Maranhão 
- MA, em cumprimento ao Programa Nacional de Alimentação Es
colar - PNAE, em confomúdade com a Lei Federal 11.947/2009 c/c 
Resolução/CD/FNDE nº 06 de OR de maio de 2020, atualizada pela 
Resolução/FNDE Nº 020 de 02 de Dezembro de 2020 e Reso lução/ 
FNDE Nº 021 de 16 de novembro de 2021 c/c Lei nº 8.666193 . Tipo 
Menor Preço. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessa
dos no endereço supracitado de segunda a sexta, das 08:00 as 12:00 
horas, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente ou ainda 
através do site https://ponal.beiavista.ma.gov.br/ e-mail, cplbelavis
ta@gmail.com, a partir da data de sua publicação. A documentação 
de habilitação e o Projeto de Venda deverão ser entregues até as 10:00 
(dez) horas do dia 11 de abril de 2023, no mesmo endereço.Bela Vista 
do Maranhão - MA, em 13 de março de 2023. GLeiziane Ferreira 
Animan da Silva-Secretária Murucipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JES US DAS 
SELVAS-MA 

AVISO DE ADIAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
008/2023 A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas - MA, 
através do pregoeiro e equipe de apoio, torna público para conheci
mento dos interessados, que decidiu pelo adiamento da sessão do Pre
gão Eletrônico SRP n" 008/2023, cujo objeto é a contratação de insti
tuição financeira pública ou privada, para a prestação de serviços de 
gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento dos 
servidores públicos da Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Sel
vas/MA, agendada para a data de 08 de março de 2023 às 08h00min, 
devido ao pedido de esclarecimento encaminhado na plataforma ser 
complexo e depender de outros setores para corroborar com informa
ções solicitadas, ficando a nova data marcada para 17 de março de 
2023 às 08h00min. Bom Jesus das Selvas/MA, 10 de março de 2023. 
Victor Marques da Silva Alves - Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO O 012/2023. 
A Prefeitura Municipal de Brejo, Estado do Maranhão, toma públi
co, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égi
de da Lei n.0 10.520/02, Decreto nº 10.024/ 19, Decreto Municipal 
n.º 010/202 1 e subsidiariamente as disposições da Lei n.º 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, Licitação na modalidade Pregão, em sua 
forma Eletrônica, do tipo menor preço, no regime de execução indi
reta, empreitada por preço global, disputado por item, para conclusão 
dos sen iços de implantação da praça Santo Antônio na zona urbana 
no Município de Brejo/MA, que se realizará no dia 27 de março de 
2023, ás 09:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos 
da tecnologia da informação, site https://l icitar.digital/, sendo presi
dida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada na Avenida Luís Domingues, 95, 
Centro, Brejo - MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
na página web da Licitar Digital - Endereço: https://licitar.digital/. 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço eletrônico e/ou pelo 
telefone (98) 3472-0019. Brejo- MA, 14 de março de 2023. Nicolas 
Mendes de Lima - Pregoeiro Municipal. 

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA- MA 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BURITIRANA - MA COMISSÃO PERMANENTE DE LICI
TAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESE CIAL Nº 
008/2023 - CPL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
OBJETO: Aquisição eventual e futura de materiais de consoução. 
ABERTURA: 29 de março de 2023 às 08:00 horas. ENDEREÇO: 
Av. Senador La Rocque s/n, Centro - Buritirana - MA. TIPO LI
CITAÇÃO: Menor Preço por Item. OBTENÇÃO DO EDITAL: O 
Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente 
por meio do site www.buritirana.ma.gov.br ou mediante solicitação 
ao Pregoeiro e o pagamento oo valor de R$ 20,00 (vinte reais), a 
ser recolh ido através de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 
às 12:00 horas. na sede da Comissão Permanente de Licitações sito 
na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana - MA MURILO 
SA TOS OG EIRA- PREGOEIRO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA- MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. Pregão Presencial nº 008/2023-CPU 
PMC. A Prefeitura Municipal de Carolina, mediante seu Pregoeiro, 
des ignado pela Ponaria nº 03, de 12 de janeiro de 2023, toma públi
co que o Pregão Presencial nº 008/2023-CPL/PMC, do tipo Menor 
Preço por Item, para Registro de Preços de Gêneros Alimentlcios de 
interesse das Secretarias e Fundos Municipais de Saúde e de Desen
volvimento Social oo Município de Carolina-MA, coo forme Anexo J 
do Edital, realiz.a.r-se-á em 28.02.2023, às 08h30min, oa sala da Co
missão Permanente de Licitação-CPL, desta Prefeitura, local izada na 
Praça Alípio Carvalho, nº 50, Centro. CEP 65.980-000 - Carolina/ 
MA. O Edital foi redigido na Comia da Lei Federal nº 10.520/2002, do 
Decreto Fedenil nº 3.555/2000, da Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e pela Lei Complemen
tar nº 155/2016, aplicando subsidiariamente, no que couber, a Lei 
Federal nº 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes 
à espécie; e seus anexos estão à disposição dos interessados, de 2º 
a 6° feira, no horário das 08h às 12h, na Comissão Permanente de 
Licitação-CPL desta Prefeitura, no Ponal de Transparência, no site 
www.carolina.ma.gov.br e no site do TCE (Sinc-Contrata). Esclare
cimentos adicionais, no mesmo endereço. Carolina/MA, 13 de março 
de 2023. AMILTON FERREIRA GUIMARÃES - Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL- MA 

AVlSO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇO Nº 00 1/2023. A 
Prefeitura Municipal de Cedral - MA, através di: sua Presidente, tor
na público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, 
sob a égide da Lei nº 8.666/ 1993 e suas alterações posteriores e da 
Lei Complementar n.0 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao ob
jeto deste certame, licitação na modalidade Tomnda de Preço, do tipo 
Menor Preço Global. objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA SER
VIÇOS DE AMPLIAÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO DAS 
ESCOLAS PERTECENTES AO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA, 
para atender às demandas da Prefeitura Municipal de Cedral-MA. A 
sessão será realizada na Sala de reunião da Comissão Permanente de 
Licitação, situada na Praça. Gov. Newton Bello, 66, Centro, sendo 
conduzida pela Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitu
ra Municipal com data de abertura agendada para 29 de março de 
2023 às 09h:00min. O edital e seus anexos encontram-se disponlveis 
no prédio onde funciona a Comissão Permanente de Licitação, das 
08h:00min às 12h:00min, ou através do Ponal da Transparência do 
M unicipio pelo endereço www.ced.ral.ma.go, .br. Cedra 1- MA, 13 de 
março de 2023. Tarienne da Silva Costa. Presidente da CPL. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

CO MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DIÁRIO OFICIAL DO MUN ICÍPIO DE BURJTIRANA 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 16/03/2023 

PREFEITURA MU ICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 - CPL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
OBJETO: Aquisição eventual e futura de materiais de construção. 
ABERTURA: 29 de março de 2023 às 08:00 horas. 
E DEREÇO: A v. Senador La Rocque s/n, Centro - Buritirana - MA. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Item 
OBTE ÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por 
meio do site \\Ww.buritirana.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Pregoeiro e o pagamento no valor de 
R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolh ido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando 
di sponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de 
Licitações sito na A v. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana - MA MURILO SANTOS 
NOGUEIRA - PREGOEIRO 
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A VISO DE PREGÃO PRENSENCIAL 

A VISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESE CIAL Nº 

008/2023 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA COM ISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO A VISO DE 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 - CPL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP OBJETO: 

Aquisição eventual e futura de materiais de construção. 

ABERTURA: 29 de março de 2023 às 08:00 horas. 

ENDEREÇO: Av. Senador La Rocque s/n, Centro -

Buritirana - MA. TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por 

Item OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos 

poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por meio 

do site www.buritirana.ma.gov.br ou mediante solicitação 

ao Pregoeiro e o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte 

reais), a ser recolhido através de Documento de 

Arrecadaçào Municipal - DAM, estando disponível para 

atendimento em dias úteís, das 08:00 às 12:00 horas, na 

sede da Comissão Permanente de Licitações sito na Av. 

Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana - MA. 

MURILO SANTOS NOGUEIRA - PREGOEIRO 
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JORNAL "O PROGRESSO" 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 16/03/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRA A - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 - CPL 

SIST EMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
OBJETO: Aquisição eventual e futura de materiais de construção. 
ABERTURA: 29 de março de 2023 às 08:00 horas. 
E1 DEREÇO: Av. Senador La Rocque s/n, Centro - Buritirana - MA. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Item 
OBTE, ÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser 
consultados e obtidos gratuitamente por meio do site 
\ll\\1.buritirana. ma.gm.br ou mediante solicitação ao Pregoeiro e o 
pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através 
de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando disponível 
para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da 
Comissão Permanente de Licitações sito na Av. Senador La Rocque 
s/n. Centro, Buriti rana - MA MURILO SANTOS NOGUEIRA -
PREGOEIRO 



o progresso 
Quarta, 15 de março de 2023 

Mulher tocantinense processa taróloga por não devolver 
marido 'enfeiti,ado pelo Thanos dos demônios" o e 21.A 

Mulher usou todas as suas economias para trazer o marido de volta 

PF faz buscas em Barrolândia contra pornografia 
infantil após aviso de organiza~ão dos EUA 

Suspeito pode pepar mais de 1 O anos de prisão 
~ 

,..,,_,.,,,.~de IIMrolMHII• 

A Polícta Federal deOagrou, nesta segunda-feira ( 13/03), 
a operação 'Longo Alcance' com o objetivo de aprofundar 
mv~l1gação rclacioruu.la ao l-Time <li: armucmtmt:nlo e cum
partilbamento de imagens pomogr:lficas envolvendo cnan
ça ou adolescente. 

foi cumpndo mandado de busca e apreensão na cidade de 
Harrolandla ( IUJ, expedido pela 4• Vara ~edcral de l'allnas 

Confonne a PF, a investigação se iniciou após comunica
ão da organização não govemamenlal americana denom,-
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUIUTIRANA- MA 

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PRCGÃO rru:scr:c!AL li" ÇÇ0/2023 -CPL SISTI::.:A CE RE
GISTRO DE PREÇOS-SR? OBJETO: Aquisição evenrual e futura 
de materiais de construção. ABERTURA: 29 de março de 2023 
às 08:00 hOOIS. ENDEREÇO: Av. Senador La Rocque sln, Centro 

BIJritirana - MA. TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por ttem. 0B• 
.NÇÃO DO EDITAL: O Edibl e seus anexos podcrao ser con

•ultcdoo e oblfdoo grctuitcmenle por meio éo o,te 
www.bunbrana.ma.gov br ou mediante sol/citação ao Pregoeiro 
e o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recollldo 
através de Docunwlto de Amlc:adaçlio Mun1copal - CAM, estan
do disponível para ateooImemo em dias úteis, das 08;ou às 
12:00 horas, na sede da Comissao Permanente de Licitações 
srto na Av Senador La Rocque sln, Centro, Buritirana - MA MURI
LO SANTOS NOGUEIRA -PREGOEIRO 

\ ' \G \S DISl'O'iÍ\'EIS "º Sl:\E --- - -- -- -- - --------- --
Cun,culo p.11'• a91.,ne1tz cu,ncullurn('lbol com bt 

fon• iHI N1 M·?OI0 

• Consultor de Vendas Externas 
• Empn,geda Doméstica· 
-Babá 
• Lanterneiro de ônibus 
-Auxiliar de Manulençio Elétrica e Hidráulica 
- Porteiro- PCD 
-AuXtliarde COZ111ha 
-Camarera 
-Diarista 
-Vaqum> 
• M~ Montador de ÔRíbuS 
- Eletricista Automotivo de ônibus 
- Consultor de Vendas Internas 
• Costureira 
- Auxiliar de 5eMços Gera,s - PCD 
• Conservador Fenoviáno • PCD 
- Motorista - categoria AD - PCD 
-Operador de Máquinas Pesadas· CNH D - PCD 
• Motorista Operador de Caminhão Muck • CNH D - PCD 
-Auxiliar AdmínistratlYO • CNH AB - PCO 
• Mecânico de Caminhão - PCO 
· Soldador· PCD. 

f }\ mti'tt·,,11J," Jnr'1" rro .. urJr 1) 'ij/\J _,.,.,.:,,, J, 
-il~ntmmrwmr•,mr.,-.~ 

fC /C ftllU 11l(U ,,,e i,c uuu ti I''" ,,, IIU\ li UI( Cf\ I '" '"' , uu 
\J41runhiio n .ç l,t ( c·ntro, t •,,11111111 

, 11H1 u Ruu I 111, [),,n,m'-:lln. 

nada NCMEC (Nat1onal Centcr for M1ssing & Ex
ploitcd Cluldren). 

A Pf também disse que a operação deflagra
da pela Superintendência Regional do Tocantins 
tem como obJcltvo garantir os direitos e proteção 
das crianças e ..dolcsccntc,,, fazendo valer o t~'.'<to 
legal esiabclccido no Estatuto da Cnaoça e do 
Adolescente. 

Caso as suspeitas sejam confirmadas, o inves• 
tlgadv l)vd\! 1 ~spvudc1 p1.:lo:, CJ iUJi,;:, Uç vfeu:ua, 
trocar. disponibilizar, possuir e armazenar cena 
de sexo explicito ou pomogr:lfica envolvendo cri
ança ou adolescente, conforme previsto nos ar11• 
gos 241-A e 241 -B. do Estatuto da Cnança e do 
Adolescente, com penas que somadas podem ul
trapassar I O anos de reclusão 

O nome da operação fa1 referência ao cnonne 
potencial de distribuição de material digital dessa 
natureza, além da provável conscquéncia fü1ca e 
p5icol6&ica ca=da na,; ,·!ti=. (, 1ssessoria) 

Casal de traficantes tenta 
resistir à prisão após ser 

flagrado por agentes 
disfaa,ados da Denarc 

Durwrlt a açio, IWtlrl foi ,prttndido um rtl'OO't1 ourtg,ilo 

Polida__..., tkop• • uma 
.,,,,.defr4ocomo,,_,,, 

Um casal foi preso cm flagrante por tráfico de 
d rogas no Jardim Aurcny I li, região sul de 
Palmas, na tarde desta segunda-feira ( 13/03). Se
gundo a Polícia Civil na residência dos suspeitos 
fw,cionava uma boca de fumo. 

A ação fot dellagrada pela 1 • Divisão de Com

bate a Narcóticos ( I' DENARC) após mvesuga
çõcs apontarem que o imóvel estava sendo utiliza
do como ponto de venda de entorpecentes. Dessa 
fonna, os agentes foram até o local e presenciaram 
a venda de drogas, bem como usuános entrando e 
saindo da residénc,a. 

Em deternunado momento. o mvesugado, de 41 
anos, saiu da casa e foi cm direção a um dos veícu
los da unidade policial. quando foi abordado pelos 
agentes. O invcsogado tentou rct0mar correndo para 
dentro da rc,,iJ€nci.,, m"" ío, contido. Ele .únJa re
s1s1tu e oli:ndcu a mtcgndade lis,ca de um dos agen
tes, s.:guudo • pt,llícia. 

Durante a ação, o bomcm lambém jogou a bolsa 
que carregava para sua esposa, de 31 anos. Contu
do, o restante da eqwpe chegou neste instante e 
rendeu a mulher. 

Durante busca pessoal, os agentes encontraram 
uma porção de entorpecente no bolso do individuo. 
Ele também Jogou •o cháo um frasco com d1ogJs 
Já dentro da bolsa fm encontr:tdo um revólver, cali
bre 38, municiado, além de três aparelhos celulares 
"'lr~ rdligllli.. Alú-u J~. fut'11JI dtJ' '•"·nJiJo:, lllab 

de RS 860,00 em moedas. 
Em razão da situação de flagrante, o casal fo t 

encaminhado até a sede da l' DENARC, onde foi 
autuado pelos cnmcs de tnifico de drogas e posse 
ileg.11 Je .atDJ JG fugv. o ,.,,,Ju,jJ., t.nnoon fui 
indicia<lo por res1stéoc:ía 

Após a realização dos procc:dm,cotos legais ca
bívc!!:, o hom:m foi , ·-- ....._,'-J'. r: t ~~~ P~ 
ae l'almas, e a mwncr recotnlaa 3 un1aaac l'rtslo

nal Feminina Ambos permanecerão à disposição 
do Poder Judiciário. (Ass~ssoria) 

Tarólop rw-tM de~orv.r parte do dinheiro,,.,. pelo ~ 

"Um caso jurídico que perpassa o plano fis1co e adentra no mw,do 
das sombras", assim descreve o defensor público Marlon Costa luz 
Amorim sobre um atendimento que real izou na Defensoria Pública do 
Tocantms (DPE-TO). 

Apesar de inusitada entre as demandas recebidas na uu;titu1ção, a situ
ação trazida por uma mulher referente ao pa~amento a uma tar61oga -
resultou em urna Ação de Indenização por Danos Morai• e Materiais na 
Vara Cível da Comarca de Palmas. 

1a petição mictal, o Defensor Público narra que a moradora de 
Palmas procurou a f)efensona parn relatar que buscou atendimento de 
uma mulher (que se aprcscnla como taróloga) a fim de reatar seu casa
mento. A moradora acredita que a separação havia stdo causada 
por "forças espirituais oegattvas". 

O moúvo da busca pela Defensoria Pública é que a laróloga prome
teu devolver parte do dmhe1ro pago pelo serviços esotéricos O paga
mento fot feito em agosto de 2021 e até o momento, a devolução do 
dtnhe,ro não ocorreu 

O caso em questio 
Inconformada com a separação e detcnninada a salvar a relação com 

o, então, cx-companbcaro, a moradora de Palmas pesquisou rcf~c,as 
cm todo o Pais e encontrou no lnstagram um pertil que aborda alguns 
temas relacionados à con,wência e resiliência bumana. 

Os números da conta no lnstagram impressionaram: mais de 11 m1lbõcs 
seguidores, o que impactou a mulber, dando a ela a sensação de segurança 
para confiar na iaróloga indicada pelo citado perfil da rede social. 

O conlato entre as duas (ass1s1Jda e " taróloga"J teve m1c10 com urna 
consulla no valor de RS l 00 (cem reais). O atendimento para dar fim aos 
trabalhos malignos que supostamente haviam acabado com o casamento 
da assistida seria feito mediante pagamento de RS 800 (oitocentos mtis), 
valor pago pela asslSUda. (;oolonnc o Oclensor Publtco autor da Ação, -a 
taróloga garantiu que o vario enfcmçado voltaria para casa, apaixonado. 
são e salvo. Porém, a assistida não imaginava que as palavras da ré servi
riam apenas de adorno ao seu sofrunento". 

Isso porque, após o pagamento, houve rcviravoltaS: '"Tão logo n:cc
lk:rd u pdgamtmlu, d tarulogd "cio a ~ri.;t:bt:r que d tru1gid t:Td obra Ôt.! 
uw c~pedru ÔtÃ.JiJu puJcn.>,:,Í:,.)imu t: yut: u:, uiluu:ulu.) lt:d.t:, tt«idm 
1nsufic1cntes para estimular seu Guia Espiritual a desfazer aquela cila
da satânica.(,.,) foi cotão que a taróloga exigiu da Autora [a ass1st1da 
da DPE-TOJ que fosse colocado ao pé do G uia todo o dinheiro que 
uvc~sc consigo ou fosse capaz de arrecadar·•, coost.a na Ação apre• 
sentada à Justiça por Marlon Amonm. 

Desse modo, a moradora de Palmas depositou na coola md,cada pela 
tar61oga a quantia de R$ 7 mil (sete mil reais), todo o dinheiro que havia 
poupado para fazer um curso de mJcro pigmcnlação de sobrancelhas. 

Na cxpcct.1tiva do retorno do atendimento na mesma data do p:igamcn• 
to, sobretudo porque a tar61oga h,ma lhe prometido resolver a ••tuaçlo c, 
ainda. revelar o nome da pessoa que bavta feito a "amarração", a mulher 
se viu dtante de um pedido para um no,o pagamento. desta vez na quantta 
de RS & mil (oito mil reais). 

Cuufuw,~ v Dt:foUMJt I'úhl_i""', á dild Lu.úluKd dJgUtut.utw ~Uc u ~ 
era muito mais grave do que ela havia previsto, dai a necessidade de mais 
rccW'SOs fmanceiros: "( ... ) o trabalho havia sido feito( ... ) por uma espécie 
de Toanos dos Demônios. Que havta subestimado o poder do co1sa-rmm e 
que os sete mil não fizeram nem cócegas Pediu, assim, mais R$ 8.000,00, 
e garantiu que, dessa vez, partina com tudo para cima do tinhoso", narra 
o Defensor Púbhco na <\ç~o 

Como a mulher não tmha mais nenhum recurso financeiro para conti
nuar com o atendimento, a prcsladora do serviço csotmco disse que pro
movc:na a devolução de RS 7 mi~ o que seria feito em 41 dias para não e::= prob!cm:is com o guia C."J)mtu.il. O p=o foi aceito pela =i.:i.la, 
porém, os 41 dias se passaram ... o tempo passou e com isso, mais de um 
ano já se foi desde aquele li de agosto de 2021 (data do pagamento}. Até 
o momento, o dinbeiro não fot devolvido. 

Denúncia 
Conforme• T)efcn<0ria Púhl1ca a mulher t<m perfil para ,c:r aten<lida 

pela Instituição, pois o dmhetro que ela usou para pagar a taróloga é pro,e
ni<:ntc <k economias qu~ ela havia con,cguido poupar para faL.,.- am curso 
proftSStonafüante. Quando procurou a lnstinução para acionar a Justiça.já 
não tinha a,ais tttursos que h:!vfa p<>'Jl':!dO. 

A mulher 1ambém recorreu à Delegacia de Policia e registrou um bole
tim de ocorrência, requerendo a apuração dos fatos supostamente cnmi
nosos, além de manifestamente danosos a sua honra, crença e boa-te. 
Procurou, ainda, o perfil do Instagram que, segundo a assistida, divulgava, 
entre outros cools'tÍdos, os atendimentos da taróloga. porém. f01 informada 
que a mesma niio prcslava mllÍs scrvicos àquela conta da rede social. 

Na Ação, o Defensor Público requer a condenação de pagamento sob
dário (entre o p,:rfil que divulgou" tarologa c,a própria tllróloga) bO valar 
de RS 20 mil (vinte mil reais} a título de danos morais; e RS 7 ,rui <-mil 
mais\ a título d(- dano,< mata'181< A Acào tsré m Varn Cível da ronw-c;, 
de Pmn:u para 2pnxução. 

"Nem tudo são trevas. Como numa comédia adocicada de sessão da 
tarde, o casal reatou num clima de paixão lloresccote e juras 
eternas", conclui o Defensor Público, na Ação. (AssdSoria) 
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ALVORADA 
TUBOS E CONEXÕES 

AO 

e.V. COMÉRCIO DE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ: 03.318.489/0001-32 lnsc. Est. 12.276.812-4 

CARTA CREDENCIAL 

PREGOEIRO MUNICIPAL 

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 - CPL 

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa C.V. Comércio de 
Materiais de Construção Ltda - EPP, vem pela presente informar a Vs. Sas. que 
a Sra. Valeria Noleto Holanda Rg.nº 155852820000 é designada para 
representar nossa empresa na Licitação acima referida, podendo assinar atas e 
demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber notificação, 
tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais 
licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances 
verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame. 

Atenciosamente 

,.;., 
.-~,,.~ Imperatriz-MA, 28 de Março de 202-3. ~é~, 

C.V. Comércio de M eriais de Construção Ltda 
Cosme Vieira Dias Rg. 0328358420077 SJSP-MA 

li)~ . 
POI AtlTU TI CIDAt:I A rI~ I: COSWII ■ 
IAI . DOtl r•. at ftl T . DA 

, U A'l'aU - IIA 21 / 03/2023. p 
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ftn c · o , u r1M1 : o , 21 u o u : o 21 Tota1 : , . 02-o, :H1 

UOJ04 2'3~1CPNCYI U L1rt0 -Con1ulto • • telo . tj,oa .ju■ . b r 

Avenida Get~lio Vargas, 2000 - Centro -IMP/MA CE :65.903-280 
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ALTERAÇÃO N2• 15 PARA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 
CONTRATUAL. 

C. V. COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 

COSME VIEIRA DIAS, brasileiro, natural de São João dos Patos - MA, Viúvo, nascido em 
09.06.1951, Comerciário, inscrito no CPF sob nº. 112.625.321-91 e Documento de 
Identidade n2• 00106083230, DETRAN/MA, residente e domiciliado à Av. Pedro Neiva de 
Santana, S/N, Km 8, Bairro Camaçarí em Imperatriz- MA, CEP: 65.909-11 O e IDALIA DIAS 
GARCIA, brasileira, natural de Brasília - DF, casada em regime de comunhão parcial de 
bens, nascida aos 19.11.1979, empresária, inscrita no CPF sob n2• 780.865.583-04 e 
Documento de Identidade nº. 15083093-9, SSP-MA, residente e domiciliada à Av. Pedro 
Neiva de Santana, S/N, Km 8, Bairro Camaçarí em Imperatriz- MA, CEP: 65.909-11 O, neste 
ato representada por seu procurador COSME VIEIRA DIAS, à cima já qualificado; 

Únicos sócios da C. V. COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO L TDA, com sede 
na Av. Getulio Vargas, 2050, Letra B, Entroncamento, Imperatriz - Ma, CEP 65.913-473, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE nº 21200458792 em 
03.08.1999 e inscrita no CNPJ sob o nº 03.318.489/0001-32, resolvem, assim, alterar e 
consolidar o contrato social mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O endereço que era à Av. Getúlio Vargas, 2050, Letra B, 
Entroncamento, Imperatriz - Ma, CEP 65.913-473, passa a ser à Av. Getúl io Vargas, 2000, 
Centro, Imperatriz - Ma, CEP 65.903-280. 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital social que é R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil 
Reais) é neste ato elevado para R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais). Para a realização 
do aumento do capital , o sócio subscreve neste ato R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil 
Reais) divididos em 150.000 (Cento e Cinquenta Mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma. O capital , hora subscrito será integralizado em moeda corrente do país, pelo 
sócio COSME VIEIRA DIAS, no ato da assinatura da presente alteração, o qual passa a ter 
a seguinte composição: 

SOCIOS COTAS % TOTAL 
COSME VIEIRA DIAS 162.500 40,625% 162.500,00 
IDALIA DIAS GARCIA 237.500 59,375% 237.500,00 
TOTAL 400.000 100% 400.000,00 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n~ 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 
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DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial C. V. COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. À qual está sediada à- à Av. Getulio Vargas, 2000, 
Centro, Imperatriz - Ma, CEP 65.903-280; 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade possui uma filial que se localiza à Rua Goiás, s/n, 
Maranhão Novo, Imperatriz -Ma, CEP 65.903-060. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual, assinada por todos os sócios. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem capital social de R$ 400.000,00 (Quatrocentos 
Mil Reais), dividido em 400.000 (Duzentas e Cinquenta Mil) quotas no valor nominal de R$ 
1,00 (Um Real) cada uma, integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios, da 
seguinte forma: 

SOCIOS COTAS % TOTAL 
COSME VIEIRA DIAS 162.500 40,625% 162.500,00 
IDALIA DIAS GARCIA 237.500 59,375% 237.500,00 
TOTAL 400.000 100% 400.000,00 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE 

CLÁUSULA QUINTA. A administração da sociedade cabe à ambos os sócios podendo 
assinar em conjunto ou isoladamente, com os poderes e atribuições de Sócios 
Administradores autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos catistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
dos outros sócios; 

CLÁUSULA SEXTA - Os sócios poderão em qualquer tempo nomear ou substituir 
administradores não sócios, dando-lhes amplos poderes e atribuições de administradores. 

CLÁUSULA SETIMA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de "pró-labore" observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA OITAVA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estarem 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar em sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
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financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS 

CLÁUSULA NONA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, 
formal izando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA DECIMA - A sociedade tem por objeto social : 

CNAE ATIVIDADES 
46.79-6-99 Comércio atacadista de materiais de construção em geral; 
41.20-4-00 Construção de edifícios; 
46.13-3-00 Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de 

construção e ferragens; 
46.41-9-03 Comércio atacadista de artiqos de armarinho; 
46.47-8-01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49-4-09 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada; 
47.55-5-02 Comercio varejista de artigos de armarinho; 
47.61-0-03 Comércio varejista de artiqos de papelaria; 
47.44-0-99 Comércio varejista de materiais de construção em qeral; 
43.30-4-99 Outras obras de acabamento da construção; 
46.72-9-00 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas ; 
46.69-9-99 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 

anteriormente, partes e peças, tais como: (motores e transformadores 
elétricos; máquinas, aparelhos e equipamentos para usos técnico e 
profissional); 

46.79-6-04 Comércio atacadista especializado de materiais de construção não 
especificados anteriormente, tais como: (cal, areia, pedra britada, tijolo, 
telhas, gesso e argila; tubos e canos de água; aparelhos sanitários - pias, 
lavatórios , banheiras e similares, inclusive suas ferraqens); 

47.42-3-00 Comércio varejista de material elétrico; 
46.73-7-00 Comércio atacadista de material elétrico; 
47.54-7-01 Comércio varejista de móveis; 
46.49-4-04 Comércio atacadista de móveis e artiqos de colchoaria; 
46.44-3-01 Comércio atacadista de medicamentos e droqas de uso humano; 
46.18-4-01 Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, 

cosméticos e produtos de perfumaria; 
47.71 -7-01 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 
46.39-7-01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em qeral; 
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47.29-6-99 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não especificados anteriormente, tais como: (produtos 
naturais e dietéticos; comidas conaeladas, mel, etc); 

46.31-1-00 Comércio atacadista de leite e laticínios; 
46.33-8-01 Comércio atacadista de frutas , verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e 

leaumes frescos; 
46.34-6-01 Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados; 
46.34-6-02 Comércio atacadista de aves abatidas e derivados; 
46.34-6-99 Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais; 
46.37-1-04 Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e simi lares; 
46.43-5-01 Comércio atacadista de calçados; 
46.43-5-02 Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viaaem; 
46.46-0-01 Comércio atacadista de cosméticos e orodutos de perfumaria; 
46.46-0-02 Comércio atacadista de orodutos de hiaiene pessoal; 
46.47-8-02 Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; 
46.49-4-08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar; 
46.49-4-99 Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 

doméstico não especificados anteriormente tais como: (artigos para habitação 
de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu 
e outros similares); 

46.51-6-01 Comércio atacadista de eauipamentos de informática; 
46.51-6-02 Comércio atacadista de suprimentos oara informática; 
46.52-4-00 Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de 

telefonia e comunicação; 
47.21-1-03 Comércio varejista de laticínios e frios; 
47.21 -1-04 Comércio vare jista de doces, balas, bombons e semelhantes; 
47.22-9-01 Comércio varejista de carnes - acouaues; 
47.22-9-02 Peixaria; 
47.24-5-00 Comércio varejista de hortifrutioranjeiros; 
47.54-7-03 Comércio varejista de artiçios de iluminação; 
47.55-5-03 Comercio varejista de artiaos de cama, mesa e banho; 
47.61-0-01 Comércio varejista de livros; 
47.63-6-02 Comércio varejista de artiaos esoortivos; 
47.72-5-00 Comércio varej ista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal; 
47.82-2-01 Comércio varejista de calçados; 
47.82-2-02 Comércio varejista de artiaos de viaoem ; 
47.89-0-05 Comércio vareiista de produtos saneantes domissanitários; 
46.23-1-09 Comércio atacadista de alimentos oara animais; 
46.42-7-01 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 

orofissionais e de seguranca; 
46.44-3-02 Comércio atacadista de medicamentos e droaas de uso veterinário; 
47.71-7-04 Comércio varejista de medicamentos veterinários; 
96.09-2-08 Hioiene e embelezamento de animais domésticos; 
47.89-0-04 Comércio varejista de animais vivos e de artigos e al imentos para animais de 

estimação; 
3321-0/00 Instalação de máquinas e eauioamentos industriais; 



4744-0/03 
4744-0/05 

4671 -1 /00 
4744-0/02 
4759-8/99 

4642-7/02 
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Comércio vare'ista de materiais hidráulicos; 
Comércio varejista de materiais de construção não especificados 
anteriormente tais como: (bombas de água; caixas de água; bombas 
hidrául icas; cimento; azulejos, cerâmicas; calhas para construcao; divisórias 
e ortas sanfonadas . 
Comércio atacadista de madeira e rodutos derivados 
Comércio vare'ista de madeira e artefatos 
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente tais como (artigos para habitação de vidro, 
cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros 
similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas. escovas, 
vassouras, cabides etc.; artigos de cutelaria; toldos e similares; papel de 
parede e similares; sistema de segurança residencial não associado a 
instala ão ou manuten ão 
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A responsabi lidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas da administração, procedendo 
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o 
caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
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DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 
pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n~ 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Fica eleito o foro de Imperatriz - MA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento. 

Imperatriz - MA, 12 de novembro de 2021. 

COSME VIEIRA DIAS 

IDALIA DIAS GARCIA 

r 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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TRANSLADO 1 º Livro- 269 / Folhas- l 83F à l 86F 
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ 
C. V. COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, na forma 
abaixo . 

. • . • - . -SAJBAM.quaµtos este público instrumento de procuração -bastante virem, que no 
ano.do ;nãscimento de nosso Senhor Jesus Cristo, de dois.mil e dezenove (2019), aos quinze 
(15} dias, · do mês· de Julho (07), nesta cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, em meu 
Cartórió, .,à rua Cel. Manoel Bandeira, nº 1653 - Centro, compareceu perante mim como 
OUTORGANTE: C. V. COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -
EPP, estáqelecida à Rua Salvio Dino, nº 585, bairro Vila Redenção, no município de 
Imperatriz-MA' - CEP: 65.910-355, inscrita no CNPJ nº 03.318.489/0001-32, NIRE nº 
21200458792, em 19/10/2017. Neste ato, representada pela sócia administradora, Sra. !dália 
Dias Garcia, brasileiro,: Q~s~da, çmpresária,,.~ascida aos 19/11/1979,. natural de Brasília-DF, 
portadora do RG nº 000015083093-9/SESP-MA e do. CPF ,nº 780.865.583-04, residente e 
domiciliada na 71 Bow St, Saugus, MA 01906, Estados Unidos da América. Reconhecido/s 
pelos/s próprios/s de mim Tabeliã/o que dou fé. Os quais por ele/s outorgante/s me foi dito 
que por este público instrumento, e nos termos de direito, nomeava/e constituía/m seu/s 
bastante/s procuràdor/s denominado aqui OUTORGADO: COSME VIEIRA DIAS, 
b1:asileiro, . viúvo~ empresário, nascido aos 09/06/1951 , natural de São, João dos Pat s- 1 

, 

pÓ~Õr-.'4o_.,·l.Ú3- nº 032835842007-7/SESP-MA e do CPF nº 112.625.321-91, resi te 
dorni~illaclô'•à:Iluà. Mato . Grosso, nº 71, bairro Entroncamento, no município de Imp a iz 
MA. PODERES: A quem confere poderes especiais e amplos para, em qualquer p 
país, gerir e administratar a empresa outorgante nos termos e condições a seguir: 
Representá-la.junto- às repartições bancáiias da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BANC 
DO BRASIL, BANCO DO NORDESTE DO BRASIL, BANCO BRADESCO, BANCO 
ITAÚ, BANCO SICOOB, BANCO BNDS, BANCO CENTRAL DO BRASIL, BANCO 
SANTANDER, BANCO DA AMAZÔNIA e outras mesmo que aqui não expressamente 
mencionacias; :· com-:fins de abrir, reativar e movimentar contas bancárias correntes e/ou 
poupançàs, emitir ~heques, abrir contas de depósito, autorizar cobrança, receber, passar recibo 
e dar quitação, s9licitar saÍdos e extratos, . requisitar talonários de cheques, retirar cheques 
devolvido&-;- endossar cheques, requisitar cartão ·.eletrônico, movimentar conta corrente com 
cartão-·el.etrônico,' efetuar. transferência/pagamentos, sustar/contra ordenar cheques, cancelar 
cheque~, -~âíxar cheques, efetuar resgates/aplicações financeiras, . efetuar ·saques conta 
corrente, efetuar ,sáques poupança, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar pagamentos 
por me10 eletrônicos, efetuar transferências por eletrônico, liberar arquivos de 
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propriedade da mesma, podendo fazer liberação de veículos, acompanhar processos, fazer e 
solicitar vistorias, apresentar documentos, fazer contestações, prestar informações e 
declarações necessárias, fazer boletins de ocorrência, prestar informações e declarações 
necessárias; h) Representá-la junto às REPARTIÇÕES E ÓRGÃOS PÚBLICOS 
ESTADUAIS, MUNICIPAIS, FEDERAIS, AUTARQUIAS, EMPRESAS PÚBLICAS, 
PRIVADAS E/OU PARTICULARES, INCLUSIVE SECRETARIAS MUNICIPAIS EM 
GERAL, PREFEITURAS MUNICIPAIS E CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, com fins de praticar e participar de licitação de qualquer tipo e/ou modalidade, 
participar de pregões, tomadas de preços e concorrências de quaisquer naturezas, ingressar 
com recurso e desistir do mesmo quando necessário junto a comissão permanente de licitação, 
dar lances, concordar com todos os seus termos, assinar a abertura de propostas, fazer 
impugnações, reclamações, protestos e recursos, fazer novas propostas, rebaixas e descontos, 
receber as importâncias caucionadas ou depositadas, inclusive assinar contratos e declarações 
de quaisquer naturezas, requerer documentos em geral, prestar informações e declarações 
necessárias e praticar de todos os atos que se fizerem necessários dentro do processo 
licitatório, vedado o recebimento de valores; i) Representá-la perante às REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS FEDERAIS, ESTADUAIS, MUNICIPAIS E AUTARQUIAS, CARTÓRIOS DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS E DE NOTAS, PREFEITURA, COMPANHIAS DE ÁGUAS E 
ESGOTOS E DE ELETRICIDADE, COLETORIAS, FÓRUM, V ARAS TRABALHISTAS, 
SECRETARIAS MUNICIPAIS .EM GERAL, podendo comprar,. vender, ceder, doar, alienar 
e/ou_: transferir -'à quein lhe(s) , convier, sejam -imóveis . urbanos ou . rurais, descrever· e 
~aracterizár melho·r. o(.s) bem(s),. 's9licitar Certidões Negàtivas necessárias, solicitar. cadastro 
~l~~i~~~:._;':réqú_êrt:.r~_. reée~~r; as'sinar juntar e .re_tirar 'todos_ ~s document~s _que se fi~ere,m 
!l~cess~i~_~;, 1:~~~tjr :~<?~Se; domínio, jus,- dire~t~ e ação, _conc~rdar, ~iscordar, transigir, 
desistir;,-, ~siv.ar- Escrituras, Contratos e/ou Declarações. competentes à -venda e/ou 
transferênéia dé-ini'óvel rural ou úrbano, a}ustar preço e condições de pagamento, pagar taxas, 
imposto~-é -demàis . emoiwnentos, dar e . aceitar recibos e· quitações, .firmar compromissos, 
àpresentàl-► -- Júritâr,: ·retirar e assinar· requerimentos e petições, fazer averbações, prestar 
inforníações é declarações necessárias, fazer retificação e/ou ·. atualização de .perímetro;· j) 
Representâ-'!it j.unto à . CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ~ CEF ·_ . Superintendência de ';; 
Negócios· ae ·quaiquer- pai-te do país, podendo abrir, .movimentar. e liquidar contas de -
depósitos; dê qualqueLespécie ou modaÍidade, comprar, vender, ceder e/ou. dar 'em .alienação 
fiduciária· oÜ' .em ·hipo.teca em qualquer grau os imóveis supra citados; requerer Alvará 
Judiciai, -trarisrriítír éioi:r$.io, direit~, ação e posse, a responder pela ev1cção de direito, liquidar 
dívidas ·hipotecárias, fiduciárias e tributos fiscais que incidam sobre o dito imóvel, ajustar o 
p~e9~ _ ·d~ -\e~~ª~--da . ce~são ou valor- da hipoteca/alienação, · recebir?- passar reci_bo e dar 
quitação -.to~l-e· irrevogável do preço ou valor, assinar opção de compra e -venda, assinar e 
endeS&l;lf·Cl:Íeq~e~, dar, se nece~sári0, referido imóvel em garantia de ali~nação- fiéiuciária•OU 
iiíi,àteéâria--cfo .rnµtuo. à· ser contraído na Caixa Econômica Federal, combinar cláusulas e 
coodiçõés,-. àssí.nando os contratos necessários, inclusive -de re-ratificação, -podendo.~ também~ 
prestar "as a'eclaraçõ.e~ . exigidás pelo Decreto , nº. 93.240/86; k) . Representá-la peránte a 
RÉCEITA FEDERAL, RECEITA MUNICIPAL, RECEITA .ESTADUAL, SEFA -
SECRETARIA ESTADUAL DA FAZENDA;- IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DO 
MEIO.AMBJENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS E SECRETARIA DO 
MUNICÍPlO .. DE MEIÓ AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS, INCRA - INSTITUTO 
NACIONA,I,,-' DE.. COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA, ANP ;-- AGÊNCIA 
NÀÇIÔNAL 'bo. PETRÓLEO - .GÁS .NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS e ANTI .
AGÊNCiÀ,NÂCibNAL DE TRANSPORTES TERRESTRES, com fins de tratar de todos e 
quaisquer · ássuptos . ambientais e de interesse da empresa • outorgapte; podendo requerer 
autorizaç~ó. }lê funcionamento, · requerer . e receber georeferenciamento por . engenheiro 
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pagamentos no gerenciador financeiro, emitir comprovantes, podendo ainda, fazer 
empréstimos e financiamentos, assinar os contratos competentes e necessários, estipular 
preços, cláusulas e condições, dar bens em garantia, sejam móveis, imóveis, veículos, 
máquinas e/ou equipamentos, hipotecar, permutar, comprar e/ou vender através de 
financiamento, fazer alienações fiduciárias, hipotecárias e/ou penhor, confessar dívida, 
assumir obrigações, promover o registro da hipoteca ou da alienação fiduciária no Registro de 
Imóveis competente ou Cartório de Títulos e Documentos, promover contratos de Cédula 
Rural Hipotecária, Cédula Rural Pignoratícia, Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária ou 
Nota de Crédito Rural, pactuar e aceitar cláusulas de juros, comissões, correção, pena 
convencional, vencimento e Condições de pagamento, celebrar aditamentos; retificações, 
ratificações e prorrogações de vencimento, assinando os respectivos instrumentos; 
convencionar a forma de aplicação do crédito; b) Representá-la junto a JUCEMA - JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO, podendo fazer alteração do capital social, 
alteração de endereço, alteração contratual, alteração de sócio, alteração de 
razão/denominação social, dar baixa na firma, suspender, assinar balanços e balancetes, 
assinar distrato social e transformação, assinar DBE (Documento Básico de Entrada), Livro 
Diário, Razão, requerer Certidão Simplificada, Atuar perante a !CP-Brasil, podendo efetuar 
cadastros, requerer certificado digital, escolher, requerer e receber documentos diversos e 
cartão magnético, escolher senhas, resolver tudo o que preciso for; e) Representá-la junto à 
SEF AZGO - SECRET ARlA DA RECEITA MUNICIPAL E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, 
REGIÕES .ADMINISTRATIVAS; PROCURADORIA DA. FAZÉNDA, .RFB :__ .RECEITA 
F

0

EDERAL bb ·B~S°IL,- SECRETARIA DÂ .RECEiTA FEDERAL,. SECRÉTARIA DA 
RECEÍTA. P,RÉVIDENCIÁRIÀ DO BRASIL, SEFAZ - 'SECRETARIA DA FAZENDA 
ESTADUAL: CORPO DE BOMBEIROS, .PROCON, com fins de solicitar pesquisas de 
situação º:fiscal' e."cadastral, emissão de DARF e REDARF, Certidões Negativas em geral, dar 
vista e · acompànhar processos ·administrativos, fazer parcelamentos de débitos, criar senha 
eletrô'nica, .fiirrÍar compromissos, tratar de-assuntos referentes ao IRPJ,-fazer contribuições 
sociais, .tratar .-de PIS .e/ou COFINS, fazer matrícula CEI de imóvel.Rural. efou Urbano, 
requerer é assin~ Declarações de ITR para área Rural, assinar DISO, requerer e r.ec.eber 
Certificádos ~m geral, . fazer reclamações, regularizar IPTU; d) Representá-la junto ao 
MINISTÉRIO.DO. TRABALHO, DRT - DELEGACIA DO TRABALHO, PREVIDÊNCIA 
S0CIAL;-,-SINDiéAT0S E CEF - CAlXA ECONÔMICA-FEDERAL, com fins de fazer 
conectividádé .. social, dar entrada e/ou assinar liberação de FGTS e PIS/PASEP, acompanhar 
regularizar CRF, fazer' alterações e -atualizações de· cadastro de empregados, admitir e demiti 
funêionários: ,assinar carteira de trabalho e rescisões, participar de audiências de conciliação 
mediação; . assinar acordos e discordar; e) Representá-la junto às EMPRESAS DE 
IBLECÔMUNICAÇÕES., de todos os estados, com fins de .adquirir qualquer linha telefônica 
de . qúàlqu~r--operádÔ:ra e. mesmo ·ceder direitos ao uso,' asslmrr,, requerer e reéeber o que 
prêctso'. 'fór,' . fâze,r: ~udanças . de. endereços, trans~erências, Juntar e retirar do.eumento·s, juntar 
provas, _. eu.rnprir . exig~néias, . abrir, movimentar, acompanhar e encei:rar processos 
ad.Íninístr~tivós; . pedir vista dos mesmos sob recibos, assinar guias, passar recibos, dar e 
receber ,quitação;· f) Representá-la perante EMPRESAS PÚBLICAS OU PARTICULARES, 
CONSÓRCÍOS, FINANCEIRAS, GARAGENS, com fins de adquirir e/ou vender veículos, 
máquinas e equipamentos em geral, podendo propor e aceitar condições de pagamento, 
assinar contratos em geral, estipular termos, cláusulas e condições, firmar compromissos, 
fazer ·.paréeiamentos :.de débitos ou renegociações, concordar e discordar, resolver tudo 
Í:efere~té ··ao·. mesmo; g) Representá-la junto à POLÍCIA FEDERAL, RODOVIÁRIA 
FED.ERÁL,. POLÍCIA MILITAR,. POLÍCIA CIVIL, SUTRAN, . SBTRAN, INSPETORIAS 
DE TRANSITO, DELEGACIAS DE ROUBOS E FURTOS DE VEÍCULOS, com fins de 

traW de ~~:•: de mü:Lutor~ comO os relativos aos veicWos de 
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competente, fazer protocolo e registro do CAR, requerer, assinar, entregar, pettc10n~, 
requerer licença de operação, assinar documentos, encaminhar pedidos de créditos, · dàr 
entrada em processos, criar e receber senhas, movimentar as pastas da empresa, prestar 
informações e declarações necessárias, assinar contratos de compra e venda de matéria prima 
florestal, requerer cadastro junto ao CEPROF - Cadastro de Exploradores e Consumidores de 
Produtos Florestais do Estado do Pará, operar SISFLORA - Sistema de Comercialização e 
Transporte de Produtos Florestais; I) Representá-la perante à SECRETARIA DA RECEITA 
MUNICIPAL, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE, 
CREA-MA, SECRETARIA DE OBRAS, VIGILÂNCIA SANITÁRIA e outros órgãos e 
repartições inerentes aos poderes aqui expressados, com fins de requerer e receber alvarás de 
construção e/ou habite-se, alvarás de funcionamento, alvará para desmembramento e/ou 
remembramento, alvarás para averbação ou retificação e outros mesmo que aqui não 
especificadas, solicitar vistorias, cumprir exigências, prestar informações e declarações 
necessárias, pagar taxas, impostos e demais emolumentos, dar e aceitar quitações, requerer e 
receber certidões de qualquer natureza, preencher e assinar formulários; m) NOMEAR E 
CONSTITUIR ADVOGADOS e aos mesmos outorgar poderes da cláusula "ad-Judicia", "ad
negotia" e "et-extra" e foro em geral, inclusive juizado especial de pequenas causas, tratar de 
aposentadoria, receber mensalidades junto às agências bancárias que se fizerem necessárias, 
podendo concordar, discordar, conciliar, transacionar, constatar, reconvir, desistir, licitar, 
transigir, confessar, impugnar, firmar compro1?1issos, adquirir quotas ou ações de sociedade; 
enfim; 'i1sa.i e. praticar . dê. todos os· demais atos e poderes legais ao: fiel cumprimento do 
presente mandato: 'este .. que dou .fé. o presénte instrumento terá valid_ade por te"nipo 
indeterminado . . Que ·este instrumento, somente se cessará,. por. força dos Art. 682 e 68.7, 
da lei 10:4ó6iiôõi Nóvo· Código Civ'il. A ou~_organte declará neste ato que est"á de pleno 
~c~r,d,~-~~lll ~.s:J.>º:~~~~s--~9ui._o·utorgado_s e ·_assume tqd~ a r~sp~~s~~ilid~de pe~~-s ni_esm_o~ 
isentando. es.ta:~erventia de quaisquer .responsabilidades.- Dispensadas-. as testemunhas q~ 
àéoi-do:éom~à .Lei~6.952/8-1. Tudo .Pérante -mim TabeHã, que assino.' '(âs) Maria Madaiena 
Álmeida· -~-Rep: -Idálía, Dia$ Garcia.' Está-conforme trasladada,. e úl;,lico e raso .. V.ilores 
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ALVORADA 
TUBOS E CONEXÕES 

.- 9 ' -.,_ ) .. , {,. .., !v '-

C.V. Comércio de Materiais de Construção Ltda. 

CNPJ: 03.318.489/0001-32 lns. Est. 12.276.812-4 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

C.V. Comércio de Materiais de Construção Ltda, CNPJ nº 
03.318.489/0001 -32, sediada em Imperatriz-Ma, a Av. Getúlio Vargas, 2000, 
Centro, por intermédio de seu representante legal Sr(a) Cosme Vieira Dias, 
portador(a) da cédula de identidade nº 0328358420077 e do CPF nº 
112.625.321-91 , Declaramos, para efeito de participação no processo 
licitatório Pregão Presencial nº 008/2023 - CPL realizado pela Prefeitura 
Municipal de Buritirana - MA e conforme exigências legais, que damos 
ciência de que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação. 

A presente declaração é feita sob as penas da Lei . 

C.V. Comércio de ateriais de Construção Ltda 
Cosme Vieira Dia Rg. 0328358420077 SJSP-MA 

Administrador Geral 

Av. Getúlio Vargas, 2000, Centro - Imperatriz-:- MA 65903-280 

cv.comercio@hotmail.com Fone: (99) 3526-7350 / 3017 1085 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: C. V. COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada 

EMfRESA I GOVERNO DO ICE:: 
FACIL MARANHÃO = 

Protocolo: MAC2302499853 

NIRE (Sede) 
21200458792 

CNPJ 
03.318.489/0001-32 

Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
03/08/1999 27/07/1999 

Endereço Completo 
Avenida GETULIO VARGAS, Nº 2000, CENTRO· Imperatriz/MA· CEP 65903-280 

Objeto Social 
46.79-6-99 COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 41.20-4-00 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 46.13-3-00 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MADEIRA, MATERIAL DE CONSTRUCAO E FERRAGENS 46.41-9-03 
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 46.47-8-01 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 
46.49-4-09 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE 
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA 47.55-5-02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 47.61-0-03 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 47.44-0-99 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 43.30· 
4-99 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO 46.72-9-00 COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 46.69·9· 
99 COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, PARTES E PECAS, TAIS ( 
MOTORES E TRANSFORMADORES ELETRICOS MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USOS TECNICO E PROFISSIONAL) 46.79-
6-04 COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, TAIS (CAL, 
AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLO, TELHAS, GESSO E ARGILA TUBOS E CANOS DE AGUA APARELHOS SANITARIOS · PIAS, LAVATORIOS, 
BANHEIRAS E SIMILARES, INCLUSIVE SUAS FERRAGENS) 47.42-3-00 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 46.73-7-00 COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO 47.54-7-01 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 46.49-4-04 COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E 
ARTIGOS DE COLCHOARIA 46.44-3-01 COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 46.18-4-01 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MEDICAMENTOS, COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 47.71-7-01 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS 46.39-7-01 COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 47.29-6-99 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, TAIS (PRODUTOS NATURAIS E DIETETICOS COMIDAS CONGELADAS, 
MEL, ETC) 46.31-1 -00 COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS 46.33-8-01 COMERCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAIZES, 
TUBERCULOS, HORTALICAS E LEGUMES FRESCOS 46.34-6-01 COMERCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUINAS E DERIVADOS 
46.34-6-02 COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS 46.34-6-99 COMERCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE 
OUTROS ANIMAIS 46.37-1-04 COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES 46.43-5-01 COMERCIO ATACADISTA DE 
CALCADOS 46.43-5-02 COMERCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM 46.46-0-01 COMERCIO ATACADISTA DE 
COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 46.46-0-02 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 46.47-8-02 
COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES 46.49-4-08 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, 
LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 46.49-4-99 COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE TAIS (ARTIGOS PARA HABITACAO DE VIDRO, CRISTAL, PORCELANA, BORRACHA, 
PLASTICO, METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU E OUTROS SIMILARES) 46.51-6-01 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA 46.51 -6-02 COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 46.52-4-00 COMERCIO ATACADISTA DE 
COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 47.21-1-03 COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E 
FRIOS 47.21-1-04 COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES 47.22-9-01 COMERCIO VAREJISTA DE CARNES? 
ACOUGUES 47.22-9-02 PEIXARIA 47.24-5-00 COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 47.54-7-03 COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE ILUMINACAO 47.55-5-03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 47.61·0·01 COMERCIO VAREJISTA DE ~ 
LIVROS 47.63-6-02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 47.72-5-00 COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 47.82-2-01 COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 47.82-2-02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
VIAGEM 47.89-0-05 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 46.23-1-09 COMERCIO ATACADISTA DE 
ALIMENTOS PARA ANIMAIS 46.42-7-01 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E 
DE SEGURANCA 46.44-3-02 COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINARIO 47.71-7-04 COMERCIO 
VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS 96.09-2-08 HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMESTICOS 47.89-0-04 COMERCIO 
VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO 3321-0/00 INSTALACAO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 4744-0/03 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS 4744-0/05 COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE TAIS COMO (BOMBAS DE AGUA CAIXAS DE AGUA BOMBAS 
HIDRAULICAS CIMENTO AZULEJOS, CERAMICAS CALHAS PARA CONSTRUCAO DIVISORIAS E PORTAS SANFONADAS) 4671-1/00 COMERCIO 
ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS DERIVADOS 4744-0/02 COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS 4759-8/99 • COMERCIO 
VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE TAIS COMO (ARTIGOS PARA 
HABITACAO DE VIDRO, CRISTAL, PORCELANA, BORRACHA, PLASTICO, METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU E OUTROS SIMILARES· PANELAS, 
LOUCAS, GARRAFAS TERMICAS, ESCADAS DOMESTICAS. ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES ETC. ARTIGOS DE CUTELARIA TOLDO 
SIMILARES PAPEL DE PAREDE E SIMILARES SISTEMA DE SEGURANCA RESIDENCIAL NAO ASSOCIADO A INSTALACAO OU MANU 
4642-7/02 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 

- - - --------~ 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as lnlormações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junla Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarlal: e. V. COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Natureza Jurldlca: Sociedade Emprnsâria Limitada 

çap1ta1 :soc1a1 Porte 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno 
Capital Integralizado Porte) 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador 
COSME VIEIRA DIAS 11 2.625.321-91 R$ 162.500,00 Sócio s 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador 
IDALIA DIAS GARCIA 780.865.583-04 R$ 237.500,00 Sócio s 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
COSME VIEIRA DIAS 112.625.321 -91 Indeterminado 
Nome CPF Término do mandato 
IDALIA DIAS GARCIA 780.865.583-04 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
03/05/2022 20220545278 223 / 223 - BALANCO 

Fltlal(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1 - NIRE: 21900339605 CNPJ: 03.318.489/0002·13 
Endereço Completo 
RUA GOIAS, N9 SN , MARANHAO NOVO, Imperatriz, MA, CEP: 65903060 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/02/2023, às 15:12:47 (horário de Brasília). 

EMfRESA I OOVERNO DO EE::: 
FACIL MARANHÃO= 

Continuação 

Protocolo: MAC2302499853 

Prazo de Duraçao 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 
Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/twww.empresalaclt.ma.gov.br, com o código Q3LCQIEJ. 

l llllm 11! 1111 ~11111111~ IH 1111111111111111111 1 ~I 
MAC2302499853 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretârio(a) Geral 

2 de 2 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cert,licamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

(MJ'RlSAI OOVERNO DO ~ 
FAC[L MARANHÃO= 

Certificamos que a empresa C. V. COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO L TOA 
Portadora do CNPJ 03.318.489/0001-32 

Protocolo: MAC2302499870 

É registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE (Sede) 
21200458792 

Endereço Completo 

CNPJ 
03.318.489/0001 -32 

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo 
03/08/1999 

Início de 
Atividade 
27/07/1999 

AVENIDA GETULIO VARGAS, Nº2000, CENTRO - Imperatriz/MA· CEP65903280 

CERTIFICAMOS AINDA, QUE A REFERIDA EMPRESA ESTA ENQUADRADA COMO EPP (EMPRESA DE PEQUENO PORTE), 
CONFORME DOCUMENTO ARQUIVADO EM 25/07/2016 SOB NÚMERO 20160503884. 

Situação 
ATIVA 
Status 
SEM 

STATUS 

Ato 
223 
002 

002 
223 
002 
002 
002 

223 
002 
002 

223 
223 
002 

223 
002 
002 

307 

223 
002 

002 
223 
223 
002 

002 

206 
223 
223 
002 

223 

Número 
20220545278 
20211384232 

20211384232 
20210868368 
20200871510 
21900339605 
20200871510 

20200896679 
20200545647 
20200545647 

20190368420 
20180344102 
20171207807 

20170538346 
20170351440 
20170351440 

20160503884 

20160429951 
20160316146 

20160316146 
20151214883 
20140431519 
20140278451 

20140173307 

20120529513 
20120222906 
20110210603 
20100555411 

20100459536 

Arquivamentos Posteriores 
Data Descrição 
03/05/2022 BALANCO 
14/12/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

14/12/2021 
30/06/2021 
13/11/2020 
13/11/2020 
13/11/2020 

14/10/2020 
27/08/2020 
27/08/2020 

22/05/2019 
09/05/2018 
19/10/2017 

28/04/2017 
19/04/2017 
19/04/2017 

25/07/2016 

18/05/2016 
10/05/2016 

10/05/2016 
17/08/2015 
18/06/2014 
02/05/2014 

12/03/2014 

21 /08/2012 
04/04/2012 
01 /04/2011 
09/09/2010 

22/07/2010 

EMPRESARIAL) 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
BALANCO 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
BALANCO 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
PROCURACAO 
BALANCO 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 

1 de 2 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EM,PRESA I GOVERNO 0G tE: 
FACIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA Continuação 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que a empresa C. V. COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
Portadora do CNPJ 03.318.489/0001-32 

Protocolo: MAC2302499870 

É registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

002 200 0484908 
EMPRESARIAL) 

315 20090433882 24/08/2009 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
002 20090433874 24/08/2009 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20080540236 15/12/2008 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20070559147 16/01/2008 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20040075192 06/02/2004 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20020304528 09/10/2002 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
090 21200458792 03/08/1999 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/02/2023, às 09:30:38 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código OB06TYUA. 

111111111111111111 ~1 11111 11111 m 1111111111111111111111111 m H 
MAC2302499870 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

2 de 2 
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e.V. Comércio de Materiais de Construção Lida. 

CNPJ: 03.318.489/0001-32 lns. Est. 12.276.812-4 

ALVORADA PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 

TUBOS E CONEXÕES 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC Nº 123/06 

C.V. Comércio de Materiais de Construção Ltda, CNPJ nº 
03.318.489/0001-32, sediada em Imperatriz-Ma, a Av. Getúlio Vargas, 2000, 
Centro, por intermédio de seu representante legal Sr(a) Cosme Vieira Dias, 
portador(a) da cédula de identidade nº 0328358420077 e do CPF nº 
112.625.321-91 , DECLARA, sob as penas da lei, especialmente o disposto 
no art. 299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada na 
condição de Empresa de Pequeno Porte, e que inexiste fato superveniente 
que implique no seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

C.V. Comércio de ateriais de Construção Ltda 
Cosme Vieira Dias Rg. 0328358420077 SJSP-MA 

Administrador Geral 

Av. Getúlio Vargas, 2000, Centro - Imperatriz- MA 65903-280 

cv.comercio@hotmail.com Fone: (99) 3526-7350 / 3017 1085 

..) 



ENCEMRU 
Locação, Terraplenagem e Construçao Civil 

' A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

~ PREGAO PRESENCIAL Nº 008/2023 - CPL 

CREDENCIAL 

O ST Industrial Santa Isabel, N° 2 Letra B, Parque Senharol, Davinópolis-MA ~ 
ENGEMAQ - Locações e Serviços EIREU - CNPJ nº 04.812.264/0001-09 ~ 

\!' (99)98413-1245 ~ 



,a, 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

, ,..., 
t .) _., ' .. ,J ,_) 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 31/01/2023 15: 3 5: 16 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ENGEMAQ - LOCACOES E SERVICOS L TDA 
CNPJ: 04.812.264/0001-09 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI - -------------'--~--' 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI - -----~-------' 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A U1 ---------------' 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simpl ficação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 20 4 Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13. 726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, e e · aneiro de 2016. 

J 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n" 03, de 26 abril de 2018) 

04.812.264/0001-09 
ENGEMAQ- LOCACOES E SERVICOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 

Endereço: 
SETOR INDUSTRIAL SANTA ISABEL, 02 - LETRA B - PARQUE SENHAROL
DAVINOPOLIS / Maranhão 

Obsc.rvações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgoveroamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nª 8.666, de 199 . 

f 

Emitido em: 31/01/2023 15:32 1 de 1 



OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO Página 1 de 6 
ENGEMAQ - LOCAÇOES E SERVIÇOS EIREtl ._; '., .•. \J 0 

AlTILIO CASTRO BELIN, brasileiro, Divorciado, empresário, natural de Imperatriz - MA, data de 
nascimento 26.02.1984, portador da CNH 03684388654 DETRAN-MA e CPF nº. 009.543.833-54, 
residente e domiciliado em Imperatriz -MA, a Rua oito nº. 02, Bairro Parque do Buriti CEP nº. 
65.916-360. Titular da empresa individual de responsabilidade limitada denominada: "ENGEMAQ 
- LOCAÇOES E SERVIÇOS EIRELI ":. com sede a Setor Industrial Santa Isabel nº 02 Letra B, Bairro 
Parque Senharol em Davinópolis - MA CEP: 65927-000 e com registro arquivado na JUCEMA -
Junta Comercial do estado do Maranhão, sob nº 21600117101 com data 09/07/2019, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 04.812.264/0001-09, resolve, neste ato, alterar o Ato 
Constitutivo, nas condições que seguem: 

1! - O objetivo social que é - CNAE 

Principal: 

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes. 

Secundárias: 

23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não 
especificados anteriormente(usinagem de asfalto e etc); 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos ; 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos; 

41.20-4-00 - Construção de edifícios ; 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais; 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas ; 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; 
42.22-7-02 - Obras de irrigação ; 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas ; 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem ; 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás ; 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil ; 
43.91-6-00 - Obras de fundações; 

43.99-1-01 - Administração de obras; 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria ; 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras ; ~ 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água ; 
46. 79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados 
anteriormente(massa asfáltica etc.); 
49.24-8-00 - Transporte escolar ; 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura; 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia ; 
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos ; 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor; 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes; 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária e 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediai 
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77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes. 

Secundárias: 

23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não 
especificados anteriormente(usinagem de asfalto e etc); 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos; 

41.20-4-00 - Construção de edifícios ; 
42.11-1-01- Construção de rodovias e ferrovias; 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais; 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas ; 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; 
42.22-7-02 - Obras de irrigação; 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas ; 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 
43.22-3-01- Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil ; 
43.91-6-00 - Obras de fundações; 

43.99-1-01 - Administração de obras; 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria; 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras ; 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água; 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados 
anteriormente(massa asfáltica etc.); 
49.24-8-00 - Transporte escolar; 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura; 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 
71.19-7-02 -Atividades de estudos geológicos; 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor; 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes; 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária ; f 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; 

5611-2/05 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento; 
5611-2/01 - Restaurantes e similares e 
7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários. 

21 - Todas as demais cláusulas e condições do seu Ato Constitutivo não abrangidas pelo presente 
Instrumento de Alteração permanecem em pleno vigor e fazendo parte integrante deste para todos 
os efeitos legais e de direito. 
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A Vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato, com seguinte redação: 

Amuo CASTRO BELIN, brasileiro, Divorciado, empresário, natural de Imperatriz - MA, data de 
nascimento 26.02.1984, portador da 03684388654 DETRAN-MA e CPF nº. 009.543.833-54, 
residente e domiciliado em Imperatriz - MA, a Rua Oito nº. 02, Bairro Parque do Buriti CEP nº. 
65.916-360. 

li!. -A empresa gira sob nome empresarial: "ENGEMAQ- LOCAÇOES E SERVIÇOS EIRELI". 

2ª. - Tem sede: Setor Industrial Santa Isabel n2 02 Letra B Bairro Parque Senharol em Davinópolis -
MA CEP: 65927-000 (Art. 997, li, CC/2002). 

3!!. - O capital social é R$ 10.000.000,00 (Dez milhões de reais), totalmente integralizadas neste 
ato, em moeda corrente do País - (Art. 980-A). 

4í! - A sociedade tem o objetivo de: 
Principal: 

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
Secundária: 
23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não 

especificados anteriormente(usinagem de asfalto e etc); 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos; 

41.20-4-00 - Construção de edifícios ; 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais; 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; 
42.22-7-02- Obras de irrigação; 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas ; 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil ; 
43.91-6-00 - Obras de fundações; 
43.99-1-01- Administração de obras; 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria; 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras ; 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água; 
46. 79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados 
anteriormente(massa asfáltica etc.); 
49.24-8-00 - Transporte escolar; 
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71.11-1-00 - Serviços de arquitetura; 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia ; 
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos ; 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor; 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes; 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária ; 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; 
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5611-2/05 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento; 
5611-2/01 - Restaurantes e similares e 
7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários 

5!1 - A empresa iniciou suas atividades em 23/11/2001, e seu prazo de duração é indeterminado. 
(Art. 997, inc. 11 do CCB). 

6!1 - A responsabilidade do titular é restrita ao valor de seu capital e responde exclusivamente pela 
integralização do capital. (Art. 980-A, § 62 do CCB). 

71 - A administração da EIRELI será exercida pelo titular acima qualificado, Sr. ATTILIO CASTRO 
BELIN, com poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, inclusive perante instituições bancárias, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizo o uso do nome empresarial, 
vedado no entanto, em atividades estranhas ao objeto empresarial, podendo ainda nomear 
procurador ou administrador com poderes devidamente especificados em instrumento próprio. 
(Art. 1.060 do CCB). 

81 - Ao término de cada exercício financeiro, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. (Art. 1.060 
do CCB). 

9!! - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício, o titular deliberará sobre as contas e 
designarão administrador (es) quando for o caso. 

10!1 - A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da empresa. 

11!1 - Falecendo o titular a empresa continuará suas atividades com os herdeiros sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
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12! - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime fal imentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011, § 12 do CCB). 

13! - O titular declara, sob as penas da lei, que não participa de nenhuma outra empresa desta 
modalidade. 

14! - Fica eleito o foro da cidade de Davinópolis - MA. Para o exercício e cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste ato constitutivo. 

Assim por estar de acordo com todas as cláusulas aqui expressas e em cumprimento da Lei 
10.406/02 CCB/2002, o titular assina o presente instrumento em 01 via de único teor e forma. 
Prometendo o fiel cumprimento do que aqui se estabeleceu, obrigando-se por si, seus herdeiros ou 
sucessores de qualquer tipo. 

Davinopolis - Ma. 25 de outubro de 2022 

ATTILIO CASTRO BELIN 
TITULAR 
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Certificamos que o ato da empresa ENGEMAQ - LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente 

por: 

CPF/CNPJ 

00954383354 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ATTILIO CASTRO BELIN 

CBRTIFICO O RBGISTRO BM 26/ 10/ 2022 16 :27 SOB N' 2 0221273697. 
PROTOCOLO: 22127369 7 DB 26/ 10/ 2022. 
CÓDIGO DB VBRIFICAÇÃO: 12214007215. CNPJ DA SBDB: 04812264000109. 
NIRB: 21600117101. COM BFBITOS DO RBGISTRO BM: 26/ 10/ 2022. 
KNGBMAQ - LOCAÇÕBS B SBRVIÇOS BIRBLI 

CARLOS ANDRli DB MORAIS PBRBIRA 
SBCRBTÃRIO-GBRAL 

www.empreaafacil.ma.gov. br 

A validade deste documento, se impresso, f ica sujeito à coai.provação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Documento assinado com certificado digital em 

conformidade com a Medida Provisória ri' 

2200-2/2001. sua validade poderá ser confirmada por 

meio da comparação deste arquivo digital com o 

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >. 

SERPRO / DENATRAN 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

04.812.264/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 23/11/2001 

NOME EMPRESARIAL 

ENGEMAQ • LOCACOES E SERVICOS LTDA 

TULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ENGEMAQ 

CODIGO E OES O DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

TT.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CODIGO E DESCRJÇ O DAS ATIVIDADES ECO MICAS SECUND RIAS 
23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados anteriormente 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 • Coleta de resíduos perigosos 
41 .20-4-00 • Construção de edificios 
42.11-1-01 • Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 • Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 • Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 • Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.22-7-02 • Obras de irrigação 
42.99-5-01 • Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-02 • Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 • Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.91-6-00 • Obras de fundações 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-03 • Obras de alvenaria 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 

CODIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
ST INDUSTRIAL SANTA ISABEL 

ENDEREÇO ELETR CO 

SETACONTABILIDADE2016@GMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ....... . 

1 COMPLEMENTO 
LETRA B 

1 MUNlciPIO 
DAVINOPOLIS 

1 TELEFONE 
(99) 9134-0320 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇ O ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 31/01/2023 às 15:09:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERT~ 

04.812,264/0001--09 23/11/2001 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ENGEMAQ • LOCACOES E SERVICOS LTDA 

CODIGO E DESCRIÇ o DAS ATIVIDADES eco MICAS SECUND RIAS 
43.99-1--05 • Perfuração e construção de poços de água 
46.79-6-04 • Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anterionnente 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
56.11-2-01 • Restaurantes e similares 
56.11-2-05 • Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento 
71.11-1-00 • Serviços de arquitetura 
71.19-7-01 • Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-02 • Atividades de estudos geológicos 
74.90-1-04 • Atividades de intennediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor 
77.31 .... -00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-02 -Aluguel de andaimes 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
81 .11-7-00 • Serviços combinados para apoio a ediflcios, exceto condomlnios prediais 

DIGO E DESCRIÇ D DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
ST INDUSTRIAL SANTA ISABEL 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

~6_5_.9_2_1-0_ 00 ___ _. PARQUESENHAROL 

ENDEREÇO ELETR CO 
SETACONTABILIDADE2016@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 

1 COMPLEMENTO 
LETRA B 

1 MUNlciPIO 
~AVINOPOLIS 

1 TELEFONE 
(99) 9134-0320 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

03/1112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ...... ,... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 31/01/2023 às 15:09:20 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇ O ESPECIAL ........ _ 

Página: 2/2 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro, ltajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.com I dautin@dautin. com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 92ff1191 efec09d0a5ba55500d46c7e2f6f1 c01c996e4c13a2242d843b7730d0 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 77939 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO ENGEMAQ", cujo assunto é descrito como 
"PROCURAÇÃO ENGEMAQ", faz prova de que em 15/08/2022 18:25:48, o responsável Hyago Brilhante da 
Silva Almeida (051.* ..... *,...-45) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas 
na prova de autenticidade, sendo de Hyago Brilhante da Silva Almeida a responsabilidade, única e exclusiva, 
pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 15/08/2022 18:34:04 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411 , em seus §§ 2º e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x4fb12bd9e142d50e2c533c77cd67cdfeedc54ac20683f79b5ba9ec613694d20c. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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1 TR MENTO PÚBLI O DE PROC RAÇÃO QUE FAZ I:. GLMAQ - LOCAÇÕE E 
íRVIÇO. [[RELI EM F VOR DE HYAGO BRILHA TI:. DA ILVA LMl:.IDA, 

FOR 1 B IXO: 

Ao:, sete dias do mê de abril do ano de dois mil e , inte e dois (07 04 2022). no Cartorio do 6º 
Oficio Extrajudicial de lmperatri1. no Estado do Maranhão. localizado na Rua Antônio de liranda. 
nº 5'27. Edificio Plaza Otlice. Térreo. Bairro: Centro. na cidade de Jmpcrntri7-MA. perante mim, 
Escre\'ente utorizado, uan Fialho do a cimento. compareceu como Ol1TORG ~TE: 
E GE 1AQ - LOCAÇÕE E ERVIÇO EIRELI. pessoa jurídica de direito privado. com sede 
e foro na etor 1ndu triai ana Isabel, nº 02-B. Bairro Parque enharol, na cidade de 
Da,inópolis-MA. inscrita no C PJ/MF sob o nº. 04.812.264/0001-09; representada pdo ócio 
Administrador Sr. ttilio Castro Belin. de nacionalidade brasileira. filho de Gilberto Jo e Belin e 
Joana ousa Castro. na cido aos 26/02/1984. natural de lmpcratriL- MA. empresario. declarou ser 
divorciado. portador da C 11 Digital nº 03684388654 OI:.. rRA /MA, emitida em 2 l /09 20'20. onde 
consta Documento de Identidade n.0 171148720019 GEJU PC 1A. inscrito no CPí/MF sob o n.º 
009.543.833-54. residente e domiciliado na Rua Oito nº 2. Quadra 304. Bairro: Parque do Buriti. na 
cidadt! de lmperatri7-MA. Confom,e Alteração Contratual nº 07, devidamente Registrada na Junta 
Comercial do f-stado do Maranhão - Jl CEMA. ob nº 202 l l 2T883 em 10/1 1 /202 1 sob I lRL nº 
21600117101. Por mim devidamente identificada como próprio e capa7 pela apresentação de 
documentos pessoais. F por ela me foi dito que. por este instrumento Publico de Procuração e nos 
termos da lei. nomeia e constitui seu PROC RADOR: HY GO BRILH TE DA 'ILVA 
AL 1EID . de nacionalidade bra ileira. filho de Paulo Cesar Campeio lmeida e l/11mar Brilhante 
da Siha Almeida. na cido aos 27/05/ 1992. natural de Imperatri, - MA. representante comercial. 
solteiro. portador da C 11 Digital nº 05030080935 DETRA 1 1A. emitida em 18 '09 '2020. onde 
consta Documento de Identidade n.0 03653488'20096 'SP/MA. inscrito no CPF/MF sob o n.º 
051.697.313-45, residente e domiciliado na Rua Profeta !saia .. nº 1. Bairro Parque Al\orada TI, na 
cidade de Imperatriz-MA. A quem outorga amplos podere para representá-la para todos e 
quaisquer fins que se fizerem necessários. podendo gerir e administrar todos os seus negócios. 
direitos e interesses. junto ao I SS, PREFEITURA M ICIPAI ·, ECRET RIA DA 
RECEITA FEDERAL 00 BRA IL, MI 1 'TÉRlO DA FAZE DA, ' ECRETARJ DA 
RECElT A EST DUAL, ECRET ARI DA RECEITA M ICIP L, J NT A 
COMERCIAL, MI 1 'TÉRIO DO TRABALHO, TRIB NAL DO TRABALHO, SEFAZ, 
DETRA , CIA. DE 'EGL RO , FORO EM GERAL, repartiçõe públicas federai-;. estaduais. 
municipais. cartórios em geral. órgãos públicos c1ou pri\ados. instituiçõe bancárias e financeiras 
de qualquer espécie. bancos em geral. repartições públicas e autárquica , empresas no ramo 
atacadista e distribuidor em geral. podendo para tanto, comprar ou ,ender bens imóveis. mó,eis. 
, cículos. maquinário elou equipamentos de propriedade da outorgante: efetuar compras junto a 
fornecedores, podendo assinar notas !iscais. duplicatas. triplicatas; assinar toda e qualquer espécie 
de contrato de pre taçõe de ser,iços, transportes. vendas, fornecimentos. CDC's. Cédulas. Contrato 
de Arrendamento, notas promi sórias e,ou o que fizer necessário; participar de quaJquer espécie de 
licitação; contratar e demitir empregados. podendo assinar a CTP . efetuar pagamentos de folha. 

'""'"" . NRP -~ ~ r~ IIJ 
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assinar contratações e demissões: assinar todo e qualquer papel que lhe for exigido: receber ou 
transmitir domínio. ação, direito e posse, podendo adquirir ou vender bens imóveis em nome do 
outorgante: assinar escrituras públicas de qualquer natureza, em especial de venda e compra e/ou 
hipoteca: dar bens de propriedade da outorgante em garantia. seja em hipoteca em qualquer grau: 
contrair empréstimos em quaisquer instituições financeiras ou de crédito empresarial. podendo 
assinar contratos, financiamento . hipotecas e penhores: requerer certidões negativas e/ou positi\ as 
junto a qualquer órgão que se fizer necessário: pagar impostos e ta"'as: promover parcelamentos, 
negociação e/ou prorrogação de débitos em nome do outorgante: de administração de seus 
negócios: cobrar. celebrar e receber de quem de direito for. quanto e por qualquer título lhe estejam 
a dever. celebra contratos comerciais: assinar propostas. pedidos, correspondências: participar de 
licitações. sejam elas públicas ou privadas, cartas-convites, pregão eletrônico, pre encial e 
quaisquer outras modalidades. bem como dar lances e enviar propostas: representar a outorgante 
junto as repartições públicas federais, estaduais, municipais, autarquias, notadamente junto a 
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL - PGF , RECEITA FEDERAL 
DOBRA IL - RFB, JL TA COMERCIAL DO E TADO DOMARA HÃO - J CEMA, 
SECRETARIA ESTADUAL DE FAZE DA - EFAZ, ECRETARIA M 'ICIPAL DE 
FAZENDA - SEMFAZ, 1 TITUTO ACIO AL OE SEG RIDADE SOCIAL - INSS, 
IBAMA, 1 METRO ou onde de direi to for. mesmo níio expressamente mencionado neste 
instrumento: podendo requerer. alegar. recorrer. assinar. juntar documentos e tomar a recebe-los. 
constituir procurador para o foro em geral e cm qualquer instância ou Tribunal, com poderes da 
cláusula ··AD JUDIClA .. e ··ET EXTRA"'. receber citações, acordar. concordar. discordar. tmn igir. 
desistir; enfim praticar tudo o mais que se füer necessário para o bom e fiel de empenho do 
presente mandato, inclu i"e substabelecer. CERTIFICO que, foi realiLada consulta junto a 
Central acional de lndisponibilidade de Bens - CNIB, nos termos do Provimento nº 39 do 
Conselho acional de Ju tiça., por intermédio do site w.vw.indisponibilidade.org.br, oca ião em 
que foi constatada a inexistência de qualquer indisponibilidade relativa a presente tran ação. 
conforme código HA H gerado sob nº e6c8.cedd.d2e6.07c2.bb3b.298f.da2a.8c2f.a98c.aa4d, em 
07/04/2022. A presente procuração foi lavrada nos ,ermos dos arligos 682 e 683 do Código Cil'il 
(lei nº 10.-106 02). quais sejam: Art. 682. Ce.Ha o mandato: 1- pela revogação ou pela renúncia: Il 
- pela morte ou inlerJiçiio Je uma das partes; Ili - pela mudança de estado que inabilite o 
mandante a conférir o.\ podere .. ou o mandatário pura os exercer: /J ' - pelo 1érmino do pra::o ou 
pela c:onclu.1ão do negócio. Art. 683. Quando o mandato c:onti,·er a clúu.Htla de irrevogabilidade e 
o mandante o revogar, pagará perdas e danos. E, de como assim disse e outorga e me pediu lavrei 
esta e por acha-la em tudo conforme aceita e as ina. Valores Cobrados pelo ato (Lei Estadual nº 
9.109/09 e Leis Complementares nº 221 e 222/19): R$ 104.00 + FERC R$ 3.12 + FEMP/fADEP 
R$ 8.32 R$ 115,44. Eu NUA FIALI 10 DO ASCIMI:. TO. E:. crevente Autorizado que 
escre\ i. (Ass) A·n tLIO CA TRO BELIN ( ócio-administrador). Está conforme. Trasladada em 
07/04/2022. Eu. Escrevente Autorizado que subscrevi. a {j7 digitar e assino em público e raso. 

Imperatriz-MA. 07 de abri l de 2022. 
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locação, Terraplenagem e Construçao Civil 

DECLARAÇÃO 

Ilmo . Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Buritirana - MA 
Referente : PREGAO PRESENCIAL Nº 008/2023 - CPL 

Prezados Senhores , 

ENGEMAQ LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI , inseri to no CNPJ n ° 
4 . 812 . 264/0001- 09 , localizada a Setor Industrial Santa Isabel nº 02 Letra 
Bairro Parque Senharol em Davinópolis -MA CEP : 65927 - 000 , por intermédio 

do seu representante legal o Sr . HYAGO BRILHANTE DA SILVA ALMEIDA, 
brasileiro, solteiro, autônomo , portador da Carteira de Identidade nº 
0365348820096 SSP/MA e do CPF nº 051 . 697 . 313- 45 , DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei , em especial o art . 299 do 
Código Penal Brasileiro , que : 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso 
V do Art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei 
Complementar nº.147/2014 e; na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 147/2014 ; 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE , conforme Lei Complementar nº 1472014 . V 
( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal nº . 11 . 488/2007 . Õ 
( ) Não é ME/EPP/COOP . 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa atende 
a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do 
preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital. 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2. º, da Lei Federal n.º 
8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do Pregão Pr sencial 
em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, o ss1m, 
conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus temos. 

ENGEMAQ - Locações e Serviços EIRELI - CNPJ nº 04.812.264/0001-09 
O ST Industrial Santa Isabel, N° 2 Letra B, Parque Senharol, Davinópolis-MA 

\!' (99)98413-1245 
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5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta 
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi infonnada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencia} ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da Jicitação) antes 
da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 
propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

o 

Davinópolis/MA, 28 de março de 2023 . 

Vt:1'11.br.lMAl lOCAÇf. tt{.#/ 
GO BRILHANTE DA SILVA ALMEIDA 

CPF : 051 . 697 . 313- 45 

ENGEMAQ - Locações e Serviços EIRELI - CNPJ nº 04.812.264/0001-09 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de D esburocrati zação, Gestão e Govt rno Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 

Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme arl. 17 da luslruçãu N o rmativa n' 03, de 26 abril de 20 18} 

05.804.502/0001-99 

ARCO !RIS COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4619-2/00 - REPRESENTANTES C OMERC IAIS E AGENTES DO COM ÉRCIO DE 
MERCADORIAS EM GERAL NÃO ESPECIALIZADO 

Endereço: 

RUA VILELA, 29 - ANEXO A - BACURI - Imperatriz/ Maranhão 

O bservações: 
A veracidade <las informações poderá ser verificada no endereço www.corn1>rasgovcrnarncntai s.gov.br . 
Este certificado não subst itui os documen tos enumerado., nos art igos 28 a 31 da Lei nA 8.666, <le 1993. 

Emitido em: 2 l/03/2023 19:24 l de l 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de D esburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistem a de Cadastram ento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fin s p revistos na Lei ni!. 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fo rnecedor no mo mento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 05.804.502/0001-99 DUNS® : 89*****26 
Razão Social: ARCO IRIS COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

Nome Fan tasia: ARCO-IRIS DISTRIBUIDORA 

ituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/ 06/ 2023 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEI: N ão 

Porte da Em presa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Imped imen to de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cad astramento ind icado. Veri fi que mais informações sobre pendências 

nas fun cionalidades de consulta. 

I - Creden ciamento 

II - Habilitação Jurídica (Possui Pendên cia) 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhis ta Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 

FGTS Validade: 

Trabalhista (http://www.tst .jus.br/cert idao) Validade: 

N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/D istrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

V - Qualificação Técnica 

VI - Q!ia lificação Econô mico-Financeira 

Validade: 

10/ 07/2023 

25/ 03/2023 

29/ 07/2023 

25/ 04/2023 

24/03/2023 

30/ 04/2023 

Esta declaração é uma simples co nsul ta e não tem efe ito legal 

Emitido em: 21/ 03/ 2023 19:24 
CPF: 764.5 13.563-87 Nome: GEAN C HARLES NASCIMENTO SILVA 

1 de 1 

Ass: - - - ------------------------------------------------ - ---------------------- ------------------



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (21/03/2023 às 19:26) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 05.804.502/0001-99. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em ' vu g_ candcontas.tsf ,us.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

641 A.2F0A.EDF2.4578 no seguinte endereço: r1 t, ,a _certidaQ.,Q!m 

irado em: 21 /03/2023 as 19:26: 18 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (21/03/2023 às 19:26) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 764.513.563-87. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em tp d vu!.9.dcªndcontas.tsf- ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

641A.2F2D.3929.1613 no seguinte endereço: J J I li _!ld 1 ,'!l. llCÊL_ÇerligaQ,Qb_Q 

irado em: 21/03/2023 as 19:26:53 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



TêÕ 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objeti vo apresentar os resultados consolidados de consultas e letrôn icas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pe la veracidade do 
resul tado da consu lta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pe la Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 21 /03/2023 19:27:47 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ARCO IRIS COM ERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

C CNPJ: 05.804.502/0001-99 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: ada Consta 

Para acessar a certidão orig inal no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: C J 
Cadastro: CNIA - Cadastro acional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resu ltado da consulta: ada Consta 

Para acessar a certidão orig inal no portal do órgão gestor, c lique A UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consu lta: ada Consta 

Para acessar a cert idão orig inal no portal do órgão gestor, clique A Ul. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: C EP - Cadastro acional de Empresas Punidas 
Resultado da consu lta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no porta l cio órgão gestor, c lique A Ul. 

O bs: A consulta conso I idada de pessoa j urid i ca visa atender aos princípios de simplificação e rac ionalizaçãt 
de serviços públicos digitais. Fundamento lega l: Lei nº 12.965, de 23 de abri l de 201 4, Lei nº 13.460, de 26 
ele junho de 2017, Le i nº 13.726, de 8 de outubro de 20 18, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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CEIS), 03/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência), 
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ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

UNIPESSOAL ARCO IRIS COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS L TOA 

GEAN CHARLES NASCIMENTO SILVA, brasileiro, natural de Imperatriz/MA, 
solteiro, nascido em 24/11/1976, empresária, portador da cédula de identidade nº 
44905595-7-SESP/MA e C.P.F. nº 764.513.563-87, residente e domiciliado nesta 
cidade de Imperatriz/MA., à Rua Vilela, nº 25, bairro Bacuri, CEP 65.916-680. 
TITULAR da empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI: ARCO-IRIS 
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI , estabelecida nesta cidade de 
Imperatriz/MA., à Rua Vilela, nº 29, Anexo A, Bacuri , CEP 65.916-680, devidamente 
inscrita no C.N.P.J. sob o nº 05.804.502/0001-99 e contrato social arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão (JUCEMA) sob o nº 21600081335, por despacho 
de 12/08/2003, (art. 997, li , CC/2002), resolve, alterar para TRANSFORMAR seu 
registro de empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI, passando a 
constituir a modalidade de SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL, a 
qual se regerá, doravante, pelo presente ATO CONSTITUTIVO, fazendo o uso do 
que permite o parágrafo único do art. 1033, o art. 980-A da Lei nº 10.406/2002, da IN 
nº 35/2017-DREI e do disposto no art. 2° da Lei 441 /2011, resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA O objeto social passa a ser à partir desta data: 46.19-2/00 
Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não 
especializado (produtos al imentícios em geral), 46.39-7/01 Comércio atacadista de 
produtos alimentícios em geral, 46.39-7/02 Comércio atacadista de produtos 
alimentícios em geral, com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada, 46.46-0/01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfu maria , 
46.46-0/02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, 46.47-8/01 
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria , 46.49-4/08 Comércio 
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, 46.35-4/01 
Comércio atacadista de água mineral, 46.42-7/01 Comércio atacadista de artigos do 
vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança, 46.42-7/02 Comércio 
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, 
46.33-8/01 Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e 
legumes frescos, 46.34-6/01 Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e 
derivados, 46.34-6/02 Comércio atacadista de aves abatidas e derivados, 46.51-6/01 
Comércio atacadista de equipamentos de informática, 46.51-6/02 Comércio 
atacadista de suprimentos para informática , 46.79-6/99 Comércio atacadista de 
materiais de construção em geral , 46.91-5/00 Comércio atacadista de mercadorias 
em geral, com predominância de produtos alimentícios, 47.23-7/00 Comércio 
varejista de bebidas alcolicas e não alcolicas, 4 7 .61-0/03 Comércio varejista de 
artigos de papelaria, 47.72-5/00 Comércio varej ista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal , 47.54-7/01 Comércio varejista de móveis, 47.42-{ 
3/00 Comércio varej ista de material elétrico, 4 7 .12-1/00 Comércio varej ista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns, 47.21-1 /03 Comércio varejista de laticínios e frios, 47.22-
9/01 Comércio varejista de carnes açougues, 47.24-5/00 Comércio varejista de 
hortifrutigranjeiros, 47.44-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em 
geral, 47.54-7/02 Comércio varejista de artigos de colchoaria ; 
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ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRÍÕ INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

UNIPESSOAL ARCO IRIS COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS L TOA 

47.72-5/00 Comércio varej ista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal, 43.21-5/00 Instalação e manutenção elétrica, 45.30-7-03 Comércio a varejo 
de peças e acessórios novos para veículos automotores, 47.32-6-00 Comércio 
varej ista de lubrificantes, 45.30-7-05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras
de-ar, 45.41-2-06 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e 
motonetas, 45.20-0-01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores, 45.20-0-02 Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 
automotores , 45.20-0-03 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos 
automotores, 45.43-9-00 Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas, 
45.20-0-04 Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores, 
45.20-0-05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores, 
45.20-0-06 Serviços de borracharia para veículos automotores, 42.99-5-99 - Outras 
obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (obras de escoramento, 
muro de concreto ciclópico, rip-rap, gabiao, berno, açudes), 33.14-7-17 - Manutenção 
e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e 
construção, exceto tratores, 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos, 41.20-4-
00 - Construção de edifícios , 42.1 1-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias, 42.1 2-
0-00 - Construção de obras de arte especiais, 42. 13-8-00 - Obras de urbanização -
ruas, praças e calçadas, 43.11 -8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno , 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem, 43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios 
em geral, 43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção, 43.99-1-04 -
Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 
cargas e pessoas para uso em obras, 43.99-1 -99 - Serviços especializados para 
construção não especificados anteriormente (calçamento de ruas, instalações e 
iluminações elétricas em prédios), 49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros 
- locação de automóveis com motorista, 52.12-5-00 - Carga e descarga, 77 .19-5-99 -
Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor (locações de ônibus, e ve ículos na construção civil) , 77.32-2-01 - Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes , 47.44-0-
03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos, 4 7 .41-5-00 - Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura , 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, 49.30-
2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal, 43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água, 42.22-7-01 -
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação, 42. 11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas 
rodoviárias e aeroportos, 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas, 77.11-0-00 -
Locação de automóveis sem condutor, 18.13-0/99 Impressão de material para outros 
usos (Gráfica , materiais para escritório, impressão de qualquer tipo de material sob 
encomenda), 18.12-1/00 Impressão de material de segurança, 18.13-0/01 Impressão 
de material para uso publicitário, 18.11 -3/01 Impressão de jornais, 18.11-3/0t 
Impressão de livros, revistas e outras publ icações periódicas, 18.21-1 /00 Serviços de 
pré-impressão e 18.22-9/99 Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernaçã 
e plastificação. 



e -1 ,.., ·"' Página 3 de 7 
/ •. f"l ') 

ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMACÃ~ ".'b ~ 'EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

UNIPESSOAL ARCO IRIS COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 

CLÁUSULA SEGUNDA - O acervo desta empresa individual de responsabi lidade 
limitada EIRELI , no valor de R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais), passa constituir 
o capita l social da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Fica transformado este Empresário Individual de 
Responsabilidade Limitada EIRELI, em Sociedade Empresária Limitada Unipessoal, 
passando a denominação social a ser ARCO IRIS COMERCIO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA, conforme a inovação trazida pela medida provisória nº 881 /2019, 
que alterou o artigo 1052 parágrafo único do código civi l, com sub-rogação de todos 
os direitos e obrigações pertinentes. 

Para tanto firma em ato contínuo, o Ato Constitutivo da Sociedade Empresária 
Limitada Unipessoal: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade empresária limitada unipessoal gira sob o 
nome empresarial de: ARCO IRIS COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
L TOA, e tem sua sede e domicilio na Rua Vilela , nº 29, Anexo A, Bacuri, CEP 65.916-
680, Imperatriz/MA. (art. 997, li, CC/2002), podendo instalar filia is em qualquer parte 
do território nacional, de acordo com a legislação em vigor. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais), dividido em 120.000 (cento e vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalmente integralizadas e distribuída ao sócio da seguinte forma: 

Quadro Societário Quotas Perc. % Total Geral 
GEAN CHARLES NASCIMENTO SILVA 120.000 100 120.000,00 
TOTAL DAS QUOTAS DISTRIBUIDAS 120.000 100 120.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social é: 46.19-2/00 Representantes comerciais e 

agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado (produtos 
alimentícios em geral), 46.39-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em 
geral, 46.39-7/02 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada, 46.46-0/01 Comércio 
atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria , 46.46-0/02 Comércio atacadista 
de produtos de higiene pessoal , 46.47-8/01 Comércio atacadista de artigos de 
escritório e de papelaria, 46.49-4/08 Comércio atacadista de produtos de higiene, 
limpeza e conservação domiciliar, 46.35-4/01 Comércio atacadista de água mineral , 
46.42-7 /01 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança, 46.42-7/02 Comércio atacadista de roupas e 
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, 46.33-8/01 Comércio 
atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos , t 
46.34-6/01 Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados, 46.34-6/02 
Comércio atacadista de aves abatidas e derivados, 46.51-6/01 Comércio atacadista 
de equipamentos de informática , 46.51-6/02 Comércio atacadista de suprimentos 
para informática, 46.79-6/99 Comércio atacadista de materiais de construção em 
geral, 46.91-5/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral , com predominância 
de produtos alimentícios, 47.23-7/00 Comércio varej ista de bebidas alcolicas e não 
alcolicas, 47.61-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria; 
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ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

UNIPESSOAL ARCO IRIS COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 

4 7. 72-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal, 47.54-7/01 Comércio varejista de móveis, 47.42-3/00 Comércio varejista de 
material elétrico, 4 7 .12-1 /00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns, 
47.21-1/03 Comércio varejista de laticínios e frios , 47.22-9/01 Comércio varejista de 
carnes açougues, 4 7.24-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros, 4 7.44-0/99 
Comércio varejista de materiais de construção em geral, 47.54-7/02 Comércio 
varej ista de artigos de colchoaria, 47.72-5/00 Comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal , 43.21-5/00 Instalação e manutenção 
elétrica, 45.30-7-03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores, 47.32-6-00 Comércio varejista de lubrificantes, 45.30-7-05 Comércio a 
varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, 45.41 -2-06 Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para motocicletas e motonetas, 45.20-0-01 Serviços de manutenção 
e reparação mecânica de ve ículos automotores, 45.20-0-02 Serviços de lanternagem 
ou funilaria e pintura de veículos automotores, 45.20-0-03 Serviços de manutenção e 
reparação elétrica de veículos automotores, 45.43-9-00 Manutenção e reparação de 
motocicletas e motonetas, 45.20-0-04 Serviços de alinhamento e balanceamento de 
veículos automotores , 45.20-0-05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de 
veículos automotores, 45.20-0-06 Serviços de borracharia para veículos automotores, 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civi l não especificadas anteriormente (obras 
de escoramento, muro de concreto ciclópico, rip-rap, gabiao, berno, açudes), 33.14-
7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, 
pavimentação e construção, exceto tratores, 38.11 -4-00 - Coleta de resíduos não
perigosos, 41.20-4-00 - Construção de edifícios, 42.11 -1-01 - Construção de rodovias 
e ferrovias, 42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais, 42.13-8-00 - Obras 
de urbanização - ruas, praças e calçadas, 43.11-8-02 - Preparação de canteiro e 
limpeza de terreno, 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem, 43.30-4-04 - Serviços de 
pintura de edifícios em geral, 43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da 
construção, 43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras , 43.99-1 -99 - Serviços 
especializados para construção não especificados anteriormente (calçamento de 
ruas, instalações e iluminações elétricas em prédios) , 49.23-0-02 - Serviço de 
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista , 52.12-5-00 -
Carga e descarga, 77 .19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não 
especificados anteriormente, sem condutor (locações de ônibus, e veículos na 
construção civil), 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes , 47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais 
hidráulicos, 4 7.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura , 49.30-
2-02 - Transporte rodoviário de carga , exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal , interestadual e internacional, 49.30-2-01 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, 43.99-1-05 - Perfuração e r 
construção de poços de água, 42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento 
de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, 42.11-
1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos , 43.22-3-01 -
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, 42.99-5-01 - Construção de instalações 
esportivas e recreativas; 
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ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

UNIPESSOAL ARCO IRIS COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 

77. 11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor, 18.1 3-0/99 Impressão de 
material para outros usos (Gráfica, materiais para escritório, impressão de qualquer 
tipo de material sob encomenda), 18.12-1 /00 Impressão de material de segurança, 
18.1 3-0/01 Impressão de material para uso publ icitário, 18.11-3/01 Impressão de 
jornais, 18.1 1-3/02 Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas, 
18.21-1 /00 Serviços de pré-impressão e 18.22-9/99 Serviços de acabamentos 
gráficos, exceto encadernação e plastificação. 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade empresária limitada unipessoal , iniciou suas 
atividades em 12/08/2003, e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas para terceiros sem o consentimento do sócio a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a 
venda, formalizando, se realizado a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mais respondem sol idariamente pela integralização do capita l social, nos termos do 
(CC-2002, Art. 1052). 

CLÁUSULA SETIMA A administração da sociedade empresana limitada 
unipessoal, cabe ao sócio GEAN CHARLES NASCIMENTO SILVA, com os poderes e 
atribuições, de sócio ADMINISTRADOR, o qual assina isoladamente, exclusivamente 
para os negócios e giro estritamente no interesse da própria sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja a seu favor terceiro, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, (artigos 997, VI ; 1.013, 1.015, 1.064 CC/2002). 

CLÁUSULA OITAVA - Ao término do exercício social em 31 de dezembro, o 
administrador prestará conta justificada de sua administração, procedendo a 
elaboração do INVENTÁRIO DO BALANÇO PATRIMONIAL e do BALANÇO DE 
RESULTADO ECONÔMICO, cabendo ao sócio na proporção de suas quotas, os 
LUCROS OU PERDAS APURADOS. 

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o 
sócio delibera sobre as contas e designara administrador quando for o caso. (Arts. 
1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078, CC/2002). V 
CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade empresária limitada unipessoal, poderá a O 
qualquer tempo, abrir, ou fechar fi lial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada por ambos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O sócio poderá fixar uma retirada mensal a título 
de pró-labore em valor a ser fixado a cada mês de janeiro de cada novo ano vigente 
para todo o exercício, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
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ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMACAO \e>E EMPRESARIO INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

UNI PESSOAL ARCO IRIS COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS L TOA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O administrador declara, sob as penas da Lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade empresária limitada 
unipessoal, por Lei , especial , ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que veda, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência , contra as relações de consumo, fé público, 
ou a propriedade. (art. 1.011 , § 1 º, CC-2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os casos omissos no presente instrumento serão 
regulados pela legislação em vigor, à qual o sócio desde já submete, elegendo o foro 
da Comarca de Imperatriz/MA, para dirimir quaisquer outras dúvidas oriundas deste 
contrato; 

E, por estar assim ajustado e contratado, lavram este instrumento em apenas uma via, 
que será assinada pelo o sócio. 

Imperatriz/MA, 04 de Julho de 2022 

GEAN CHARLES NASCIMENTO SILVA 

Sócio Administrador 
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Certificamos que o ato da empresa ARCO IRIS COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS L TOA consta 

assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

76451 356387 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

GEAN CHARLES NASCIMENTO SILVA 

CERT I FICO O REGISTRO EM 05/07/2022 12:25 SOB Nº 212012628 91 . 

PROTOCOLO: 220825335 DE 0 5 /07/2022. 
CÓDI GO DE VERIFICAÇÃO: 12208 622744 . CNPJ DA SEDE: 0 5804 502000199. 

NIRE: 21201262891 . COM EFEI TOS DO REGI STRO EM : 0 4 /07/2 0 2 2 . 

ARCO ! RIS COMERCI O E PRESTACAO DE SERVI COS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PERE I RA 
SECRETÁRIO- GERAL 

www . e mpres afac il.ma.go v .br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.804.502/0001-99 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 

CADASTRAL 
1210812003 

NOME EMPRESARIAL 

ARCO IRIS COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ARCO-IRIS DISTRIBUIDORA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

18.11-3-01 - Impressão de jornais 
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
18.12-1-00 - Impressão de materia l de segurança 
18.13--0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores 
38.11-4-00 - Coleta de residuos não-perigosos 
41 .20-4-00 - Construção de edificios 
42.11 -1-01 - Construção de rodovias e f errovias 
42.11 -1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia c iv il não especificadas anteriormente 
43.11 -8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
RVILELA 1 ~ ~MERO 

1 COMPLEMENTO 
ANEXO A 

1 CEP 
~5.916-680 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
BACURI 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) ..... 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 

1 MUNlciPIO 
IMPERATRIZ 

1 TELEFONE 
(99) 9649-7929 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/03/2023 às 19:35:44 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.804.502/0001-99 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
1210812003 

ARCO IRIS COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDARIAS 

43.22-3-01 - Instalações hidrául icas, sanitárias e de gás 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edificios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 • Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecãnica de veiculos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilar ia e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétr ica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-05 • Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veiculas automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculas automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-de-ar 
45.41 -2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocic letas e motonetas 
45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
46.33-8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suinas e derivados 
46.34-6-02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados 
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

I LOGRAOOURO 
RVILELA 

1 CEP 
65.916-680 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
BACURI 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
1rlr .... 

1 ~~MERO 

1 MUNlclPIO 
IMPERATRIZ 

1 COMPLEMENTO 
ANEXO A 

1 TELEFONE 
'.99) 9649-7929 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL ............. DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL . ...... . 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/03/2023 às 19:35:44 (data e hora de Brasília). Página: 2/4 



NÚMERO OE INSCRIÇÃO 

05.804.502/0001-99 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 12/08/2003 

ARCO IRIS COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos aliment icios em geral 
46.39-7-02 - Comércio atacadista de produtos aliment icios em geral, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 
46.42-7--01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.42-7--02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.46--0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46--0--02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritór io e de papelaria 
46.494--08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domic iliar 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.91-5--00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
47.12-1--00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.22-9--01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hort ifrutigranjeiros 
47.32-6-00 - Comérci o varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pint ura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R VILELA 

1 ~~MERO 
1 COMPLEMENTO 

ANEXO A 

1 CEP 
65.916-680 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
BACURI 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
****•*** 

1 MUNICIPIO 
IMPERATRIZ 

1 TELEFONE 
(99) 9649-7929 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/03/2023 às 19:35:44 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.804.502/0001-99 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DEABERTURA 

CADASTRAL 
1210812003 

ARCO IRIS COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R VILELA 

1 CEP 
65.916-680 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
BACURI 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 ~~MERO 

1 MUNICÍPIO 
IMPERATRIZ 

1 COMPLEMENTO 
ANEXO A 

1 TELEFONE 
(99) 9649-7929 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11 /2005 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

·····••* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/03/2023 às 19:35:44 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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FÁCIL MARANHAO = Governo do Estado do Maranhão ' , .... e~..,, e, CE::::::: 
FÁCIL MARAtlHAO = Secretaria de Estado de Industria e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

S1st ma N.Jc 

Cert1f1camos que us infor111aç1.les r1oa1xo con •t". , LJ 
nes!a Junta Com~1 rc. > v ge :p a e 1tü J· 

Nome Empresarial: ARCO !RIS COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

Natureza Jurtdica: Se. ~a(j411 Empt• sana ..,.. ada 

NIRE (Sede) 
21201262891 

Endereço Completo 

CNPJ 
05.804.502/0001 -99 

Rua VILELA, N• 29, ANEXO A, BACURI - Imperatriz/MA - CEP 65916-680 

Objeto Social 

Prolocolo: MAC2J02523360 

Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
12/08/2003 12/08/2003 

46.19-2/00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NAO ESPECIALIZADO (PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EM GERAL) 46.39-7/01 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 46.39-7/02 COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA 46.46-
0/01 COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 46.46-0/02 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE PESSOAL 46.47-8/01 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 46.49-4108 COMERCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 46.35-4/01 COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL 46.42-7/01 
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA 46.42-7/02 COMERCIO 
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 46.33-8/01 COMERCIO ATACADISTA 
DE FRUTAS, VERDURAS, RAIZES, TUBERCULOS, HORTALICAS E LEGUMES FRESCOS 46.34-6/01 COMERCIO ATACADISTA DE CARNES 
BOVINAS E SUINAS E DERIVADOS 46.34-6/02 COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS 46.51 -6/01 COMERCIO 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 46.51-6/02 COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 46.79-6/99 
COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 46.91-5/00 COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 
COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 47.23-7 00 COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS ALCOLICAS E NAO ALCOLICAS 47.61-
0/03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 47.72-5/00 COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA 
E DE HIGIENE PESSOAL 47.54-7/01 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 47.42-3100 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 47.12-
1/00 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZENS 47.21-1/03 COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 47.22-9/01 COMERCIO VAREJISTA DE CARNES 
ACOUGUES 47.24-5/00 COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 47.44-0/99 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL 47.54-7/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 47.72-5/00 COMERCIO VAREJISTA DE 
COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 43.21-5/00 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 45.30-7-03 
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 47.32-6-00 COMERCIO VAREJISTA DE 
LUBRIFICANTES 45.30-7-05 COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E GAMARAS-DE-AR 45.41-2-06 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E 
ACESSORIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 45.20-0-01 SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE 
VEICULOS AUTOMOTORES 45.20-0-02 SERVICOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES 45.20-0-03 
SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 45.43-9-00 MANUTENCAO E REPARACAO DE 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS 45.20-0-04 SERVICOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 45.20-0-05 
SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 45.20-0-06 SERVICOS DE BORRACHARIA PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES 42.99-5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (OBRAS DE 
ESCORAMENTO, MURO DE CONCRETO CICLOPICO, RIP-RAP, GABIAO, BERNO, ACUDES) 33.14-7-17 - MANUTENCAO E REPARACAO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES 38.11-4-00 - COLETA DE 
RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 42.11 -1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.12-0-00 -
CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 43.11 -8-02 -
PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.30-4-04 - SERVICOS DE PINTURA DE 
EDIFICIOS EM GERAL 43.30-4-99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO 43.99-1 -04 - SERVICOS DE OPERACAO E 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 43.99-1-99-
SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CALCAMENTO DE RUAS, INSTALACOES 
ILUMINACOES ELETRICAS EM PREDIOS) 49.23-0-02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS C 
MOTORISTA 52. 12-5-00 - CARGA E DESCARGA 77. 19-5-99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (LOCACOES DE ONIBUS, E VEICULOS NA CONSTRUCAO CIVIL) 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E ~ 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 47.44-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
HIDRAULICOS 47.41-5-00 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 49.30-2-02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE 
CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 49.30-2-01 - TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL. 43.99-1-05- PERFURACAO E CONSTRUCAO DE 
POCOS DE AGUA 42.22-7-01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 42.11 -1-02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 43.22-
3-01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 42.99-5-0 1 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 
77.11 -0-00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 18.13-0/99 IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS (GRAFICA, MATERIAIS 
PARA ESCRITORIO, IMPRESSAO DE QUALQUER TIPO DE MATERIAL SOB ENCOMENDA) 18.12-1/00 IMPRESSAO DE MATERIAL DE 
SEGURANCA 18.13-0/01 IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 18.11-3/01 IMPRESSAO DE JORNAIS 18.11-3102 IMPRESSAO DE 
LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICACOES PERIODICAS 18.21-1 00 SERVICOS DE PRE-IMPRESSAO, 18.22-9/99 SERVICOS DE 
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FÁCIL ~oCE= Governo do Estado do Maranl1ao 
Secretaria de Estado de lndústnn e crn,,ert,; o SLINC 
Junta Comercial do Estado do Marnnhao 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nac1ona d R 1st d En p s Mercant,s - SINREM 

Certificamos q e as mlorinaçoes nbdt•O n 1.~n du ... , CJc C', i,nC"'I, trQ vado 
nesta Junta Comercial e sao.., ger,•ps ra c-1ta d;. u e1~d çao 

Nome Empresarial: ARCO IRIS COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS l TDA 

Natureza Jundica; S K:tadt; Emp1esa11a ,m1tada 

ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 

Capital Social 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 
GEAN CHARLES 
NASCIMENTO SILVA 

Dados do Administrador 
Nome 

CPF/CNPJ 
764.513.563-87 

GEAN CHARLES NASCIMENTO SILVA 

Último Arquivamento 
Data 
05/07/2022 

---

Número 
21201262891 

Participação no capital 
R$ 120.000,00 

CPF 
764.513.563-87 

Porte 
ME (Microempresa) 

Espécie de sócio 
Sócio 

Administrador 
s 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
002 / 046 - TRANSFORMACAO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/03/2023, às 17:50:44 (horário de Brasiila). 

, l_f\.'Ef.•t: tE:: 
FACIL MARANHAO = 

Continuação 

Protocolo: MAC2302523380 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código NSVKCAEJ. 

l 111!1111111111111 li ~Ili ~i lli!I 11111111111111 íllll 1!1111
1 llíl 1111 

MAC2302523380 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 
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Governo do Estado do Maranhão • y >-( ' CE:::: 
FACIL MARANIIAO = Secretaria de Estado de lndustr a e co, erc10 Sl INC., 

Junta Comercial do Estado do Maranhao 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional d mpr .., Mer ant1s • SINREM 

Ccrhficamo, que as ,nlonnaçoos aO<l,. o co s:am dt•s ooc r.c 10, arqu-,ados 
nesta Junta Comerc,al e são vigentes na data da sua exp&ú çào. 

Certificamos que ARCO !RIS COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS L TOA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue : 

Protocolo: MAC2302537030 

NIRE 21201262891 

CNPJ 05.804.50210001-99 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo VILELA, N• 29, ANEXO A, BACURI - Imperatriz/MA - CEP 65916-680 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 21201262891 0507/2022 TRANSFORMACAO 
002 21201262891 05'07 '2022 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20220566291 06105/2022 BALANCO 
223 20211015784 03 09/2021 BALANCO 
223 20200425129 18/06/2020 BALANCO 
002 20190900482 1210812019 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20190900482 12/08/2019 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20190371986 21 /05/2019 BALANCO 
223 20180394630 18'01/2019 BALANCO 
002 21600081335 06/06/2018 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21600081335 06/06/2018 TRANSFORMACAO 
002 201711 46018 30108/2017 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 201711 46018 30/08/2017 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20170274748 03/03/2017 BALANCO 
002 20160830907 20 12/2016 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20150217234 13 04 '2015 BALANCO 
223 20130505897 16'08 '2013 BALANCO 
002 20122010884 2011212012 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
309 20122018478 20 12/2012 REENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE COMO MICROEMPRESA 
002 20120544890 17/09/2012 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
316 20120423596 03107/2012 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
223 20120341018 23105/2012 BALANCO 
223 20110427807 15/07/2011 BALANCO 
002 20110138961 16 031201 1 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
090 21200548171 12/0812003 CONTRATO 

Esla cerlldão foi emitida auIomaIIcamenIe em 06/03/2023. às 17 :51 :52 (horário de Brasília). 
Se impressa. venflcar sua aulenhc1dade no https://www.empresalacil.ma.gov.br, com o código JFY1 NPRM. 

llllilllll ~lll ltlll li l lll[llllllillllll ll][I~ 
MAC2302537030 

CARLOS ANORE DE MORAES PEREIRA 
Secretano(a) Geral 
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BUIDORA 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICIT AÇAO - CPL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 - CPL 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC Nº 123/06 

A empresa ARCO-IRIS COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, inscrito no 
CNPJ oº 0S.804.502/0001-99, por intermédio do seu representante legal o Sr GEAN CHARLES 
NASCIMENTO SILVA portador da Carteira de Identidade nº 44905595-7 SSP-MA e do CPF nº 764.513.563-
87, DECLARA, sob as penas da lei, especialmente o disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro, que se 
encontra enquadrada na condição de (Microempresa) e que inexiste fato superveniente que implique no seu 
desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdaqe, firmo a presente declaração. 

Imperatriz(MA), 29 de Março de 2023. 

ARCO-IRIS COMERCIO E PREST AÇAO DE SERVIÇOS L TOA 
CNPJ: 05.804.502/0001-99 

GEAN CHARLES N. SILVA 
RG: 44905595-7 SSP-MA 

Socio-Propriétairo 

ARCO-IRIS COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 
Rua Vilela,pº 29-A - Bacuri - CEP: 65.916-680 - Fone: (99) 98279-1950/ 99135-2838 

CNPJ: 05.804.502/0001-99 - Insc.Est.: 12.354.869-1 
Imperatriz - MA. 



DISTRIBUIDORA 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICIT AÇAO - CPL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 - CPL 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

ARCO-IRIS COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 
0S.804.502/0001-99, por intermédio do seu representante legal o Sr GEAN CHARLES NASCIMENTO 
SILVA portador da Carteira de Identidade nº 44905595-7 SSP-MA e do CPF nº 764.513.563-87, 
Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Presencial nº 008/2023 - CPL 
realizado pela Prefeitura Municipal de Buritirana - MA e conforme exigências legais, que damos ciência de 
que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação. 

A presente declaração é feita sob as penas da Lei. 

Imperatriz(MA), 29 de Março de 2023. 

ARCO-IRIS COMERCIO E PRESTAÇA E SERVIÇOS LTDA 
' CNPJ: 05.804.502/0001-99 

GEAN CHARLES N. SILVA 
CPF: 764.513.563-87 

RG: 44905595-7 SSP-MA 
Socio-Propriétairo 

ARCO-IRIS COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 
Rua Vilela, nº 29-A- Bacuri - CEP: 65.916-680 - Fone: (99) 98279-1950/99135-2838 

CNPJ: 05.804.502/0001-99 - lnsc.Est.: 12.354.869-1 
Imperatriz - MA. 



ISTRUCOES EMPREENDIME TOS E SEBVICOS lT A 
CNPJ: 09.534.152/0001-49 - lnsc: 12.277989-4 ( . , .: , ~ ~: $ 

UA: DUQUE DE CAIXIAS- Nº. 651- Bairro: CIDADE NOVA 
MARANHÃO- CEP: 65922000 - fone: (xx99) 3535-2315 

Email: b.a.construcoes651@gmail.com 

CREDENCIAMENTO 

-ESTADO DO MARANHAO -PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHAO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 - CPL 
DATA: 29/03/2023 - 08:00 HORAS 



B. CONST UCOES EMPiiEENDI 
CNPJ: 09.534.152/0001-49 • lnsc: 12.277989-4 [ : ~• ;--i . · :- , r 

RUA: DUQUE DE CAIXIAS- Nº. 651 - Bairro: CIDADE NOVA .... 1. •• : , : 

JOAO LISBOA MARANHÃO- CEP: 65922000 - fone: (xx99) 3535-2315 
Email: b.a.construcoes651@gmail.com 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 - CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04.006/2023 - CPL 

AO 
EGOEIRO MUNICIPAL 

ANEXO - li 
CARTA CREDENCIAL 

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023- CPL 

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa B. A. CONSTRUÇOES 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF nº 09.534.152/0001-49, vem pela presente 
informar a Vs. Sas. que o Sr. A EMPRESA B. A. CONSTRUÇOES EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF Nº 09.534.152/0001-49 SEDIADA NA RUA DUQUE DE CAXIAS, N.0 

651, CIDADE NOVA, JOÃO LISBOA/MA, CEP: 65.922-000, POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR BENEDITO ALVES DOS SANTOS, CPF: 600.925.793-02, R.G. 
Nº: 1439809 SSP PI, VEM CREDENCIAR O SR. FABIO GONCALVES COSTA, portador do RG n° 
015305552000-2, inscrito no CPF sob n.0 343.252.203-72, PARA, NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE 
LEGAL DA EMPRESA, PARTICIPAR DA LICITAÇÃO INSTAURADA NESTA PREFEITURA, NA MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 008/2023, OUTORGANDO-LHE PODERES PARA PRONUNCIAR-SE EM NOME DA EMPRESA EM 
QUALQUER FASE DO CERTAME, BEM COMO FORMULAR DESISTÊNCIA DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS, 
FORMULAR LANCES VERBA, ASSINAR E/OU RUBRICAR DECLARAÇÕES E PROPOSTAS, CONFESSAR, TRANSIGIR, 
DESISTIR, FIRMAR COMPROMISSOS OU ACORDOS, RECEBER E DAR QUITAÇÃO E PRATICAR OS DEMAIS ATOS 

ERENTES AO PROCEDIMENTO. 

João Lisboa-MA, 28 de Março de 2023. 

BENEDITO ALVES DOS ::~;~~i:~~t~tª' por 

SANTOS:60092579302 SANTOS:60092579302 
Dados: 2023.03.28 23:24:24 -03'00' 

B. A. CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 09.534.152/0001-49 
Benedito Alves dos santos 
CPF: 600.925.793-02 
RG Nº. 1439809 SSP PI 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

B. A. CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E SERVICOS l TOA 
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Relatório de Conformidade 

Nome: Validador de assinaturas eletrônicas 

Data de validação: 28/03/2023 23:38:41 BRT 

Versão do software(Verificador de Conformidade): 2.11 rc5 

Versão do software(Validador de Documentos): 2.4. l rei 

Fonte de verificação: Offiine 

Informações do arquivo 

Nome do arquivo: CARTA CRENDECIAL - PREG?O PRESENCIAL N? 008-2023 -CPL - FABIO.pdf 

esumo da SHA256 do arquivo:0ae2f421 a l 9a29872fl 33d395637b49fl321619d48b0faea615239ff6f371 c43 

Tipo do arquivo: PDF 

Quantidade de assinaturas: 1 

Quantidade de assinaturas ancoradas: 1 

CN=BENEDITO ALVES DOS SANTOS:***925793**, OU=Certificado PF A 1, OU=Videoconferencia, 
OU=14483179000190, OU=AC SOLUTI Multipla v5, O=ICP-Brasil, C=BR 

Informações da assinatura 

Assinante: CN=BENEDITO ALVES DOS SANTOS:***925793**, OU=Certificado PF Al , OU=Videoconferencia, 
U=l 4483 I 79000190, OU=AC SOLUTI Multipla v5, O=ICP-Brasil, C=BR 

Tipo de assinatura: Destacada 

Status de assinatura: Aprovado 

Caminho de certificação: Válida 

Estrutura: Em confonnidade com o padrão 

Cifra assimétrica: Aprovada 

Resumo criptográfico: Correto 

Data assinatura: 28/03/2023 23:24:24 BRT 

Atributos obrigatórios: Aprovados 

Mensagem de alerta: undefined 

CPF:***.925.793-** 
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Certificados utilizados 

CN=BENEDITOALVES DOS SANTOS:*'"925793**, OU=Certificado PF A1 , OU=Videoconferencia, 
OU=14483179000190, OU=AC SOLUTI Multipla v5, O=ICP-Brasil, C=BR 

Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=AC SOLUTI Multipla v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil, C=BR 

Data de emissão: 15/07/2022 14:37:00 BRT 

Aprovado até: 15/07/2023 14:37:00 BRT 

Expirado (LCR):Não 

CN=AC SOLUTI Multipla v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil, C=BR 

Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=AC SOLUTI v5, OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR 

Data de emissão: 05/02/2019 12:34:56 BRST 

Aprovado até: 02/03/2029 08:58:59 BRT 

Expirado (LCR):Não 

ô 
CN=AC SOLUTI v5, OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR 

Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasi leira v5, OU=Instituto Nacional de Tecnologia da 
Infonnacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR 

Data de emissão: 29/06/2018 15:55:20 BRT 

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:20 BRT 

Expirado (LCR):Não 
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CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de Tecriologia da lnformacao - ITI, 
O=ICP-Brasil, C=BR 

Buscado: Offiine 

Assinatura: true 

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto Nacional de Tecnologia da 
Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR 

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT 

ATRIBUTOS OBRIGATÓRIOS: 

orne do atributo: Id.MessageDigest 

Corretude: Valid 

Nome do atributo: IdContentType 

Corretude: Valid 

ATRIBUTOS OPCIONAIS: 

Nome do atributo: RevocationlnfoArchival 

Corretude: Valid 
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SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA PARA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL - B. A. CONSTRUÇÕES 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS L TDA. 

CNPJ Nº. 09.534.152/0001-49 
NIRE Nº. 21200638341 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual e consolidação ao 
contrato social de sociedade limitada, os abaixo assinados: 

BENEDITO ALVES DOS SANTOS, brasileiro, empresário, solteiro, Natural de Imperatriz- MA, 
nascido em 27/12/1965, portador do CPF nº. 600.925.793-02, e da Cédula de Identidade RG nº 
1439809 - SSP - PI, expedida em 18/06/2001 , residente e domiciliado a Rua da Mangueira, 
nº. 1521 , bairro Centro, CEP 65922-000, João Lisboa - MA. e ROSIANE LIMA CEZAR, 
brasileira, empresária, solteira, Natural de Açailândia - MA, nascida em 12/08/1983, portadora 
do CPF nº. 037.589.923-54 e da Cédula de Identidade RG nº. 031582782006-1 - SESP-MA, 
expedida em 28/08/2006, residente e domiciliada na Rua da Saúde, nº 01 , Bairro Caiçara, CEP 
65922-000, João Lisboa - MA. neste ato representada pelo Sr. JOSÉ DE JESUS MARQUES, 
brasileiro, contador, casado em comunhão parcial de bens, Natural de Imperatriz - MA, nascido 
em 03/08/1963, portador CPF nº. 215.432.323-53 E CRC-MA 5.635, residente na Simplício 
Moreira nº. 572, bairro Centro, CEP 65901-490, Imperatriz - MA Únicos sócios da sociedade 
empresarial limitada, únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada 
denominada: B. A. CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS L TDA, com nome 
de fantasia: NORTE SUL CONSTRUÇÕES com sede Rua Duque Caxias nº. 651 , bairro Cidade 
Nova, CEP 65922-000- João Lisboa MA. Devidamente inscrita no CNPJ nº. 09.534.152/0001· 
49, devidamente registrada na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do Maranhão sob nº. 
21200638341 por despacho em 26/03/2008, têm entre si deliberado alterar o contrato social. 

1ª. - A sociedade tem de como objetivo: Construção de edifícios; Atividades relacionadas a 
esgoto exceto a gestão de redes; Coletas de resíduos não perigosos; Coleta de resíduos 
perigosos; Construção de rodovias e ferrovias, estradas, recuperação de estradas e 
pavimentação asfáltica; Construção de obras-de-arte especiais; Obras de urbanização - ruas, 
praças e calçadas; Construção de instalações esportivas e recreativas; Obras de 
terraplenagem; Serviços de reparação do terreno não especificados anteriormente(drenagem, 
demarcação, rebaixamento); Instalação e manutenção elétrica, Perfuração e construção de (; 
poços de água; Comércio varejista de materiais de construção em geral; Transporte rodoviário ~ 
coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; Serviço de transporte de passageiros -
locação de automóveis com motorista; Transporte escolar; Locação de automóveis sem 
condutor; Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador exceto 
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andaimes; Limpeza em prédios e em domicílios; lmuniz~~~ ~ controle de pragas urbanas. 
Tendo como atividade principal e secundária de acordo com CNAE os seguintes códigos: 
Principal: 
4120-4/00 - Construção de edifícios; 

Secundaria: 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes. 
3811-4/00 - Coletas de resíduos não perigosos. 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias, estradas, recuperação de estradas e 
pavimentação asfáltica. 
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais. 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem. 
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (drenagem, 
demarcação, rebaixamento). 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica. 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água. 
4 7 44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral. 
4921-3/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo municipal. 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista. 
4924-8/00 - Transporte escolar. 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes. 
8121-4/00- Limpeza em prédios e em domicílios. 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas. 

2ª. - Neste ato fica alterada seu objetivo para as atividades: Construção de edifícios; 
Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; Coleta de resíduos não perigosos; 
Coleta de resíduos perigosos; Construção de rodovias e ferrovias; Construção de obras de arte 
especiais; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Construção de instalações 
esportivas e recreativas; Obras de terraplenagem; Serviços de preparação do terreno não 
especificados anteriormente (preparação de terreno para construção, drenagem, demarcação, 
rebaixamento); Instalação e manutenção elétrica; Perfuração e construção de poços de água; ~ 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores Comércio a varejo 
de pneumáticos e câmaras de ar; Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; Serviço de 
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; Transporte escolar; 




